
município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 20 de março de 2020.

DE; Nadiane C. Schiosser- Secretária de Saúde

PARA: Inácio Jose Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,
pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização objetivando
a abertura de licitação para a contratação de empresa especializada para aquisição
de forma parcelada de ALIMENTO PARA DIETA COM RESTRIÇÃO DE
AMINIÁCIDOS - TIROSINEMIA, destinado a dispensação para uso da menor
M.D.O, definido por demanda judicial, conforme especificações da prescrição
médica.

ITEM QUANT. UNID OBJETO PREÇO
UNIT

PREÇO
TOTAL

1 50
LATA

500g

Alimento para fim especial para
dietas com restrição de
aminoácidos, para controle
dietético de crianças acima de 1
ano portadoras de TIROSINEMIA.
Contém uma mistura de
aminoácidos (isenta de fenilalanina
e  tirosina) adicionada de
carboidratos, vitaminas e minerais.
Lata de 500G - TYROMED B PIus

2.122,75 106.137,50

O custo total da aquis
(Cento e seis mil cento e trinta e

ção solicitada importa no valor de R$106.137,50
sete reais.-e~cinaLienta centavos).

hlosser

ai de Saúde

'  Inácio Jose Werle
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJÍf 09.272.764/0001-00

Rua Júlio Skrzypczak, 742
Fone/Fax: (046) 3555-1589 e (046) 3SSS1597

85750-000 - PLANALTO PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para aquisição de forma
parcelada de ALIMENTO PARA DIETA COM RESTRIÇÃO DE
AMINIACIDOS - TIROSINEMIA, destinado a dispensação para uso da
menor M.D.O, definido por demanda judicial, conforme especificações da
prescrição médica.

2. ÓRGÃO INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Nadiane Carla Schiosser

4. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO

Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em
especial o seu artigo 196, a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando a lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando a Portaria GM/MS 399, de fevereiro de 2006 que
estabelece as Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do
SUS e de Gestão, compromisso entre os gestores do Sistema Ünico de
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJfr 09.272.764/0001-00

Rua JuUo Skrzypczak, 742
Fone/Fax: (046) 3SS5-I589 e (046) 3SSS1S97

85750-000 - PLANALTO PARANÁ

Saúde (SUS) em torno das prioridades que apresentam Impacto sobre a
situação de saúde da população; e Estabelece diretrizes para a gestão do
sistema nos aspectos da Descentralização; Regionalização; Financiamento;
Planejamento; Programação Pactuada e Integrada - PPI; Regulação;
Participação e Controle Social; Gestão do trabalho e Educação na Saúde;

Considerando os termos do art. 28 do Decreto n° 7.508. de 2011, que
garante ao usuário do SUS, o acesso universal e igualitário à assistência

terapêutica integral;

Considerando que esta Secretaria Municipal de Saúde tem por
obrigação licitar e adquirir a dieta para fim especial devido a gravidade da
doença (tirosimenia), e que sua falta pode implicar em descumprimento a
ordem judicial previamente estabelecida, bem como agravamento das
condições de saúde do paciente acometido por esta doença;

O Município de Planalto - Pr, por meio da Secretaria Municipal de
Saúde DECIDE pela abertura de processo licitatório para aquisição de
alimento para dieta especial com restrição de aminoácidos.

5. DO PRODUTO

ITEM QUANT. UNID OBJETO PREÇO
UNIT

PREÇO
TOTAL

1 50
LATA

500g

Alimento para fim especial para dietas
com restrição de aminoácidos, para
controle dietético de crianças acima de
1 ano portadoras de TIROSINEMIA.
Contém uma mistura de aminoácidos
(isenta de fenilalanina e tirosina)
adicionada de carboidratos, vitaminas e
minerais. Lata de 500G - TYROMED 8
PIus

2.122,75 106.137,50
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJN° 09.272.764/0001-00

Ruu \JuHo Skrzypczak, 742
Fone/Fax: (046) 3SSS1S89 e (046) 35SS1S97

85750-000 PLANALTO PARANÁ

6.2

6. CONDIÇÕES DOS ITENS

6.1 As latas deverão trazer na embalagem o número do lote, data
de fabricação e data de validade;

O produto deve estar no mínimo 5 meses antes do prazo de
validade total. IMa hipótese de absoluta impossibilidade de
cumprimento desta condição, devidamente justificada e

previamente avaliada pela instância gestora, a Secretaria
poderá, excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o
fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata
substituição, à vista da inviabilidade de utilização do produto
no período de validade;

A empresa deve atender a legislação vigente vista as regras
de transporte dentro das normas de segurança, por se tratar
de uma dieta/alimento.

6.3

7. DA ENTREGA

7.1. O prazo de entrega dos itens é de 7 dias após o
recebimento da Solicitação de Compra.

7.2. Os Itens deverão ser entregues no almoxarifado da
Assistência Farmacêutica localizado na Rua Júlio
Skrzypczak, 742 - Bairro: Nossa Senhora de Lourdes,
CEP: 85750-000, município de Planalto-PR, de segunda à
sexta-feira, das 7h30 às llh30 e das 13h às 17h;

7.3. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de
efetuada a entrega, peloCa) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ rr 09.272.764/0001 00

Rua Júlio Skrzypczak, 742
Fone/Fax: (046) 3555-1589 e (046) 3SSS1597

85750-000 PLANALTO PARANA

posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta.

7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no

edital e seus anexos;

8.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações
da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor

correspondente ao fornecimento do objeto, após o
ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço
de Saúde;

8.1.3

8.1.4

005



tAMtíS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJff 09.272.764/0001-00

Rua JuUo Skrzypczak, 742
Fone/Fax; (046) 3S5S-1589 e (046) 3SS51597

85750-000 PLANALTO PARANÁ

8.1.5

8.1.6

8.1.7

8.1.8

8.1.9

Prestar as informações e os esclarecimentos que

venham a ser solicitados pela empresa fornecedora

pertinentes ao objeto do edital;

Impedir que terceiros, sem autorização, forneçam a

dieta solicitada;

Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento

da dieta, por meio da verificação das especificações e

quantidades solicitadas, bem como a qualidade;

Devolver o produto que estiver fora das especificações e

solicitar expressamente sua substituição.

A Administração não responderá por quaisquer

compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações

constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:

9.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,

conforme especificações, prazo e local constantes no

qpq>



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJfr 09.272.764/0001-00

Rua JuUo Skrzypczak, 742
~  ̂one/Fax: (046) 35SS-lS89e (046)35551597

85750-000 PLANALTO PARANÁ

9.1.3

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

marca, fabricante, procedência, registro e validade;

9.1.2 A empresa deve observar rigorosamente as

determinações legais no que tange ao registro,

autorização de produção, ao armazenamento e à

comercialização nos órgãos competentes;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do

objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de
1990); 7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas

expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier
a causar ao Município ou a terceiros em razão de ação
ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações

contratuais ou legais a que estiver sujeita;

9.1.4

9.1.5

9.1.6
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJlsr 09.272.764/0001 00

Rua Júlio Skrzypczak, 742
Fone/Fax: (046) 3S5S1S89 e (046) 35S51S97

8S7S0000 PLANALTO PARANÁ

9.1.7

9.1.8

9.1.9

Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o item

que for considerado impróprio peio requisitante;

Apresentar documentos que comprovem a procedência

do produto fornecido, sempre que solicitado;

Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento

de todos os tributos federais, estaduais e municipais

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste

Termo de Referência;

9.1.10 Entregar a dieta em suas embalagem original, lacrada e

em boas condições;

9.1.11 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas

contratuais que definam suas obrigações;

9.1.12 Responsabilizar-se peio transporte apropriado dos
produtos, ainda que seja transporte especial quando o

produto assim exigir, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à

entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal,
inclusive o frete.

10. CUSTO ESTIMADO

O custo estimado anual (global) da presente contratação é de
R$106.137,50 (Cento e seis mil cento e trinta e sete reais e cinqüenta e
sete centavos).

Os valores estimados supracitados não implicam em previsão
de credito em favor da contratada, que somente fará jus aos
valores após a solicitação e aquisição dos itens.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJfr 09.272.764/000100

Rua Júlio Skrzypczak, 742
Fone/Fax: (046) 35SS1589 e (046) 35SS1S97

8S7S0-000 PLANALTO PARANÁ

11. PESQUISA DE VALORES

Para a pesquisa do valor máximo, realizamos uma busca
virtual, tendo em vista que o produto é importado e de poucos
fornecedores no Brasil. O produto não possui registro no Banco de
Preços em Saúde do Ministério da Saúde. Sendo assim, utilizamos
como base de preço a cotação de duas empresas de sites, uma
cotação em banco de preços e o Contrato Administrativo da compra
anterior feita pelo município, conforme segue em tabela abaixo:

Valor Médl

Contrato Administrativo n®
333/2018 - Município de 1.647,00
Planalto - PR

Center Nutri 2.100,00

Nutrikal 2.754,00

Banco de Preços 1.990,00

de Março de 2020.

jV-
a Schiosser

Secretá^^a Municipal de Saúde

Inácio Jo^Werle

Prefeito Municipal

OR



Relatório de Cotação: cotação rápida 107

Pesquisa realizada entre 05/03/2020 10:41:10 e 05/03/2020 10:38:53

Relatório gerado no dia 05/03/2020 11:25:34 (IP: 187,49 128.118)

PREQOS QUANTIDADE unitArio

l)dietaenieral 1 Unidade

Preço Compras ^
Órgão Público

Governamentais

GOVERNO 00 ESTADO DO CEARÁ

GOVERNO 00 DISTRITO FEDERAL - GDF j Secretaria de Estado de Saúde do

Distrito Federal

Valor Unitário

Identificação Licitação

N»Pregão:6132019 12/07/2019 RSS,69
UASG:943001

N"Preglo:2422019 04/11/2019 RS 2,26

UASG:926n9

Valor Global:

ok>



Detalhamento dos Itens

Item 1: dieta cnteral

Quantidade Descrição

1 Unidade dieta enteral. indicação p/ llrosemia, aspecto físico pó, uso entetal ou orai,fonte de proteína à base de aa's, fonte de carboidrato m

altodextrina, componentes adicionais vitaminas e minerais, características adicionais isentofenilaianina.tirosina e/ou sacarose. f

aixaOa 1 ano

RS 3,98

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de NUTRIÇÃO (dietas),

de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I Termo de

Referência deste edital..

Descrição: DIETA ENTERAL-DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO P/TIROSEWIA, ASPECTO

Físico pO, uso enteral ou oraufonte de proteína à base de aa s,

FONTE DE carboidrato MALTODEXTRINA, COMPONENTES ADICIONAIS

vitaminas E MINERAIS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

ISENTOFENILALANINA,TlROSINA E/OU SACAROSE, FAIXA O A 1 ANO

CatMat: 404761 • DIETA ENTERAL, P/ TIROSEMIA, PÔ, ENTERAL OU ORAL, Ã BASE DE

AAS, MALTODEXTRINA, VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO

FENILALAN1NA,TIR0SINA E/OU SACAROSE, O A1 ANO

Data:

Modalidade:

SRP;

Identificação;

Lote/Item:

Ata;

Adjudicação:

Homologação;

Fonte;

Quantidade:

Unidade:

UF:

CNPJ

02,626,340/0001-58

•VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

ART MEDICA COMERCIO E REP DE PRODUTOS HOSPITALARES

r^õê'

RS 5.69

12/07/201909:03

Pregão Eletrônico

SIM

N°Pregão:6132D19/UASG:943001

/4

Link Ata

30/07/201917:25

31/07/201912:39

www.comprasgovernamentais.gov.br

76,000

GRAMA

CE

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 1,78

Marca: tyranamix infant

Fabricante; DANONE

Modelo: lata400G

Descrição: FÓRMULA METABÚLICA ISENTA OE TIROSINA E FENILALANINA ENRIQUECIDA DE VITAMINAS E MINERAIS. FÓRMULA INDICADA PARA O MANEJO
NUTRICIONAL DE PACIENTES COM DIAGNÓSTICO DE TIROSINEMIA DE O A 1 ANO DE IDADE. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400G

Estado;

CE

Cidade:

Eusêbio

Endereço:
RUA PRINCIPAL NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, 02

30.532.007/0001-15 ESPECIALTY NUTRITION COMÉRCIO DE AUMENTOS LTDA RS 9,60

Marca:TYROMEDAPLUS

Fabricante: CMw saúde e tecnologia importação e exportação ltd
Modelo: TyBQMED a PLUS - Lata 500 G

Descrição: 8873910 • FÓRMULA METABOLICA ISENTA DE TIROSINA E FENILALANINA ENRIQUECIDA DE VITAMINAS E MINERAIS FÓRMULA INDICADA PARA
O MANEJO NUTRICIONAL DE PACIENTES COM DIAGNÓSTICO DE TIROSINEMIA DE O A 1 ANO DE IDADE. EMBALAGEM COM NO MlMMO 400G TVROMED A PLU

S Marca TVROMED A PLUS Embalagem: LATA SOO G Fabricaiue CMW SAÚDE E TECNOLOGIA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME Procedência. INPORTA
tX) N" M/S Registro ISENTO Declaramos que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciârlos, trabalhistas, tnbu
tários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. Declaramos que o prazo de validade da proposta nâo será
Infenor a 50 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais RS 2,26

2/3
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/ órgão: GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL-GDF
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal

Objeto: Aquisição regular dos produtos FÓRMULA PEDIÂTRICA PARA NUTRIÇÃO

ENTERAL OU ORAL e outros em sistema de registro de preços, para atender as

necessidades da Secretaria de Saúde DF, conforme especificações e

quantitativos constantes no Anexo I do Edital,.

Descrição: DIETA ENTERAL - DIETA ENTERAL, INDICAÇÃO P/ TIROSEMIA, ASPECTO
FÍSICO PÓ, USO ENTERAL OU ORAL,FONTE DE PROTEÍNA À BASE DE AA'S,

FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA, COMPONENTES ADICIONAIS

VITAMINAS E MINERAIS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

ISENTOFENILALANINA,TIROSINA E/OU SACAROSE, FAIXA O A 1 ANO

CatMat: 404761 - DIETA ENTERAL, P/ TIROSEMIA, PÓ, ENTERAL OU ORAL, À BASE DE

AA'S, MALTODEXTRINA VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO

FENILALANINATIROSINA E/OU SACAROSE, O A 1 ANO

Data: 04/11/201909:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N''Pregão:2422019 / UASG:925119

Lote/Item: /II

Ata: Link Ata

Adjudicação: 12/11/201915:22

Homoiogação: 13/11/201911:43

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 45.000

Unidade: Grama

UF: DF

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

01.107.391/0012-63

♦VENCEDOR*
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA RS 1.39

Marca: TYR ANAMIX INFANT
Fabricante: SHS INGLATERRA
Modelo: lATA400GRAf4AS
Descrição: TYR ANAMIX INFANT (Lata 400 gramas) - Alimento em pó para dietas com restrição de fenllalanina e tirosina. Para o manejo dietético de crianças e
m dietas com restrição de fenllalanina e tirosina. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Indicações: Crianças de O a 1 ano com tirosinemia, que apresentam metionina plasmã
tica normal. Rendimento de uma lata = 52 g de proteína / 2667 ml. Embalagem: Lata com 400g ° 1S36 Kcal. Código alfandegário: 2106.9090. Número do regi
stro: Isento segundo a RDC 27/2010. Validade do produto; 18 (dezoito) meses. Marca: Tyr Anamix Infant. Fabricado por: SHS - Inglaterra. Importado e comerei
alizado no Brasil por Support Produtos Nutricionais LTDA. - Demais condições conforme Edital e anexos.

Endereço:

33.772.454/0001 -75 ATIVIDADE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALA RS 2,30

Marca: TYR ANAMIX INFANT 40
Fabricante: TYR ANAMIX INFANT 400G
Modelo: DIETA ENTERAL indicação P/ TIROSEMIA. ASPECTO Fí
Descrição: dieta ENTERAL, indicação P/ TIROSEMIA, aspecto Físico Pó. uso EN IERAL OU ÜRAL.FONTE DE PROTEÍNA A BASE DE AAS. FONTE DE CARBO
IDRATO MALTODEXTRINA COMPONENTES ADICIONAIS VITAMINAS E MINERAIS. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTOFENILALANINATIROSINA E/OU SACAR
0SE,FAIXA0A1 ANO

Endereço:

25.453.279/0001 -90 APOLLO MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA - ME RS 3,10

Marca:TYROMEDAPLUS
Fabricante: dr. schar
Modelo: LATA500G
Descrição: alimento para fins ESPECIAIS COM RESTRIÇÃO DE PROTEÍNAS OU ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS PARA NUTRIÇÃO E
NTERAL OU ORAL. Aplicação: indicado para crianças de O a 1 ano de idade, portadoras de tirosinemia. Características Adicionais: mistura de aminoácidos essen
ciais, isenta de fenilalanina e tirosina. Forma de Apresentação: pó. Embalagem 500g. CÓDIGO SES: 14187. TYROMED A PLUS - DR. SCHAR Procedência: Aleman
ha Validade: 24 meses. M.S.: ISENTO

Endereço:
R RUA 4C CHACARA 14, SN
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0IETA5 ENTEPAIS

Cascavel - PR, 06 de Março de 2020.

À MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

ESTIMATIVA DE PREÇOS

Vaccarln & Alff Ltda - ME, estabelecida na Rua General Osório ns 3012 - Ciro Nardi, Cascavel - Estado do
Paraná, CEP; 85.802-070, inscrita no CNPJ sob ns 18.574.431/0001-27, se propõe a fornecer conforme
abaixodiscriminado:

^Quantidade

50 latas

Produto
TYROMEDB PLUS

(COMIDA MED LATA

500G

Valor unitário

R$2.754,00

Valor total

RS137.700,00

Vaccarín&Alfl Ltda-ME
CNPJ:18 574.431/0001-27

Rua General Osório. 3012 j Centro | Cascavel-Pr| CNPJ: 18.574,431/0001-27

OÍ3



Center Nutri

MUNICÍPtO DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A/C FARMACÊUTICA FERNANDA C. ORSO SOARES

ESTIMATIVA DE PREÇOS
Razão Social/Nome: CENTER NUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL EIRELI
Representante Legal; Maria de Fátima Serafim Matos Urbano
RG 053.536.604-1 SIE/PR - CPF 592.947.449-49

Endereço: Rua José Rietmeyer, ns 486, Sala 05, Guabirotuba, Curitiba/PR, CEP: 81.510-630

CNPJ: 08.617.050/0001-24 - lE: 90481307-95

Fone: (41) 3052-2128 E-mail: licitacenternutri@gmail.com
Banco: Banco do Brasil 001 • Agência: 3041-4 • Conta: 127314-0

•M QTDE. UNID. DESCRIÇÃO
PRODUTO: TYROMED B PLUS / MARCA: COMIDAMED /

FABRICANTE: DR. SCHÃR / PROCEDÊNCIA: ALEMANHA / ̂
APRESENTAÇÃO: LATA DE 500 GR / MS: ISENTO,
CONFORME RESOLUÇÃO RDC ANVISA NS 27, DE

^  j LATA 06/08/2010 - Mistura concentrada de aminoácidos,
500GR isenta de fenilalanina e tirosina. Suplementado com;

vitaminas, minerais e oligoelementos, segundo as atuais |

recomendações internacionais. Para pacientes acima de 1!
ano de idade com tirosinemia. Sabor: baunilha. Validade:

24 meses.
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 2.100,00 (Dois mil e cem reais).

R$ UNIT R$ TOTAL

R$ 2.100,00 R$ 2.100,00

VALIDADE DA ESTIMATIVA: 90 (noventa) dias.

Curitiba/PR, 20 de março de 2020.

MARIA DE FATIMA Assinado de forma digllal por

SERAFIM MATOS mariadefatímaserafimocnrtriivi IV1AHJ:> fAATOSUR8ANO:592M744949

URBANO:59294744949 Dados:2020.03.20 1S:12a6-03'00'

MARIA DE FÁTIMA SERAFIM MATOS URBANO

REPRESENTANTE LEGAL

RG NS 053.536.604-1 SIE/PR

CPF N2 592.947.449-49

•08.617.050/0001-24Í
I. E. 90481307-95

CEMTEfi NUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS
PARA NUTRIÇÃO ENTERAL EIRELI
RUA JOSÉ RIETMEYER N-486-SL 05LGUABlROrUeA.CEP.61S1(W3Ó

CURITIBA-PR J

Rua José Rietmeyer, 486, SI 05,1^ Andar, bairro Guabirotuba, Curitiba/PR - CEP 81.510-630



MNto município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-ntail: plaíialto®rline.coin.br

Fone: (046) 3555-8W0 - Fa.x: (46) 3555-8101
PLANALTO . PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N". 333/2018
PREGÃO PRESENCIAL N" 098/2018

M^ICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
k 160 5->6/n(inf íft Sao Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
INÁCIO iS^ devidamente representado pelo Prefeito Municipal, .senhor

n, ? ^ f ' pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro. ca.sado.RSidcntc c dmniciliado neste Município de Planalto. Estado do Paraná, portador da Cédula de
identidade RG n 5.846.233-0 e do CPF/MF sob if 815.418 '19-04

S*UDE FIRF"u d'^M '' COMERCIO DE PRODUTOS PARAp I ^ n y devidamente inscrita no CNPJ sob n." 28.921.456/0001-03 com sede à RuaEduardo Pinto Da Rocha. 159. Alto Boqueirão na Cidade de Curitiba, neste atoTeprc cnt^do

C°ri ba S do P,™ ' domiciliadola), na Cidade deLur tiba. estado do Parana. pelas partes contratantes. Hca acenado e ajustado o nresentc

pebs c3içôeVri;d"4^T°p''°-'^^ ®pelas cond ções do Edital dc Pregão Presencial N°098/2018 pelas cláusulas a seeuir
expressas, deOnidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das panes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

NM NUTRlNDta A VIDA COMERCtO PE PRODUTOS PARA SAUDP pirfi i 1

1  1 ^1'mento para fim especial ptrVROMEDB LATA 50 1M7ÕÕ
dietas com restrição de PLUS/COMIDA 82.350.00
aminoácidos para controle di 500 GR/ISENT(
de crianças acima de 1 ano REG. MS
portadoras de TiROSINEMI/
Contém uma mistura de

aminoácidos (isenta de fenita
e tirosina) adicionada de

carboidratos, vitaminas e mir

Lata de 500G - TYROMEO B

1.647,00 (82.350.00

TOTAL
82.350,00

°  Contratual, para todos os fins de direito, obrigando
N" figR/^n 8 ° condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIALIN üy«/_ü 18. juntamente com seus ane.xos c a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO

fB»«——«í"

Oxè



município de planalto
CNPJ N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-mail: plaunIto@rIme.cojn.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Primeiro: O prazo dc entrega dos itens é de 7 dias após o recebimento da
Solicitação dc Compra.

Paragrafo Segundo: Os Itens deverão ser entregues no almoxarifado da Assistência
Rua Júho Skrzypczak, 742 - Bairro: Nossa Senhora de Lourdes.

,  . município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às I lh30 e
das I3h as 17h.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

^ Satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusulaimeira a CONTRATANTE pagara a CONTRATADA valor total de RS 82.350,00 (oitenta

COnTraTÚaL^^""" " cinqüenta reais) daqui por diante denominado "VALOR
CLÁUSULA QUARTA ■ CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-üo até o 15"
(^décimo quinto) dia util c mediante apresentação da(s) respcctiva(s) nota(s) Rscal(is) e

Scípal'"'' Negativa de INSS, FGTS e Cenidao Tributo
faturamento preenchida sem rasuras. com a descriçãocompleta, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal dc

o objeto foi executado em conformidade com as condiçõesestabelecidas no Edital. Anexos c Cronograma"
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções dc preços, decorrentes dc mudança de alíquotas de

pTStc'"' "'i legislação
Q"in'o - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, doniineo ou feriado, o

pagamento .sera efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo

°  «^feluado através dc transferência eletrônica, para contacm nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no
prazo previsto no paragrafo segundo da presente Clausula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providencias pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, cmilenle da fatura.
arügrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada dc disposição contratual

os pagamentos poderão ficar relidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais. m

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Paragrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE c da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE-

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus ane.xos;

OJ(o



MUNICIPIO DE PLANALTO
CNPJ N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
c-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO . PARANÁ

j) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de iodos os tributos federais

^  °

k) Entregar a dieta em suas embalagem original lacrada e em boas condições:

obrigaçi-s-^^ expcnsas. Iodas as cláusulas contratuais que definam suas
m) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte

especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade
por todas as despesas relativas à entrega do objeto ate o devido atesto da Nota Fiscal
inclusive o frete.

CLÁUSULA SEXTA - - DOS RECURSOS FINANCEIROS

™ decorrentes desta licitação serão utilizados
'^-enientc das seguintes

DOTAÇÃO — 1

da despesa Funcionai programátj Destinação de recurso
^^' Q 09.126.1 Q.3QI. 1001.20 3.3.9Q.30.QO.OO.OOOOQ

I  09.126.10.301.10Q|.20[ 3.3.90.30.00.00.000303

FA® CONTI^IÍuIl " "^^«'MPLENCIA do contrato -
Parágrafo primeiro - Sem prejuizo das demais penaiidades previstas na iegislação em vieor

es iar "iim ™ 'ti™'"'"'™ p='=
Sâçôei '^onlennc cslabciece a Lei de
rrnXtgaTs^ãsaber": ̂  ou pareiaimente. ás
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração-

r DeíTaM t"" H° ''' ° "p™»;— Deixar de entregar documentação exigida no edital:
3. Apresentar documentação falsa:
4. Ensejar o retardamento da e.xccução de seu objeto:
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contraio;
7. Comporlar-.sc de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. Op^



município de planalto
CNPJN" 76.460.52^0001-16

lÉr^Mn Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.e-mail: planalto@rliuc.com.br

■:Z^W0^Wi (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PMN^LTO - PARAI^Ã

Parágrafo terceiro - A inexecuçüo coritralual. inclusive por atraso injusdncado na execuçüo
do contrato, sujeitara o contratado à multa de mora. que será graduada dc acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou nao realização da entrega do objeto conforme contratado
injustificado o atraso, a C ontratada incidirá em muita na ordem de I % {um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) I0»/o {dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso dc descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em fiimar o contrato, ou ainda na hipótese
dc negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro dc 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
CIO contraio, aphcada cm dobro na reincidência:
d) 0,3% (ires décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia dc atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto; ^
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia sub.scquente ao trigésimo;

!ll'.onlrí coniraio. por infração à qualquer cláusula ou condiçãodo contrato, aplicada cm dobro na reincidência;

ultima prorrogação, no caso dc rescisão do contrato por ato unilateral da administração
rii Xeis previa, independentemente das demaisParágrafo quarto - Para a aplicação das penaiidadcs previstas serão levadas em coma a
Xivíén'"" '' dela advindos para a Administração Pública c areincidência na pratica do ato confotine discriminado a seguir:

o comportamento inadequado do

condutas previsms nas Leis Federais n" 8.666/93 e
eomb/r "" ? • rcgulamcmador do pregão, sujeitando-se os infratores àscommaçocs legais, garantida a previa e ampla defesa cm processo administrativo

ocom^alZVu 7 ^ Administração rescinda unilateralmcnteo contraio e aplique as demais sanções previstas na lei

IZdo-fJo»''' -i-ini.ra.ivo, d«sco„.da da garantia do
5) se o valor da multa e.xceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
respondera pela sua dilerença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou. ainda, se lor o caso. cobrada judicialmente

"'"'"í » 'csorva o direi,o dc dcsconmrd retamente do pagamento devido a contratada o valor de qualquer multa porventura imposta
7) as multas previstas neste item. não tem caráter compensatório e o seu pagamemo não
X'd-1^ " "=^Pf"s«b.[,dade por perdas e danos decorrentes das infrações



município de planalto
CNP] N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-maih planalto®rlinc.coni.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fa.v: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

8) serão punidos com a pena dc suspensão temporária do direito de cadastrar e iiciiar e
impedimenio de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos cm lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS

30/M/2of9 ° execução do objeto do presente Contrata será até

Paragrafo Segundo-O contraio terá vigência ate 30/11/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Paragrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato. caracterÍ7ando o
valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS. salvo por fator superveniente

Paragrafo Segundo - Na hipótese dc solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA
esta devera comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento por
meio dc apresentação de planilha(s) dctalhada(s) dc custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta c documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas Hscais
de aquisiçüo dc produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação
tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município dc
Planai o. este devera comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
apos a analise técnica ejurídica do Município dc Planalto.
Parágrafo St^lo - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento c os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CL.ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos;
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais-
b) f do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviço.s nos prazos estipulados;
c) aUa.so injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto

OJR



município de planalto
CNP} N" 76.460.52W01-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (OéS) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

d) não entrega do objeto, sem Justa causa ou previa comunicação à Admini.straçâo:
sem prévia auiorizaçilo do

CONIRATANIE. associação da CONTRATADA com outrem. a cessão ou transferencia
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do
presente Contrato;

O  o dcsatcndimento das determinações rcguiares da autoridade designada paro
acompanhar e fiscalizar a e.xecuçâo deste Contrato, assim como a de seus superiores:
g) cometimcnto reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou in.stauração de in.solvcncia civi'l;
i) dissolução de Sociedade:

« modificação da finalidade ou da e.strutura da empresa, que a Juízo
da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato:
k) razoes de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento. Justificados e

autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATAN1 E e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Publico; ^
I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no an. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único ■ As comunicações necessárias cm razão deste Contrato devem ser feitas
por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto. Praça São Francisco de Assis, 1583. Centro. CEP: 85.750-000 - Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- SU8CONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subconlratação total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato. v uu

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 10 5'0 de 17
de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666. de 21 de junho de 1993. suas alterações.
demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se
suplclivamente. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições dc direito
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n". 8.666/93. c dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR. para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de

cw



município de planalto
CNPJ N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
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acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
í  ° ° achado conforme, c assinado peloCONTRATAM E, CON TRATADA e testemunhas.

Planalto. IO de dezembro de 2018.

INÁCIO JOSE WERLE

PREFEITO MUNICIPAL
ANA LÚCIA DF, MATOS

NM NUTRINDO A VIDA COMERCIO
DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI

TESTEMUNHAS:

O^^.ÔÒI. ÒQ0,-Ò^
SewAuousfD Soares
CPP066.45^549^
RG 9.840.923-7

Pfeífoetrv



PROCURAÇÃO PARTICULAR

OUTORGANTE; NM NUTRINDO A VIDA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI EPP
CNPJ n2 28.921.456/0001-03, localizada na Rua Eduardo Pinto da Rocha, ns 159. sala 01, 19
Andar, Condomínio Wacheski, bairro Alto Boqueirão, cidade de Curitiba - PR CEP 81 850-000
oor meio do sua representante legal, ANA LÚCIA DE MATOS, brasileira, separada
judiaaimeme, empresária, portadora da Carteira de Identidade RG n8 4 130 S89-4 SESP/PR
inscrita no CPF/MF sob o n9 551.890.169-00, residente e domiciiiada à Rua André Petrelli, né
421, Jardim das Américas, cidade de Curitiba — PR. CEP 81.540-330

OUTORGADO: FERNANDO CAOVILIA, brasileiro, solteiro, analista de licitações, portador da
Carteira de Identidade nS 1617779-7 SSP/MT e do CPF/MF n® 009.564.691-40, residente e
domiciliada na Rua Maurício Nunes Garcia, 310, APTO 304, bairro Jardim Botânico, na cidade
de Curitiba/PR-CEP 80.210-150.

POPERES: Concede amplos c ilimitados podercs ao OUTORGADO para o rTm especial de gerir e
administrar todos os negócios e interesses da OUTORGANTE ligados exclusivamente a toda e
qualquer I.cdaçao promovida em território nacional, podendo assim representa-la junto aos
Orgaos da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, Autarquias, Empresas Públicas
Sociedades de Economia Mista, Cartórios de Notas, Tíiuios, Protestos, Registros Civis e/ou de
Imóveis, bem como junto ao comercio, indústria, instituições financeiras públicas e privadas'
poaendo e estando autorizado a manifestar-se verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor
recursos, formular propostas, oferecer lances de preços, assinar, entregar e retirar
documentos, assinar instrumentos contratuais, substabelecer e praticar rodos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da outorgante e tudo o mais que for licito e necessário para
o fiel c cabal cumprimento do presente mandato, pelo que dou por bom, firme e valioso o

Esta procuração tem validade de 01 (hum) ano a contar da data de sua assinatura. Na eventual
recusa deste instrumento por qualquer repartição, órgão ou entidade, dentro da esfera
administrativa destes, fica o mandatário investido dos poderes da cláusula Ad-judida Et-Extra,
para judicialmente fazé-io aceitar.

Curitiba/PR, 13 de novembro de 2018.

m-
cftRTOnio s;
BAÇAÇÍilS!—=?"

ANA L^lApE MATOS

^ CABTÚHIO DO BáCAOBKBI:

CUEVEQO DA CÓSTA
ESCREVENTE JURAMENTADO ^ V .

,A;;..EDícX.,BrdlQ.mSxl<u-!aFf.5RKUD -\

jUUANAMESQUnASftMPAlO
Êscreventó Juramcniada
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NM NUTRINDO A VIDA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
CNPJ: 28.921.456/0001-03

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOUDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Alteração Contratual, e na melhor forma de direito;
MAfUA OE MATOS, brasileira, maior, solteira, assistente administrativo,
nascida em 28/10/1956, residente e domiciliada no Município de Curitiba, Estado do Paraná
âü"? 421. Bairro Jardim das Américas, CEP 81540-330, portadora da
P í» f 1.504.213, expedida pela Secretaria de Segurança PúblicaInstituto de Identificação do Paraná, e do CPF n» 331.136.709-00; única e legitima titular da
empresa NM NUTRINDO A VIDA COMÉRCiO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI,
Mm sede no Município de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Eduardo Pinto da Rocha, n®

Boqueirão, CEP 81.860-000, registrada na JUCEPAR sob NIRE:
41600619013, em sessão de 05/10/2017, inscrita no CNPJ sob o n® 28.921.45^0001-03,
r^olve efetuar a Terceira Alteração Contratual da Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada, com consolidação de seu Contrato Sodal.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Tintar MARIA APARECIDA DE MATOS retira-se nesta data da EIREU. vendendo e
transfenimo a totalidade de suas 93.700 (noventa e trãs mil e setecentas) quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perteendo o total de R$ 93.700.00 (noventa e tiés
mil e set^ntos reais), para ANA LÚCIA DE MATOS, declarando ter recebido todos os
seus direitra e hayeres^ perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que tlhilo
for, dando desde já total e irrevogável quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA
MATOS, brasileira, maior, separada judicialmente,

portadora da cédula de identidade RG n® 4.130.589-4,
*'® S^urança Pública do Estado do Paraná, e do CPF

Andrt ® domlcinada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à RuaAndre Petreih, n 421, Bairro: Jardim das Américas, CEP 81540-330. A qual declara
conhecer a situação econômica e financeira da sociedade.

CLÁUSULA TERCEIRA

L J ® ®'" consonância com o que determina o art. 2.031 da
«fliíi ̂ "•406/2002, a titular resolve, por este instrumento, atualizar e consolidar o contratosodai, que passa a ter a seguinte redação:

NM NUTRINDO A VIDA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
»  CNPJ: 28.921.456/0001-03TERCBRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

ANA I.UCIA DE MATOS, brasileira, maior, separada judicialmente, nasdda em 14/05/1966,
vendedora, potódorá da cédula de identidade RG n® 4.130.589-4, expedida pela Secretaria
de Estado de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF n" 551.890.169-00,

cmxnco o bbszstro bh 14/10/201B 11129 soa a* 2oibs822is<
BB 10/10/2018. etoieo es BBBxncikcRoi

llBO«3S8aOO. BXRB: 41600619013.
Ml HUTHiano A VIU rwwBCio u SKODtaos mm «i'™? «tw-t .

fc, 16/10/2010
w.Trpr—if grl 1 .pr .çgg.he

* vnlidmdm dut* cteenmuta, m fio, wjmto u bd. «it«Btleld«l. no. portid..
Tnyonmdo mo. sm^oetlvo. eòdlgoa áa lerlfleaçso —r—— ,---n»in.



NM NUTRINDO A VIDA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
^  ̂ CNPJ: 28.921.456/0001-03
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

n^ldente e domiciliada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, á Rua André Petrelli, n"
Jardim das Arnérícas, CEP 81540-330; única e legítima titular da empresa NM

"1°? VSÍ' «"«ÉRC» DE PRODUTOS PARA MÚOE BREU. noMunicípio de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Eduardo Pinto da Rocha, n® 159, sala 01.
Bairro Alto Boqueirão, CEP 81.850-000. registrada na JUCEPAR sob NIRE: 41600619013
em sessão de 05/10/2017. inscrita no CNPJ sob o n° 28.921.458/0001-03.

CLÁUSULA PRIMBRA - DENOMINAÇÃO E ENDEREÇO
^ ° "5"™® empresarial de NM NUTRINDO A VIDA COMÉRCIO DEPARA SAÚDE EIRELI, e terá sede e domicílio no Município de Curitiba,

^P Ã SsSoO Pinto da Rocha, n® 159, sala 01, Bairro Alto Boqueirão,
CLAUSULA SEGUNDA - DO PORTE

deteSa^C^SM."" (EPP) «onfarme
CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

ClS^MTMira?" ° Comércio de Produtos para Nutrição
CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO

®®'^ por tempo indeterminado. Ê garantida a continuidade da pessoaJurWica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou perrrtenente
do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL
R$ 93.700,00 (noventa e trOs mil e aeteoentoa reate). dMIdo em

83j^oo (noyenre e ti^ mn a seteeantas) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1.00 (um
real), o qual astá totalmente Integrallzado em moeda correnta nacional do Pais:

■ "" (Nwnte e tiás mí e

CI^USULA SBtTA - A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas
respondendo ainda pela integralizaçâo do capitai social.

SE55S2 eH5^S? «» "• aoiessaaisE.
™ lo/io/aoiB. ctezoB m Bsnmocto:11604392300. mBt 41<00019013. «—V"".

jOI^rewaremirei & VXiA OOHÓBCIO BB BB0SDIO8 VARA StOBS -

Idbertad Bogn*
flBCR8XteZlk.«QãUUL

enarxBA^ ifl/io/aoia
ii*w.«ç«esAf»eli .pe.çar .6e

* vRUdEd. dBoiRnnu, m lg»y«ED, .<icR mjEito à a»|>WR.«io d. at» MtwtlcUUd* ne*
mgDHtwtdo ••na zMp«etlvD« eOdlfloã dn «MptetiwaB portais.
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NM NUTRINDO A VIDA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
,  CNPJ: 28.921456/0001-03TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COiW CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO
A empresa ̂ rá administrada pela titular ANA LÚCIA DE MATOS, a quem caberá dentre
outras atribuições, a representação ativa e passiva. Judicial e ádrajudicial desta EIRELI. com
08 píeres e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao Interesse Sodal. ou
assurnir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens
Imóveis da EIRELI.

primeiro: E vedado ao administrador, bem como a qualquer procurador ainda
que devidamente constituído, obrigar a sociedade em opeiaçõ^ estranhas ao objeto sodal.

^  tais Mmo: fiança, aval, endosso, aceite e de todo e qualquer titulo de favor, bem como o uso T i'
<  negódos estranhos aos fins sedais. Artigos 997, VI; 1.013, (fc'
1.015,1064, da Lei 10.406/2002. .

Parágrafo segundo: Faculta ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
pr^radores em nome da EIRELI. devendo ser especificado no Instrumento de mandato, os

"O

admintel«do« nâo «ular, na fonna prevista

^l«ULA OITAVA. DA CESSAO BOU TRANSFERÊI4CIA DAS QUOTAS DO CAPITAL
^i^da empresa individual sâo indivisíveis perante a empresa e a teraeires. e não

^ mais de um titular, e da mesma forma, nâo puderSo ser(«lidas, transfendas. alienadas, inrdusive em rataçao aos direitos sobre as mesmas sem o

sempraodrieilodeprabrSrwiaenapropor^dasquotasq^épossuidor.
CLÁUSULA NONA - DA DECLARAÇÃO
Dedara o titular da EIRELI, sob as penas da lei que não possui nem é titular de nenhuma

parte rSríTnadttL '^P°"®«>'««dade limitada em qualquer

n^UvxniaOO A VZDA OMãmU BS SBOSmOil KMA SÍDDS «TWTrT -

Bogiia
aaciitxfezA.sBmL

CDRtTXBK, 1C/10/20U
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NM NUTRINDO A VIDA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
-  CNPJ: 28.921^6/0001-03tercsra alteraçao contratual com consoudação do contrato social

CLÁUSULA DÉCIMA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EXERCfCIO SOCIAL

deduefiíL ♦ *? Patnmonlal e da demonstração do resultado do exercício após a
JímteS A T ® constitutívo da empresa Individual de responsabilidade

®®"®í«íeradas como necessárias e os lucros ou

SX P®'® na proporção das quotas do capitai social que é
<í"n*n> meses posteriores ao encerramento do exercício /

°  «I"anto às contas patrimoniais e do resultado econômicoe poderá efetuar a distribuição dos resultados de cada exercício. econômico ̂
CLÁUSUl^DÉCIMA SEGUNDA- DA RETIRADA DE "PRO-LABORE"

"Pfo-labo»-, obsenadas as

supracitado pro/abo/e será fixada em^" de ® ^ ®*"'® *^®unânime do Conselho Fiscal, que será oportunam^ Sado ^

SUPERV^IENTEDaTimAR''* FALECIMENTO OU DA INCAPACIDADE
Ingresso de^erdSrosTe o*irator^ cornprovada. fica vedado o
situação patrimonial da emoresa à dat» ria o liquidado com base na
levando ^ verificada em balanço especialmente

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÁO
oíSf o" ÍSÍS '"«"Poraçio da outra, ou dela porBREU conanuaié IL alMtote "" **"'"• «
«uoassora, que seiá nomeada hcorporaçio de ume pessoa Jurldloa

wlSem «aâTa^^Sf que a EIREU

^itaxsxBDo A vnik eoNtRczo os nosmos him «*""1 «tmt.t .

I.1lfttid Begos
«KrMTAmA-qqatt

COSmu, l«/t0/2018

.  ̂ "•.evxeeeteeU.pr.flov.fcrA iBUdBds dut* docoante. m lopxuae, £lea snjaito A rnirprnaiijlii da asa atitanfim i r
TnfafMido »aaa zMpaeUvea cMlgoa da «— "" «"pwtlvee paztais.
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NM NUTRINDO A VIDA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
»  CNPJ; 28.921.458/0001-03TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
O titular delibera por constituir conselho fiscal.

décima sexta - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO
O titular declara sob as penas da lei. que não está Impedido, por lei especial, e nem
COT<to^o ou que se enconta sob os efeitos de condenação, que o pralba de exercer a

«n virtude de condenação

^poranamente. o acesso a cargos públicos ou crime felimentsr. de prevaricação, peHa ou
Prto^ato. ou contra a economia popular, contra o ststema financeiro^  nacCTai. contra nonnas de defesa de concorrência, contra as laiaçees de consumo, té

publlCT ou a propnedade. (artigo 1.011, § 1®, CC/20D2).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

olí^n^So^pm^í^ Ato Co^^^^

® contratado, lavra, data e assina em uma única via o presente
Srí obrigando.se fielment? íor" si Tsetherdeiros a cumprMo em todos os seus termos

^rítlba, 03 de outubro de 2018

-CARTÔMO SS (
LSiSiSSSL::^.

NA LÚCIA DE MATOS

MARIA APARECIDA DE MMATOS

®.S5^S? ™ 11:39 SOB B- 30195833134.

^mTBnOO A VIDA OONSBCie DB Bnoomos IARA arta» tmmjT .
I  BOIWWUt I
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município de planalto
CNPIN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-mail: planaUo@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO . PARANÁ

b) Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Satide;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela emprcsti
fornecedora pertinentes ao objeto do edital;

0 Impedir que terceiros, .sem autorização, forneçam a dieta solicitada;
g) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento da dieta, por meio da

verificação das especificações e quantidades solicitadas, bem como a qualidade-
h) Devolver o produto que estiver fora das especificações c solicitar expressamente sua

sub-stiiuição.
I) A Admiurstração não responderá por quaisquer compromis.sos assumidos pela

Contratüdit com terceiros, ainda que vinculados â execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato dn
(..ontratada. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Paragrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
□) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como e.xclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da
boa c perlcita execução do objeto e, ainda:

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme e.spcciíicaçõcs. prazo c
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal na
SldaT' '"àicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro c

f  ÍSO''osaniente as determinações legais no que tanae ao
compeLie^^^^ produção, ao armazenamento e à comercialização nos órgãos

d) r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
7  I7a_7, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990)-7.1 3. substituir reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Kelerencia, o objeto com avarias ou defeitos;

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto
com a devida comprovação; h picvimu,O Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
as.sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiro.s em razao de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;h) Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o item que for considerado impróprio
pelo rcquisitante; '

qu'eSÍchado'^""''^"'°^ comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
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Fxciuita l'"arah Advocacia

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA
CAPANEMA - PARANÁ.

()An/PK;i9(,7í.

PÚBLICA DE I  C/) I
3 X

URGENTE - TRATAMENTO DE SAÚDE

sss

ps

4) Q.

MANUELA DELEPIANE OSTAPIUK. menor impúbere, neste elo representada
por seu pai LAÉRCÍO JOSÉ OSTAPIUK, bmslleiro, casado, olassifioador, portador da Cédula
de Identidade Civll/RG n» 9709359.8/PR, Inscrito no CPF/MF sob o n» 056574789-tO com
endereço na Rua Entre Rios, s/n, CEP: 85750-000, Planalto, PR, através de sua advogada ao
mal subscnta, com escritório profesional na Avenida Sete de Setembro, 5402, sala 68 CEP
8024(F000, Curitiba, Parané, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelénda, reguerer

OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

em face do MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito póbilco, na

rER 8\75n'nro:~' ASSIS, 1583,CEP. 85750-000, Planalto, Paraná.

1^1
l»2
c  • I

8 .^1

■2 Tn

Rt naia [ arah l^ rcinidcíjisiro
At. .St:u-(|.^.Vifml,n..>|()2. .SahtWi. liii. l. (;„riii|r., |'|i

"v,w,ai)aialár.ili.;(tl\.|rr rt iiai;t(r/Vt luualiiRili.üdv.hr

031



23/09/2013. JUNTADA DE PETIÇAO DE INICtAL Arq: Petição Inicial

Renata Farali Advocacia
OAB/PR 39676

ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, na pessoa de seu
representante legal, com endereço na Rua: Saldanha Marinho, 1034, salas. 01 e 02.
Guarapuava, Paraná.

1. RESUMO FÁTICn

A requerente nasceu em 03 de abril de 2013 e está internada no Hospital
Infantil Waldemar Monastier em Campio Largo por ser portadora de Tirosenemia. um erro inato
do metabolismo de origem genética e rara, que se não tratada de forma adequada, evolui com
insuficiência hepática irreversível e óbito.

i u>c/>
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médica:

A título ilustrativo, apresentamos o conceito da doença extraído da doutrina

"A tirosinemia é uma doença rara e causada por uma mutação em um
dos genes que codificam as enzimas responsáveis pela metabolização da
tirosina, fazendo com que a enzima não seja produzida em quantidade
suficiente ou que a sua função seja prejudicada. Assim, ocorre acúmulo da
tirosina ou de seus metabólitos ("subprodutos") tóxicos em órgãos como fígado,
rins e sistema nervoso central, levando a lesão dos órgãos. Essa mutação é
hereditária, transmitida pelos pais através de herança autossômica recessiva.
Se não for feito o diaqnó.stíco nessa fasp « ̂ rignca nnHP «inWq desenvolver
períodos de melhora e oiora de crises neumingir-Qe^

■ â <0
□ >

Iteuma Fai-ah ÍVrdnidcCasiro
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PROJUDI - Processo: 0001784-51.2013.8.16.0061 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitaimente por Renata Farah Pereira de Castro
23/09/2013: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Renata Farali Advocacia
OAB/PR .•J9 676

neurológica ou pelo aparecimento de hepatocarcinoma. cuia inníriÃnr^ia á

superior a um terço em até os dois anos de idade e de quase 100% com o
passar dos ann.ti"

http://www.hepcentro.com.br/tirosinemia.htm

Desde a descoberta da doença, a autora está internada no Hospital Infantil,
para controle dos graves sintomas. Como tratamento, foi indicado o uso continuo de Pregomin
Pepti, Maitodxtrina Nidex, NTBC e TYR Anamix infant, por ser o mais eficaz e adequado ao seu
estado de saúde, conforme relatórios abaixo:

A paciente Manuela Delepiane Ostapiuk é portadora da doença Tirosenemia
tipo i (CiD n/ E70.2).

Essa patologia é hereditária, sendo rlpterminada nnr um errn inatn

metabolismo, gue resulta da deficiência da enzima oxldase do ácido d-
hidroxifenilpiruvato. E.sta doença guando nãn tratada npde levar a
conseguencias graves, como insuficiência h^pátíca e nhjto. o tratamAntn

.deverá ser autorizado EM CARÁTER DF URGÊNiniA nnic ̂
poderá causar acúmulo de substanciais tóxicas ao oraaní.smn mm i^cõoc
hepáticas, como já aconteceu no infrin do auadrn «P^ndo ner.P.<.sárín
internamento em UTi para controle dn generalizado p inc. ■fin.&n.-.i.
hecática.

A guantidade necessária do tratamento é de 30 cápsulas de NTBC
POR MÊS no inicio do tratamento gue pode ser aumentada conforme ganho de
peso da paciente. Leite Pregomim pepti 2 latas por mês e leite TYR Anamix
Infant 11 iatas por mês. Caso a paciente não receba este tratamento pode
evoluir para lesões hepáticas irreversíveis sendo necessário transplante
hepático."

Dr. Flavio Alcântara Schenfelder Saiies, pediatra, CRM 15240.
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Renaiarai^ah Pereira de Gisrro
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PROJUDI - Processo: 0001784-51.2013.8.16.0061 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Renata Farah Pereira de Castro
23/09/2013: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Renata Farah .Advocacia
()AB/Pl{;V)(,7f)

"Declaro que a oacíente Manuela Deleolane Qstapiuk (3 meses^ é portadora Hp

doença CID E 70.3. Necessita usar um medicamento chamado NTBC 5ma. dia

pelo resto de sua vida. A sua falta acarretará acumulo de determinada

substância no organismo. princíDalmente fígado, levando á cirrose e óbito.

Concomitantemente necessita dieta especial para manutenção do quadro
nutricional. A sua falta, acarretará desnutrição.

P medicamento NTBC e fórmula metabólica a base de aminoácidos essencíais,

Não há medicamento e nem dieta para esta doença na rede pública "

Dra. Sandra Lúcia Schuler, gastropediatra, CRM 8506

Apesar da indicação dos médicos e do fato da criança ser portadora de doença
genética rara e grave, o Estado do Paraná e o Município de Planalto negaram o fomecimento
do tratamento.
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Assim sendo, diante da gravidade e complexidade do quadro é de extrema
importância e urgência o uso do tratamento com Pregomin Peptl, Maltodxtrina Nidex, NTBC e
TYR Anamix Infant. pois a doença causa lesão grave no fígado de difícil reversão.

2. O DIREITO CONSTITUCIONAL À SAÚDE E Á VIDA DA CIDADÃ.

Nos termos dos artigos 7° e 208 do Estatuto da Criança e do Adolescente, no
mesmo sentido os artigos 196 e seguintes da Carta Magna cabe a Administração Publica
fornecer a assistência plena à saúde imediata, sob pena de grave comprometimento da saúde
e da vida da Cidadã. Tal determinação legal se aplica ao caso em tela, ao entendermos que
cabe ao Estado o fomecimento do tratamento médico indicado para assegurar à pequena
autora condições de vida mais saudáveis e digna.

O direito à saúde, que inclui o fornecimento de tratamento adequado ao
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cidadão, é assegurado a todos pela Constituição Federal conforme os seguintes artigos:

Art. 5 . Todos são Iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes".

Art. 60. "São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção á maternidade e à infância,
a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição".

Art. 1960. "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação."

Sobre o regramento constitucional do direito à saúde, afirma o eminente jurista
JOSE AFONSO DA SILVA:

"É espantoso como um bem extraordinariamente relevante à vida humana só
agora é elevado à condição de direito fundamental do homem. E há de
informar-se pelo princípio de que o direito igual à vida de todos os seres
humanos significa também que, nos casos de doença, cada um tem o direito a
um tratamento condigno de acordo com o estado atual da ciência médica,
independentemente de sua situação econômica, sob pena de não ter muito
valor sua consignação em normas constitucionais." (DA SILVA, José Afonso,
Curso de direito constitucional positivo. 20. ed. São Paulo: Malheiros, 2001 p
307 - 308.)
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Neste sentido, o entendimento jurisprudência]:

"1. A ordem constitucional vigente, em seu art. 196, consagra o direito à saúde
como dever do Estado, que deverá, por meio de políticas sociais e econômicas,
propiciar aos necessitados não "qualquer tratamento", mas o tratamento mais
adequado e eficaz, capaz de ofertar ao enfermo maior dignidade e menor

^  sofrimento. Precedentes: "RMS 17449/MG DJ 13.02.2006; RMS 17425/MG, DJ
22.11.2004; RMS 13452/MG, DJ 07.10.2002".

Assim, diante da real obrigação da Administração Pública no fornecimento do
tratamento de saúde adequado, ousamos nos adiantar ao possível argumento da defesa como:
A alegação de ausência de previsão orçamentária, não deve prosperar, pois a Constituição
Federal impõe o dever de proceder à reserva de verbas públicas para atendimento à demanda
referente à saúde dos cidadãos, um bem maior, sempre! Portanto, uma vez caracterizada a
urgência do atendimento devido à demandante, prima-se pelo direito à vida acima de tudo
sempre!!!
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JUSTIÇA:

Neste sentido entende o pronunciamento do SUPERIOR TRIBUNAL DE o >

"ADMINISTRATIVO - MOLÉSTIA GRAVE - FORNECIMENTO GRATUITO DE
MEDICAMENTO - DIREITO À VIDA E À SAÚDE - DEVER DO ESTADO - DIREITO
LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE.
1. Esta Corte tem reconhecido que os portadores de moléstias graves, que não
tenham disponibilidade financeira para custear o seu tratamento, têm o direito
de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada
necessidade. Precedentes.

2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas
na Constituição Federal, que vela pelo direito à vida (art. 5°, caput) e à saúde
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(art. 6®), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o seu
cuidado (art. 23, II), bem como a organização da seguridade social, garantindo
a "universalidade da cobertura e do atendimento" (art. 194, parágrafo único, i).
3. A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação"
(art. 196), sendo que o "atendimento integral" é uma diretriz constitucional das
ações e serviços públicos de saúde (art. 198).

RMS 17425 / MG. Segunda Turma, Rei. Min. Eiiana Calmon, julgado em
14/09/2004, DJ 22.11.2004 p. 293"

Existe um bem maior que é a vida, com respectivo direito à saúde assegurada
constitucionaimente, conforme antes mencionado, bem este que tem o maior valor, devendo
ser sempre preponderante sobre os demais direitos assegurados no texto constitucional.
Significando que entre os dois vaiores em jogo: - direito à vida e o direito do ente público de
bem gerir as verbas públicas - sob qualquer ótica, deve prevalecer o bem maior, conforme
antes referido.

Importante ressaltar também, que a pretensão da demandante está sustentada
em documentação idônea, exames e laudos firmados por profissionais médicos que a
acompanha e, por este motivo, possuem melhores condições de prescrever o tratamento
correto, nao havendo nenhuma demonstração efetiva no sentido de afastar a inidoneidade de
tal prescrição.
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Os serviços de saúde são de relevância pública e de responsabilidade do
Poder Publico, razão pela qual é um direito do cidadão exigir e dever do Estado em fomecer o
tratamento com Pregomin Pepti, Maltodstrina Nidex, NTBC e TYR Anamix Infant, indispensável
a sua sobrevivência, quando não pode custear isso, sem causar prejuízo para seu sustento
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próprio e de sua família. St

3. A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.

A responsabilidade solidária entre a União, os Estados-Membros e os
Municípios pelo fornecimento gratuito de tratamento a doentes necessitados decorre de texto
constitucional (Constituição Federal, artigo. 23, inciso. II e artigo. 196).

Independente de a solicitação judicial ser feita perante a União, ao Estado ou
ao Município, ambos são solidariamente responsáveis por tal obrigação, como reiteradamente
já decidiram os nossos Tribunais:

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como se vê:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS. SUS. OBRIGAÇÃO DE FAZER. LEGITIMIDADE PASSIVA DA
UNIÃO, DO ESTADO E DO MUNICÍPIO. PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de
instrumento. 2. O acórdão a quo determinou á União fornecer ao recorrido o
medicamento postulado, tendo em vista a sua legitimidade para figurar no pólo
passivo da ação. 3. A CF/1988 erige a saúde como um direito de todos e
dever do Estado (art. 196). Daí, a seguinte conclusão: é obrigação do
Estado, no sentido genérico (União, Estados, Distrito Federai e
Municípios), assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o
acesso à medicação necessária para a cura de suas mazelas, em especial,
as mais graves. Sendo o SUS composto pela União, Estados e
Municípios, Impõe- se a solidariedade dos três entes federativos no pólo
passivo da demanda. 4. Agravo regimental não-provido. AgRg no Ag
858899/RS Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 2007/0031240-4
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Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO (1105).

Órgão Julgador: TI - Primeira Turma. Data do Julgamento: 26/06/2007. Data
da Publicação/Fonte: DJ 30/08/2007 p. 219.

e
Portanto, o Estado do Paraná

Município de Planalto tem a obrigação soiidária de fornecer o tratamento solicitado conforme
^ requendo pelos médicos assistentes para garantir o direito à saúde e à vida da criança.

A Ministra CARMEM LÚCIA, em decisão favorável ao cidadão postulante
face do Estado do Paraná, fundamentou:

em

"STF - Agravo de Instrumento n' 575832 / PR - PARANÁ. Relator(a): Min.
CÁRMEN LÚCIA - Julgamento: 03/05/2007 - AGTE.: ESTADO DO PARANÁ -
AGDO.: MARIANE DA SILVA)

(...)

O caráter programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem
por destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano institucional,
a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em
promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público,
fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de
maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto
irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei
Fundamental do Estado. Ademais, o direito à vida compreende o direito à
saúde, para que seja possível dar concretude ao princípio do viver digno. A
Constituição da República assegura o direito à dignidade da pessoa humana
(art. 1°, inc. III) e, em sua esteira, todos os meios de acesso aos fatores e
condições que permitam a sua efetivação. Esse princípio constitui, no sistema
constitucional vigente, um dos fundamentos mais expressivos sobre o qual se
institui o Estado Democrático de Direito (CF, art. 1®, ||i).
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O direito de todos à saúde, "garantido mediante políticas sociais e econômicas
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação", conforme se contém no art. 196 da Constituição da República,
compatibiliza-se. ainda, com o princípio constitucional da igualdade, daí a
norma constitucional assecuratória do acesso universal e igualitário a todos os
recursos disponíveis."

Os comandos conslilucionais acima citados incumltem ás três esferas
governamentais União, Estados e Municípios a responsabilização a a disponibilizaçâo solidária
dos medicamentos e insumos á população carante, assim, cabe ao cidadão optar a quem
pleitear seu direito constitucionalmente assegurado.

Assim sendo, o MUNICÍPIO e o ESTADO têm responsabilidade solidária a
alem disso, o Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece tratamento piefeiendal a
cnanças a adolescentes, mostrando-se necessário o seu pronto atendimento, sendo flagrante a
pnondade legal.

E, em razão do entendimento pacifico do Superior Tribunal de Justiça é
ab^iutamente imelevante contra quem a ação foi proposta, tendo em vista que todos os entes
pubiicK sao responsáveis solidariamente pela saúde de toda a população, como está posto no
arttgo 196 da Constituição Federal.

4. A NECESSIDADE DA ANTECIPAÇÃO DOS FFEITOS DA TllTPi a

Preliminarmente, apresenta.se necessária a antecipação dos efeitos da tutela
POIS em nao sendo concedida de imediato a pretensão do requerante, não terá mais encácia'
por se tratar de demanda versando sobre saúde de paciente de apenas 05 (cinco ) meses de
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idade que sofre de TÍROSENEMIA. E, em caso de demora no atendimento do presente, o risco
de evolução da doença com piora do quadro clinico da autora com insuficiência hepática é
certa, conforme palavras dos médicos especialistas que a assistem!

Em casos de extrema urgência, como este, o Código de Processo Civil permite
ao Juiz a antecipação dos efeitos da tutela:

'Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que.
existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:
I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação...;"

Pois bem, passamos a demonstrar a existência dos requisitos para a
concessão da medida urgente:
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4.1. A PROVA INEQUÍVOCA.

Mv. "®'=®®sídade da autorização dos medicamentos Pregomln Peptl, Maltodxtrinaidex, NTBC e TYR Anamíx Inbnt para o tratamento adequando e ericaz às condições atuais
de saúde da autora está expresso no laudo de seu médico:

DECURO QUE A PACIENTE MANUELA DELEPIANE OSTAPIUK (3M, 26D).
PRONTUÁRIO: 273008 Mãe: DAIANA DELEPIANE OSTAPIUK, ESTÁ
INTERNADA NESTE HOSPITAL POR DOENÇA CID K71.8, K72.1 e E70 2
Necessita de Fórmula metabólica em pó a base de aminoácidos essenciais e
nao essenciais, isento de fenilalanina e tirosina, para controle dietético de
lactentes de O a 1 ano portadores de Tirosinemia. Contém uma mistura
balanceada de carboidratos, gorduras, vitaminas, minerais e oligoelementos
Acrescido LCPufas ARA e DHA (ácidos graxos araquidônicos e
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docosahexaenóico) e fibras prebióticas (GOS e FOS) Isenta de glúten.
Necessita 8 medidas para cada mamadeira de 120ml de água sendo 3 x ao dia
intercalando com pregomin pepti. Dando um total de 9 latas por mês.
Necessita também de fórmula infantil (semi elementar) Pregomim 4 latas por
mês.

Necessita destas duas fórmulas até o sexto mês de vida. A partir dos 6 meses
serão introduzidos os primeiros alimentos conforme orientação para
tirosenemia em ambulatório especifico (erro inato de metabolismo), a aceitação
da alimentação é lenta e gradual.

Não podemos prever a quantidade de fórmula metabólica que será utilizada
nessa nova fase, pois depende da evolução do peso e da aceitação do
paciente.

Após um ano será alterada a fórmula para XPT Maxamais ou TYRoMED B
Plus.

Necessita desta dieta por risco de distúrbios metabólicos oue nodem .QAr
fatais e risco de nlora da Insuficiência hepátif^a
Esta dieta não tem nenhum similar na rede pública oue nossa substituir."
Dr. Flavio A. S,. Saltes, pediatra, CRM: 15240.

■Criança portadora de Tirn.senemia com resultado nnsítiv/o de surrinilarAtnn^-
necessita manter a medicação NTBC fi mg; utiliza nn
comprimido de 12/12h: PosterlormentR irá aumentanrin conformp n Ha
Criança."

Dr. Marco Antonio Mesquita, pediatra, CRM 22085.
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4.2, O RECEIO DO DANO IRREPARÁVEL.

Por se tratar de paciente portadora de Tirosenemia, com apenas 5 meses de
idade, conforme os laudos médicos já citados, o quadro clínico precisa ser controlado
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imediatamente. Sendo assim, a única possibilidade de tratamento adequado às condições de
saúde atuais da paciente é com o tratamento prescrito nos documentos anexos.

Assim sendo, se não for concedida a medida urgente, a frágil saúde de
Manuela, aumentando ainda mais o risco à saúde já existente.

4.3. A VEROSSIMILHANÇA.

A verossimilhança está demonstrada através do dever do Estado em custear a
saúde do cidadão e na declaração médica anexas, estando clara e indiscutível a necessidade
do tratamento ora pleiteado.

Tecendo considerações sobre o tema, observa CALMON DE PASSOS:

"O convencimento do magistrado, para decidir sobre a matéria de fato, pode
formar-se em três níveis: o da certeza, o da probabilidade (verossimilhança) e o
da dúvida. A certeza é rara, geralmente deriva de uma presunção absoluta, de
uma evidência, da impossibilidade do contrário, da confissão etc. A dúvida diz
se existir quando o magistrado não encontra fundamento aceitável para
qualquer das versões expostas, considerando a prova colhida no processo. "O
comum é decidir o magistrado com base na verossimilhança, na probabilidade
de que a versão que formula seja a verdadeira, convencimento este que
recolhe da prova dos autos, alicerçando-o com sua fundamentação, que torna
transparente quanto pensou e ponderou para concluir. "Não se exige certeza,
nem é suficiente a dúvida. Se houver certeza haverá mais que verossimilhança,
autorizada a antecipação". (PASSOS, J.J. Calmon. Comentários ao Código de
Processo C/v// - vol. III. 8. ed.. Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 29.)

É mais do que evidente que no caso em tela há verossimilhança, bem como a

Renata FaraJi PerciiudeGisrro
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comprovação documental de todos os requisitos legais para a concessão da antecipação dos
efeitos da tutela para que seja respeitada e tratada a saúde da pequena MANUELA. Razão
pela qual, requer-se a antecipação dos efeitos da tutela para que o Estado seja obrigado a
fornecer o tratamento indicado pelos médicos assistentes.

Diante de todo o exposto, resta evidente a real necessidade da utilização do
^ medicamento Pregomin Pepti, Maltodstrina Nidex, NTBC 5mg e TYR Anamix Infant, pela

Requerente para melhora de seu estado de saúde e de outro lado, existe o dever do Estado
em fornecer o tratamento ora pleiteado por todos os fundamentos acima expostos.
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5. ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Infelizmente, o genitor e representante da requerente encontra-se no quadro
daqueles que não possuem condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo
seu e/ou de sua família (anexo).

Assim sendo, pede e requer se digne Vossa Excelência a conceder as
benesses da assistência judiciária gratuita no sentido de dispensar o pagamento de quaisquer
custas e emolumentos no curso do procedimento, consoante os ditames da Lei n». 1.060/50 e o
art. 5® da Carta Magna Brasileira.

S.%\
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6. REQUERIMENTOS.

Diante de todo o exposto respeitosamente requer;

1. Seja recebida e conhecida a presente ação;

Reiiina Faj-ah Pcrciraíle Casiro
Av. Siac(Ic.Seiunltixi .>1(12, .Sala (>(!. jJaul (âiiiiii»;! |'({
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2. A tramitação pelo rito sumário, considerando o valor da causa;

3. Seja deferido o beneficio da gratuidade da justiça;

4. A concessão da antecipação dos efeitos da tutela para que seja determinado
o fornecimento dos medicamentos Pregomin Pepti - 2 latas/mês. Maitodextrina Nidex - 2

^ lalas/mês, NTBC 5mg - 30 cápsulas/mês a TYR Anamix Infant 11 latas/mês, prescritos pelos
- médicos assistentes, por período e na quantidade a ser determinada petos médicos diante da

evolução clínica da paciente;

5. A produção de todas as provas em direito admitidas, inclusive documentais
(documentos anexos) e eventuais que venham a ser juntados;

6. A citação dos réus através de seus representantes legais, nos endereços
acima informados para, querendo, responder à inicial;

7. Que seja o réu condenado ao pagamento dos honorários de sucumbência
em seu valor máximo;
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8. Que seja estipulada multa diária ao réu pelo não cumprimento da ordem
judicial, convertida em favor da autora.

9. Que ao final seja julgado integralmente procedente o pedido da autora
confirmando.se a tutela antecipada, para o fim de receber o tmtamento, conforme documento
em anexo.

Dá-se á presente o valor de R$ 10.000,00.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1331

planalto . PARANÁ

excelentíssima senhora juíza de direito da
VARA da fazenda PÚBLICA DA COMARCA DE
CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ.

Autos no 00001784-51.2013.8.16.0061

URGENTE - TRATAMENTO DE SAÚDE

^  município DE PLANALTO, Estado do Paraná,
*rf« epígrafe, de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZERCUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, que lhe move a

pequena MANUELA DELEPIANE OSTAPIUK, menor impijbere, representada nos
OSTAPIUK, visando atender

í  «ntida no evento 12 do autos, antecipatória dosefeitos da tutela, e_ diante da impossibilidade imperiosa de atendimento Integral
da r. determinação judicial, consoante adiante narrado, vem, requerer a
reconsideração parcial da. r. decisão, expondo e requerendo o quanto segue:

1. RESENHA FÁTICA

.  , A presente demanda trata de pedido de obrigação
f  antecipada (deferida), diante da

ncTADÍft, fornecimento de medicamento à autora MANUELA DELEPIANE
monacticd^ encontra internada o Hospital Regional Infantil WALDEMAR

^ (^mpo Largo, Região Metropolitana da Capital do Estado do
nerp^ir. H d® "tirosinemia", doença genética grave quenecessita de farmaco e produtos para nutrição.

O Juízo, em cogniçâo sumária, deferiu o
requerimento antecipatório, determinando o fornecimento no nrJ.Z n?

medicamentos em conformidade com a prescrição médica

?oSn ní? Í-V?' °Í' ^'ária, no valor de R$1.000,00 (mil reais), fulcrado no § 3° do art. 273 do CPC, a partir da intimação.
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2. DO MEDICAMENTO NTBC - SMG

Relacionada à determinação de fornecimento dos
medicarnentos no prazo de 05 (cinco) dias, a municipalidade requerida, assim
que citada, atinente ao medicamento NTBC 5mg, 30 cápsulas, por Intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde, iniciou a busca de fornecedor para sua aquisição,
nao logrando exito, em razão do que passamos a demonstrar.

-  A . . contato o Sr. Eleandro Tíecher,
SCINE - Seção de InsumosEstratégicos da Sa Regional de Saúde - fone; (46)3524-3300, foi solicitado

informações referente a aquisição pela Secretaria Estadual de Saúde do
medicamento NTBC, sendo o princípio ativo NITISINONE 5mq, por estar
fornecendo para um paciente portador da mesma sfndrome metabólica (cópia de
ÍpmfdÍd ® informou à municipalidade que somente aCEMEPAR, representando a administração pública do Estado do Paraná, é oue
esta credenciada para importarão dn mpdicamenm devido an.; FrâmiFoc
burocráticos de importação, e oue seaundn o pgnniPAr.np nn F-^TAnn nn
l^flKAINAi orientou neticionar nnc j/o orocesso pcM -
QU9 ao ser notificada f

_. .. . ^ , Ainda em contato na data de 01/10/2013 com omedico assistente da criança Manuela Delepiane Ostapiuk, que se encontra
nia-Tf^ ^'3vio Alcantara Schenfelder Sailes, Médicopediatra do Hospital Infantil Waídemar Monastier, este repassou que a
municipalidade requerida promovesse acerca da medicação "NTBC" através do e

?Le fn220n@innovativemedicines.com, oque fora feito, tendo sido informado pelo Sr. Ricardo F. Pires, MD PhD Diretor

imnnrtir ral m w - 99763372, que sera muito difícil n fniioiapio cQn<;pn.nrirnportpr tal medicarão e que no PARANA, eis que somente a CEMEPAR

e oue á P®'"® ""P^^^ação, sendo de alto custo e alta complexidade,
naHpn « ''f® pacientes, sendo que no Brasil existem 14 (quatorze
Suai:taTmediÍçãc^.^^°'°^'^'

-  Além disso, conforme se denota da

fmoSle? fornecida pelo Sr. Ricardo, será humanamente
Sy^alto-PR no n^r , Ã peto Município de

^  ° estipulado por Vossa Excelência na r. decisão,
extfemamenf® ® P^cedimento de importação do medicamento éextrernamente moroso e peculiar, haja vista que é proibido pela ANVISA

quantidade SnLSveT ^ d» '"««"lo em
... .. tempo, Dr, FIávio Alcantara Schenfelder

afnda er^ W/?o ou' Monastier, informouainda em 01/10 que tem medicação para mais 15 dias, conforme se

0^8
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denota da documentação anexa, o que salvaguardará os interesses da Autora
ao menos por tal período.

Irista asseverar, ainda, que para a importação de
tal medicamento o Município de Planalto teria de fazer um cadastro na receita
Federaí-RADAR, ter um despachante aduaneiro e fazer pagamento no exterior
para que o medicamento fosse encaminhado, e o tempo de tramitação para tal
compra e de 90 a 120 dias. s, w la

. .. Destaque-se, também, que o Município dePlanalto necessitara de uma serie de documentos da Autora e seus
3<^uisiÇão, tendo em vista a altíssima fiscalizaçãoda ANVISA, Receita Federal, Polícia Federal e demais órgãos fiscalizadores eis

drdivisar^'^° medicamentos dessa complexidade pode caracterizar evasão

.  Assim, Excelência, com o devido respeito, a multapor descumprimento da determinação judicial prevista na r. decisão proferida
em sede de antecipação de tutela não produzirá o efeito pretendido de agilizar o

H  f "^sdicamcnto, eis que o Município de Planalto não tem
m^rnS H H "^«'^ícamento em tempo hábil, haja vista amorosidade do procedimento.

flchá ^ destacar que o Município de Planalto nãoesta discutindo o mérito da questão, se deve ou não fornecer o medicamento

^eriiarT que pese os esforços para a aquisição
riXrm r. - '"«^'^'['ento, O Municipio de Planalto não poderá cumprir com a
sa fornednnenta

apenaf^ se esquivando do^cumprimento^L" detTrmrrlação Túd^cia"apenas suplica o bom senso do Juízo para compreender a

pontl.^ cumprimento da determinação judicial quanto a este

jé havia solicitado ao Estado dfp^^ánr^fom^^cirnto de^TLÍLS?
porem a 8^ REGIONAL DE SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ nXu o
?m lbS°'r 7"° responsabilidade do Município fornecê-lo, o que é

°  ® Conhecedor de todo o
tê-lo fornecidoTdmfn^LYthlIStí'" ° ^^'=°que e poderia

fornecendo tal medicamento ÍesdeTnasdmento dT'a'u'to?r 'rnegÍndo'T
?080%'^nciso "fundamento" de qu"o art. fs 3a Lei

o^q
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riA H O - . Portanto, mesmo que não seja responsabilidade
?  Parana em fornecer tais medicamentos, o que não se discute nopresente momento, deve a 8^ Regional de Saúde Informar o procedimento

cnfe -h medicamentos e não apenas esquívar-se de
urgent^ '^gais, furtando-se em resolver o problema da autora, que é

.u- j Assim, Meritíssima, a presente peça tem oor
^ '"^possibilidade de cumprimento da determinação judicial

rim a escusa verdadeira, comprovada pela documentação que anexa

metfiwm^intp, e confirma a if^DQfisihiirHario: dg r..mnHm«>nfr» H»

a?iíra'Sn"ÍrrÍ If f^^eodo necessária a exclusão dar's rs r pTrar nrr rr

ando de 20 a 30 dias UTEIS para ser entregue no Brasil.

Ma v,.a a i„jp^sib«ade

^ prâZO dô 120 dÍ3S rôOUôridO é ̂ ^^pnriaí nara

ScoVer na^^ín^treal^ '"^P^-^vistos que possam vir aan 1,^7^ fc medicamento, se comprometendo, desde já, a informaro as fases do processo de aquisição, assim que a empresa Imocitadora

nt^nTí: íT demonsííar a Zíl e
doliça ^ gravidade e complexidade de sua

3. DO MEDICAMENTO TYR ANAMIX

da rra^p^^"
Município Sanaíti^conr^" impossível ou ao menos Imprevisível que o
concedido na r Ssâo) rned.caçao até o dia 07/10/2013 (prazo

o$o
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,  Vale destacar que tais medicamentos nao são

antecedência ® dependem que sejam encomendados com

-  . .. Assim, requer dilação de prazo por 20 dias parafornecimento de tal medicamento, haja vista que o mesmo já fora solicitado e
depende dos procedimentos Internos da empresa acima mencionada para que o
mesmo seja entregue ao Município de Planalto e depois repassado á Autora
excluindo, assim, a aplicação da multa por igual período. '

4. PREGONIN PEPTX e MALTODEXTRINA
NIDEX

relação a tais medicamentos, a

SrmAÍfí r ? To®""-'? aquisição, os quais estão disponíveis naFarrnacia do Centro de Saúde Municipal a fim de que os responsáveis legais da
parte autora promovam o seu recolhimento, mediante assinatura em recibo de
6ntr 693*

5. DA IMPRESCINDIBILIDADE DO PRESENTE
PEDIDO

Insta asseverar, Excelência, que, em oue oese

nhíl®K ® do Município de Planalto interpor agravo de instrumentoobjetivando modificação quanto à decisão interlocutória proferida, o presente
H  o rnento da decisão, mas sim explicar ao Juízo aimpossibilidade de cumprimento da decisão em tempo hábil.

dô S8 dsst3C3r gu8 o índôfsrirnpnfn Hac

manít^PR enorme prejuízo aos cofres do Município dePlanalto-PR visto que tera de pagar a multa diária de R$ 1.000,00 imposta por
° medicamento, que, no caso do medSen?o

Rá 120 nno nn /. ; correspondera ao pagamento de multa equivalente aK$ I2u.000,00 (cento e vinte mil reais).

cu^n rtn ^ ressaltar que R$ 120,000,00 corresponde aocusto do tratamento da Autora por no mínimo 08 (oito) meses eis oue
^^ocdiai, 0 custo do tratamento da Autora é dé

hiteresTes dTmeno^ 15.000,00 mensais. Assim, Excelência, é evidente que os
diária de RS 1 0^0 'f^f^^ados, porém, a aplicação de multa

ttTp°o hábN g cie cumprimento da^SterminígirTuSl^rmtempo habil, sem haver, no entanto, qualquer impugnação de mérito.
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6. DOS PEDIDOS

Isto posto, requer seja recebido o presente
pedido de reconsideração, a fim de:

3) demonstrar a impossibilidade de
cumprimento da determinação judicial para fornecimento em cinco dias (prazo
07/10/2013) do medicamento NTBC - princípio ativo NITISINONE 5mg -, tendo
em vista o procedimento a ser adotado para sua aquisição e a morosidade de
todo o tramite, requerendo, ao_final, seja concedido dilação de prazo de 120
(cento e vinte) dias para aquisição de mencionado medicamento e suspensão da
multa diaria prevista na r. decisão, pois será humanamente impossível a sua
aquisiçao no prazo determinado por Vossa Excelência.

_  Sucessivamente, em não sendo concedida adjiaçao de prazo de 120 dias, requer seja concedido, ao menos, dilação de 90
dias, tendo em vista que é o tempo mínimo previsto para sua aquisição
conforme se denota da documentação anexa.

b) demonstrar a impossibilidade de
determinação judicial para fornecimento em cinco dias (prazo

07/10/2013) do medicamento TYR ANAMIX, bem como requerer dilação de
prazo por 20 dias para fornecimento de tai medicamento, haja vista que o

^°'i^'^3do e depende dos procedimentos internos da empresa MM
RI - NUTRIÇÃO E FARMACÊUTICA para que o mesmo seja entregue ao

Municipjo de Planalto e depois repassado à Autora, suspendendo, assim, a
apiicaçao da multa por igual período.

.^. . _ . .. . . demonstrar o cumprimento da
oeterminaçao judicial acerca dos medicamentos PREGONIN PEPTI e
MALTODEXTRINA NIDEX.

Nestes termos
Pede e espera deferimento

Planalto-PR, 07 de Outubro de 2013

PATRIQUE MATTOS DREY
OAB/PR 40209 ~

PROCURADOR JURÍDICO

QfóZ
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

|B9! COMARCA DE CAPANEMA
iwjjí VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CAPANEMA - PROJUDJ

Av. Pedro V Parigot de Souza, 1212 - Centro - Capanema/PR

Autos n\ 0001784-51.2013.8.16.0061

Manuela Delepiane Ostapiuk, representada por seu genitor,
Laercio José Ostapiuk, propõe a presente Ação de Obrigação de
Fazer com Pedido de Tutela Antecipada, em face do Estado do
Paraná e do Município Planalto, informando, em síntese, que é
portadora de tirosinemia, doença genética e necessita de fármaco e
produtos para nutrição.

Relata os percalços frente à gravidade da doença e a
insuficiência de recursos financeiros, o que lhe impede de submeter-se
ao tratamento necessário.

Após inúmeras ponderações, em respaldo à sua pretensão,
requer a tutela antecipada, com o fito de que lhes sejam fornecidos os
produtos.

DECIDO

Defíro as benesses da graciosidade de Justiça à requerente, nos
moldes da Lei n° 1.060/50.

Cumpre-me assinalar inicialmente, que estatui a Carta da
República, no art. 5°, caput, o direito fundamental à vida.

A pretensão discorrida deve então, forçosamente, ser analisada
pelos primados estabelecidos pela Lei Maior, que dentre outros,
asseguram que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art.
196).

Por outro lado, a discricionariedade do julgado, deferindo ou
não a antecipação da tutela baseia-se, a princípio, em prova inequívoca
e convencimento da verossimilhança da alegação.
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,  requisitos revelam-se pela probabilidade da existência
do direito do pleiteante.

r

^ certeza (prova inequívoca) e mais do que acredibilidade (convencimento da verossimilhança).

Acentue-se que a teor do disposto no art. 273 da Lei Adjetiva,
configura a tutela antecipada, em provimento tendente a realizar de
forma imediata, o direito afirmado, antecipando, ainda que de modo
provisono, os efeitos da prestação jurisdicional a ser entregue ao final.

No caso em apreço, afiguram-se, pois, presentes os requisitos
egais, traduzidos na prova inequívoca da hipossuficiência da autora
(com poucos meses de idade) e de seu representante, com a
necessidade premente do tratamento, como garantia de sua vida, face à
patologia que lhe acomete, com repercussão extremamente grave
exsurgmdo o fundado receio de dano irreparável.

■  Portanto, ainda que em cognição sumária, se afere aindispensabilidade da medida, concernente ao fornecimento de
medicação e produtos para dieta nutricional, destinada ao combate de
tirosmemia, doença genética, com efeitos severos, conforme
demonstram os laudos e exames médicos.

... , Ademais, há declaração explícita dos entes da federação^alijando a responsabilidade e privando a autora da entrega dos
produtos, o que fatalmente lhe conduzirá ao óbito.

Conclui-se de modo inexorável como legitimo o anseio de
yer-se a autora, assegurada da plena assistência à saúde, com os meios
indispensáveis a preservação da vida, bem maior do homem.

r  • A ftilcro na Constituição Federal e no art. 273 daLei Adjetiva, defiro o requerimento de tutela antecipada,
determinando o fornecimento no prazo de 05 (einco) dias do
medicamento NTBC-5mg (30 capsulas ao mês) e dos produtos

ricionais, Pregomin Pepti (2 latas ao mês), Maltodextrina Nidex (2
latas ao mes) e TYR Anamix Infant (11 latas ao mês), em
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25/09/2013: CONCEDIDA A ̂ SIpAçVo DE "'Ortalmente por Roseana Ceschin Gomes do Rego Assumpcao:9492.

conformidade com a prescrição médica (evento 1.3-fls 01), pena de
incidência de multa diária, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), a teor
do § 3 do aludido dispositivo processual e, a partir da intimação.

Citem-se os requeridos, por mandado, para querendo
apresentar contestação, no prazo legal de 60 (sessenta) dias, devendo
ser consignado que a ausência de contestação válida, implicará na
presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor na inicial, nos
termos do art. 285 e 319 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Diligências necessárias.

Capanema, 25/09/13, às 21:01 hs.

Roseana C.G.R.Assumpção

Juíza de Direito
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município de planalto
CNPfN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planaUo.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DE:

Planalto, 23 de Março de 2020

Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a contratação de
empresa especializada para aquisição de forma parcelada de ALIMENTO PARA
DIETA COM RESTRIÇÃO DE AMINIÁCIDOS - TIROSINEMIA, destinado a
dispensação para uso da menor M.D.O, definido por demanda judicial, conforme
especificações da prescrição médica., encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
á fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 23 de Março de 2020

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a contratação de empresa objetivando
à Contratação de empresa especializada para aquisição de forma parcelada de
ALIMENTO PARA DIETA COM RESTRIÇÃO DE AMINIÁCIDOS - TIROSINEMIA,
destinado a dispensaçao para uso da menor M.D.O, definido por demanda judiciai,
conforme especificações da prescrição médica,, expedido por Vossa Excelência na
data de 23/03/2020, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra.

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01630 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000
01640 09.126.1.0r3mrfeô4^027 3.3.90.30.00.00.00303

rdiãtrnenle,

FÁBIO IWeHEL MICHELON
Secretário de Finanças



município de planalto
CNPJN" 76A60.526/0Q01-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO EI .ETRÔNICO N." 0-
/2020

usKtfl

o MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO,
Estado do Paraná com sua sede social na Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro
- CEP 85.750-000, inscrito no CNPJ sob n° 76.460.526/0001-16 / 09.272.764/0001-00
respectivamente, em conformidade com o disposto na Lei n°. 10.520/2002 e subsidiariamente
pela Lei n°. 8.666/93, e legislação complementar aplicável, Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, Decreto Federal 10.024/2019, IN n°
206/2019 e demais legislações aplicáveis, torna publica a realização de licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, n" 0-/2020. do tipo MENOR PREÇO
POR LOTE, no DIA — DE DE 2020 ÀS 09;00 horas, tem por objeto contratação de
empresa para aquisição de forma parcelada de Contratação de empresa especializada para
aquisição de forma parcelada de ALIMENTO PARA DIETA COM RESTRIÇÃO DE
AMINIÁCIDOS — TIROSINEMIA, destinado a dispcnsação para uso da menor M.D.O,
definido por demanda judicial, conforme especificações da prescrição médica, de acordo
com o termo constante no Anexo I, Termo de Referência, deste Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520. de 17
de julho de 2002. Decreto Federal n.° 5.450/2005 e Decreto Federal n° 5.504/2005 e
subsidiariamente. a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/206 e LC 147/2014,
IN n° 206/2019 com as alterações posteriores.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia - de de 9020
TÉRMINO DO RECEBIMENTO: Até às 08:30 horas do dia - de de 2020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 08:45 horas do dia - de de 2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 do dia - de de 2020.
LOCAL: licitacoes-e.com.br.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico. Contratação de empresa
especializada para aquisição de forma parcelada de ALIMENTO PAIL\ DIETA COM
RESTRIÇÃO DE AMINIÃCIDOS — TIROSINEMIA, destinado a dispensação para uso
da menor M.D.O, definido por demanda judicial, conforme especificações da prescrição
medica, conforme descrito no Anexo 1.

Compõem este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II MINUTA DO TERMO DO CONTRATO

ANEXO III EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO
ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA

FATO SUPERVENIENTE

ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO

r
ri
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MENOR NO QUADRO DA EMPRESA EMPREGADORA

ANEXO VI MODELO DE CARTA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DO
OBJETO DO EDITAL

ANEXO VII DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro CEZAR AUGUSTO SOARES,
designado pelo Prefeito Municipal, mediante a Portaria 002/2020 de 03 de Fevereiro de 2020
o qual será responsável pelo processamento e julgamento da licitação o que haverá de se dar
através do sistema de Pregão Eletrônico do Banco do Brasil (licitacoes-e.com.br).
1.3. A formalização de consultas/encaminhamentos sobre a presente licitação, deverá se
dar através do endereço da sede administrativa do Município de Planalto/PR. sito Praça São
Francisco de Assis, 1583, Centro. CEP 85,750-000, ou então, através do e-mail:
licitacao@Dlanalto,Dr.L>ov.br e do telefone/fax (0XX46) 3558-8104.

II - RECEBIMENTO EABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
2.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, alentando também para a data e horário para início da
disputa.

III- CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. - Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo
pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam as condições estabelecidas
neste Edital.

3.1.1 — As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo VIII.
3.2. - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Banco do Brasil.
3.3. - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as
sanções previstas nos incisos III e IV. do art. 87, da Lei n° 8.666/93. bem como as que
estiverem sob falência, concordata, recuperação, concurso de credores, dissolução ou
liquidação.
3-4. - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
3.5. - A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos,
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na
aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento.
3.6. - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão.
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através do site do Banco do Brasil (licitacoes-e.com.br1. até o horário fixado no edital para
inscrição e cadastramento.

IV- REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio:
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame:
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas:
c) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxilio eletrônico;
k.) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 4.7 "a", com firma reconhecida, operador
devidamente credenciado em qualquer empresa associada ao Banco do Brasil, atribuindo
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
(licitacoes-e.com. br1.

4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à licitações-e, a qual deverá manifestar, por meio de seu
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de senha privativa.
4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
do Banco do Brasil.

4.6. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do
Brasil à responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros.
4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados c a presunção de capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.8. PARTICIPAÇÃO

A
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4.8.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecidos.

4.8.2. Caberá ao fomecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante;

4.*^. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
4.9.1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do
pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema,
na forma de grade ordenatória. em ordem crescente de preços.
4.9.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

4.9.3. Serão desclassificadas as propostas:
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;
c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação.
4.9.3.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro.
4.9.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes.

4.9.5. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com
ob.servâneia dos critérios legais estabelecidos para tanto.
4.9.6. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas
classificadas e das desclassificadas.
4.9.7. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de
propostas classificadas.
4.9.8. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.
4.9.8.1. A abertura e o fechamento da fase de lances será feita pelo Pregoeiro. Fica vedada
(PROIBIDA) qualquer comunicação entre o Pregoeiro e as Licitantes durante todo o
processo de Pregão Eletrônico c PRINCIPALMENTE na fase de lances do Pregão
Eletrônico, por meio de "Chat" ou procedimento similar, exceto quanto aos avisos gerais
c necessários por parte do PREGOEIRO, para o andamento do certame. Qualquer
comunicação por "Chat" por parte de qualquer licitante poderá implicar na
desclassificação do mesmo.
4.9.8.2. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um)
segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma,
as empresas apresentarem novos lances; (FECHAMENTO RANDÒMICO).
4.9.8.3. Devido à imprcvisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu
valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá
resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;
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4.9.8.4. Os lances deverão ser formulados cm valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor
apresentado pela própria licitante ofertante. observada, em ambos os casos, a redução mínima
entre eles de R$ 0,01 (um centavo de real), incltisivc, em relação ao primeiro formulado,
prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo
valor.
4.9.8.5. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o valor
unitário do objeto desta licitação.
4.10. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos.
4.11. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico:
a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos
valores;
4.12. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória. contendo a
classificação final, em ordem crescente de valores.
4.12.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante.
4.13. Após finalização da etapa de lances NÀO HAVERÁ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS,
sendo o lance final o preço a ser considerado para adjudicação.
4.14. De acordo com o estabelecido pelo Banco Mundial, NÃO HAVERÁ
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS. Será aceito apenas o registro de uma única proposta de
preços vencedora para cada item, existindo a possibilidade de convocar Licitantes na
ordem de classificação, c assim sucessivamente, caso haja desistência da vencedora.
4.17. Após os procedimentos previstos nos subitcns anteriores, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade do menor preço, decidindo niotivadamente a respeito.
4.17.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que
será juntada aos autos por ocasião do julgamento.
4.17.1.1. O item cujo preço total seja superior ao estimado para a aquisição, poderá não ser
aceito e adjudicado.
4.17.2. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços
unitários dos materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar
necessário.
4.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos
dos atos realizados;
4.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e
hora da reabertura da sessão;
4.20. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Item XI deste Edital, deverão
ser remetidos para o c-mail: licitacao@DlanaIto.nr.gov.br no prazo máximo de 01 hora a
partir do término do certame, com posterior encaminhamento do original ou cópia
autenticada, observados os prazos legais pertinentes.
4.21. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser
encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.
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contados da data do término da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços,
para a Prefeitura Municipal de Planallo-Pr:
Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - Paraná - CEP 85.750-
000 - departamento de licitações.
E-mail: licitacao(a).Dkmalto.pr.eov.br

Telefone/Fax: (OXX-fó) 3555-8104.
4.22. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima
estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 13.2. deste Edital, podendo o Pregoeiro
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente;
4.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender
às exigências habilitatórias. o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente,
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.
4.24. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação;
4.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao
autor da proposta ou lance de menor preço,

V-APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1. - A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as
informações necessárias para a sua formulação;
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta
totalmente condizente com o objeto licitado;
c) Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita entrega dos
produtos.

VI - PROPOSTA DE PREÇOS
6.1. - As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas
necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta
licitação e do respectivo termo contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a
legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus anexos
e os fatores a seguir:
a) No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo
próprio as ESPECIFICAÇÕES. MARCAS e MODELOS dos produtos ofertados. A não
inserção de informações contendo as especificações e marcas dos produtos neste campo
implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para
classificação da proposta.
b) Validade da proposta nos termos do item 8 deste Edital;
c) Os valores cotados deverão ser expressos em Real, com apenas 02 (duas) casas após a
vírgula, e compatíveis com os valores praticados no mercado.
6.2. - O objeto deverá estar totalmente dentro das especiíicações contidas no ANEXO I.
6.3. - O Município de Planalto - PR. não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto,
tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta
licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei.
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6.4 - Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou
omissão da parte da empresa ou de representante.

VII-PROPOSTA ESCRITA EFORNECIMENTO

'•l- A Empresa vencedora, deverá enviar ao pregoeiro. a Proposta de Preços escrita, com
o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa dc lances, em 01 (uma) via. rubricada em todas as
folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de
habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão
Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo,
número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item
4.21, deste Edital, conforme modelo constante no ANEXO VI ou emitido através do sistema
de cotação digital EsProposta, que pode ser obtido através de requerimento por e-mail
(licitacao@planaito.pr.gov.br) a partir do envio de documentos cadastrais (Cartão CNPJ.
Contrato Social ou documento equivalente e alterações caso possua).
Na proposta escrita, deverá ainda conter:
a) Os valores dos impostos já computados no valor do produto ou destacados;
b) O prazo de validade (da proposta) que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados
da abertura das propostas virtuais;
c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a
sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I. deste Edital;
d) Data c assinatura do Representante Legal da proponente;
e) ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos produtos ofertados.
7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no
município de Planalto/PR, no local definido no item 16.1 deste edital.
7.3. Atendidos todos os requisitos, scrá(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que
oferecer(em) o MENOR PREÇO POR LOTE.
7.4. Devem estar incluídas no preço todas as despesas com frete/transporte, mão de obra.
tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.
7.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da
legislação em vigor;
7.6. Serão rejeitadas as propostas que:
7.6.1. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários;
7.6.2. Sejam incompletas, isto é. não contenham informação(Ões) insuficiente(s) que
permita(m) a perfeita identificação do produto licitado;
7.6.3. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do pregoeiro;
7.6.4. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes
últimos.

VIII - PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS
8.1. - Fica estabelecido em 90 (noventa) dias o prazo de validade das propostas, contados a
partir da data do encaminhamento ao sistema.
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IX- GARANTIA/PRAZO DE VALIDADE DOS ITENS

9.1. A garantia e prazo de validade deverá ser observada o que consta no termo de referencia.

X - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o
prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros minimos de qualidade e
demais condições definidas neste Edital;
10.2. O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública.
10.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o pregoeiro examinará a
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repelirá esse procedimento, sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital;
10.4. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos
do procedimento e as ocorrências relevantes.

XI - HABILITAÇÃO
11.1. Conforme ANEXO III.

XII - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS
12.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pelo proponente;
12.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis.
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente;
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso;
12.4. Após decidido pelo pregoeiro, caberá ao Prefeito do Município de Planalto/PR, deliberar
sobre o recurso, adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar o procedimento
licitatório.

12.5. Não havendo recurso, o pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação ao
proponente declarado vencedor e encaminhará o processo ao Prefeito Municipal, para
homologação.
12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal e/ou subscritos por
representantes não habilitados legalmente ou não identificado no processo licitatório para
responder pelo licitante. assim como também não serão conhecidos àqueles que tratem de
assuntos meramente protelatórios.
12.7. Os recursos contra deci.sões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.
12.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento,
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XIII - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
13.1. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, será(ão) a(s) licitanle(s) vencedora(s)
notificada(s) e convocada(s), para assinar(em) o termo de contrato em até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no ait. 81, da Lei n° 8.666/93.
13.2. Caso a(s) licitante(s) convocada(s) não assine(m) o contrato no prazo e nas condições
estabelecidas neste Editai ou não apresente(em) situação regular de habilitação, o Município
de Planalto/PR, convocará os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis, inclusive
àquela prevista no art. 81, da Lei n° 8.666/93,

XIV-MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
14.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela.
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
14.1.1.1- Multa de até 2.0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso. as penalidades dos itens
seguintes;
14.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
14.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
14.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

14.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

14.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito
as seguintes sanções cumulativas ou não. conforme estabelece a Lei de Licitações.
14.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo dc validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
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6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

14.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contraio,
sujeitará o contratado à muita de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor
total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez)
dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contraio, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0.3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contraio, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
tiltima prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

14.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência
na prática do ato conforme discriminado a seguir;
í ) advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou. ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
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7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

XV- FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

15.1. O contrato será firmado entre o Município de Planalto - PR. através do órgão
competente e o vencedor da licitação, o qual consignará os direitos e obrigações das partes e
instrumento que faz parte integrante e complementar deste Edital (ANEXO II), independente
de transcrição.
15.2. O licitante vencedor será convocado a assinar o contrato, retirar ou aceitar o instrumento
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação.
15.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou aceitar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente
estabelecidas.

15.4. E facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato, não
retirar ou aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convidar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas
condições propostas de cada classificado, inclusive quanto aos preços, de conformidade com
o ato convocatório, ou revogar a licitação.
15.5. Decorridos 90 (noventa) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a
comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
15.6. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente
justificadas e autorizadas pela autoridade competente do Município de Planalto.
15.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas aquisições até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

XVI - PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO
16.1. O prazo de entrega dos itens é de 7 (sete) dias úteis após o recebimento da Solicitação
de Compra.
16.2. Não serão^ aceitas entregas fracionadas do quantitativo requerido na Solicitação de
Compras expedida pela Secretaria de Saúde, através do Departamento de Assistência
Farmacêutica;
16.3. Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Assistência Farmacêutica localizado
na Rua Júlio Skrzypczak, 742 - Bairro: Nossa Senhora de Lourdes, CEP: 85750-000,
Município de Planalto-PR.de segunda á sexta-feira, das 7h30 às llhSOedas I3hàs 17h;
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16.4. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta.

16.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.
16.6. - O prazo de execução poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, 8 I", da Lei
n° 8.666/93.

16.7. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura
do instrumento contratual.

XV/I - PA GAMENTO

17.1. O Município de Planalto/PR. se compromete a efetuar o pagamento, através de
transferência eletrônica, diretamente em conta no nome da pessoa jurídica, até 15 (Quinze)
dias subsequente a entrega do objeto, mediante recebimento da nota fiscal.
17.1.1 - A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome de:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO/PR.
CNPJ n" 09.272.764/0001-00.

RUA VEREADOR JULlO SKRZYPCZAK

PLANALTO - PR

CEP.: 85.750-000

17.2. Após emissão da Nota Fiscal a empresa devera passar cópia do mesmo na data de
emissão no seguinte endereço eletrônico: notafiscal@Dlanalto.nr.Pov.hr
17.3. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e do
Contrato de Fornecimento.

17.4. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da FAZENDA
FEDERAL e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que
é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação
(regularidade fiscal).

XVI/I - OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR
18.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

18.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;
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18.1.2. Todos os medicamentos deverão observar rigorosamente as determinações legais no
que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos
órgãos competentes;
18.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 7.1.3.
substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
18.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
18.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.1.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
18.1.7. Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o item que for considerado defeituoso
pelo requisitante;
18.1.8. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;
18.1.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;
18.1.10. Entregar os medicamentos em suas embalagens originais fechadas em boas
condições;
18.1.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;
18.1.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte
especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por
todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o
frete.

XfX-OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
19.1. São obrigações da Contratante:
19.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital c seus anexos;
19.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
19.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
19.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Ser\'iço de Saúde;
19.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;
19.1.6. Impedir que terceiros, sem autorização, forneçam os medicamentos solicitados;
19.1.7. Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimentos dos medicamentos, por meio
da verificação das especificações e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;
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19.1.8, Devolver todo e qualquer medicamento que estiver fora das especificações e solicitar
expressamente sua substituição.
19.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

XX- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
20.1 As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmente com a seguinte

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátíca DcstJnação de recurso

01630 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

01640 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00303

XXI - REAJUSTAMENTO

21.1. O presente edital não prevê atualização de valores.

XXII - DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
22.1. Anexo II deste Edital.

XXIII - DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município
de Planalto/PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos
participantes da licitação. O Município de Planalto/PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura:
23.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contraio ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;
23.3. É facultado o prcgoeiro. ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;
23.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de dcsclassificaçào/inabilitação:
23.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão
da sua proposta;
23.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;
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23.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Ollcial do Município;
23.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

23.9. Não cabe ao Banco do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega
dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
23.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o de Capanema - PR.
23.11. O pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderá aos interessados no horário de 07:30hs às
11:30hs e 13:00hs às 17:00hs. de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de
Licitações para melhores esclarecimentos.
23.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;
23.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.
Os casos omissos, deste Edital, serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente.

Planalto - PR. 01 de abril de 2020.

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal

NADIANE CARLA SCHLOSSER
Secretária Municipal de Saúde / Fundo Municipal de Saúde
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ANEXOU

MINUTA DO TERMO DO CONTRATO

Pelo presente instrumento. MUNICÍPIO DE PLANALTO / FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE PLANALTO, com sede Praça São Francisco de Assis. 1583. inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16 / 09.272.764/0001-00, Neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Inácio José Werle, inscrito no CPF/MF sob n°.
815.418.219-04 e portador da Cédula de Identidade n°. 5.846.233-0, aqui denominado
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa xxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° xxx, com sede na cidade de xxxx, estado xxxx. na rua xxxx.
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.xxx. inscrito no
CPF/MF sob o n°xxxx, portador da cédula de identidade n°xxxx, residente e domiciliado no
(a) xxxx. xxx.infra-assinados. firmam o presente contrato, que reger-se-á pelas cláusulas a
seguir, sob a égide da Lei n°.10.520/02. Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no edital e anexos, do
Pregão ELETRÔNICO n° 0-/2020.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para
aquisição de forma parcelada de ALIMENTO PARA DIETA COM RESTRIÇÃO DE
AMINIÁCIDOS - TIROSINEMIA, destinado a dispensação para uso da menor M.D.O,
definido por demanda judicial, conforme especificações da prescrição médica, de acordo com
lermos constantes no Anexo I, Termo de Referência, do edital do qual derivou a presente
contratação.

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS
2.1. O prazo de entrega dos itens é de 7 (sete) dias úteis após o recebimento da Solicitação de
Compra.
2.2. Não serão aceitas entregas fracionadas do quantitativo requerido na Solicitação de
Compras expedida pela Secretaria de Saúde, através do Departamento de Assistência
Farmacêutica;
2.3. Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Assistência Farmacêutica localizado
na Rua Júlio Skrzypczak. 742 - Bairro: Nossa Senhora de Lourdes. CEP: 85750-000.
município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 1 lh30 e das I3h às 17h;
2.4. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
2.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3. DA VIGÊNCIA
3.1. A vigência do contrato será de 12 Meses contados a partir da data da assinatura do
contrato ou durante o prazo de garantia,
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4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1. O CONTRATANTE pagará á CONTRATADA, pelo(s) objeto(s) elencado{s) na cláusula
primeira do presente contrato, o valor de R$ ( ), consoante a seguinte discriminação:

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA QUANTIDADE VALOR TOTAL (R$)

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso
01630 09.126.10.301,1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

01640 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00303

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial deste contrato,
que. a critério do CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite,
mediante acordo entre as partes, conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso 11 do artigo
65 da Lei n". 8.666/93.

7. DIREITOS DAS PARTES

7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE:

r

4.1.1. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesas que venha ser efetuada pela
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato.

4.2 O pagamento será efetuado na forma de créditos em conta corrente da licitante vencedora
no prazo máximo de 15(Quinze) dias. contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos
gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento definitivo do(s) objelo(s).
4.3 Para liberação do pagamento, a CONTRA fADA encaminhará nota fiscal eletrônica ao
endereço notafiscal@planalto.pr.gov.br. acompanhada das seguintes certidões;
a) Prova de regularidade para com a fazenda nacional (divida ativa e contribuições
federais);
b) Prova de regularidade relativa á previdência social (CND-INSS) e ao FGTS (CRE);
c) Prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante;
d) Prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante;
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas;

4.4. Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1.0 pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da dotação
orçamentária:

•-P
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a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste contrato e edital da
licitação:
b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com as condições
descritas no presente contrato.
c) Modificá-los. unilateralmente. para melhor adequação ás finalidades de interesse publico
respeitados os direitos da CONTRATADA;
d) Rescindi-los no inciso I do art.79 da Lei n° 8.666/93;
e) Fiscalizar a execução do presente contrato;
f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
g) Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
nos casos ali previstos;

7.2. Constituem direitos da CONTRATADA:

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editai e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;
O Impedir que terceiros, sem autorização, forneçam os medicamentos solicitados;
g) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimentos dos medicamentos, por meio

da verificação das especificações e quantidades solicitadas, bem como a qualidade:
h) Devolver todo e qualquer medicamento que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição.
i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda;

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a; marca, fabricante, procedência, registro e
validade;
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c) Todos os medicamentos deverão observar rigorosamente as determinações legais no
que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização
nos órgãos competentes;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o item que for considerado defeituoso
pelo requisitante;

i) Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;

j) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

k) Entregar os medicamentos em suas embalagens originais fechadas em boas condições;
1) Cumprir, as suas expensas. todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;
m) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte

especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade
por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal,
inclusive o frete.

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita,
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;
9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem
todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e
ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto
contratado;

d) Atestar as notas fiscais e encaminliá-las á unidade competente para pagamento;
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e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas
pertinentes;
O Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão
todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual,
com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

9.J. Caberá ao fiscal do contrato, a ser\'idora Nadiane Carla Schlosser. o acompanhamento da
recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor do contrato as
ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contraio e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução
do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam
em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia,
determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em
desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou
as exigências discipHnares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam
inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de
procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.
9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prcpostos.
9.5. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.
9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados
inadequados pelo gestor.
9.7. Por força do contido no art. 68. da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da
assinatura do contrato, deverá indicar preposto. aceito pelo gestor deste contrato, para
representá-la sempre que for necessária.
9.8. Ao prepojtto da contratada competirá, entre outras atribuições:
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a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE:
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela
prefeitura municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das
seguintes sanções, independente de outras previstas:
I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido
como preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por
cento), na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação
dos equipamentos fora do prazo descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do
edital);
III- Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor delmido como preço
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras:
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato;
b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato;
c) Não manutenção das propostas;
d) Retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falha na execução contratual;
f) Fraude na execução contratual;
g) Comportamento inidôneo;
h) Cometimento de fraude fiscal;
IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5
(cinco) anos. nas hipóteses, dentre outras:
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato;
b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato;
c) Não manutenção das propostas
d) Retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falha na execução contratual;
f) Fraude na execução contratual;
g) Comportamento inidôneo;
h) Cometimento de fraude fiscal;
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas
cumulativamente.

10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidôneos
(TCE/PR), para a devida averbação.
10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante
vencedora ou. se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação
com faturas vincendas.

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da
prefeitura municipal.
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10.5, A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir a
prefeitura municipal dos prejuízos, nào eximindo a CONTRATADA do dever de integral
indenização, caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano
experimentado.

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 a
80. da Lei n°. 8.666/93.

11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas,
poderá resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87
da Lei 8.666/93.

11.3. a rescisão deste contrato poderá ser:
a) 1- Determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos enumerados nos
incisos 1 a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993;
b) II- Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou
c) III.- Judicial, nos termos da legislação.
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei n°. 8.666/93.
11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando
incursa nas sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as
dispostas nos incisos e parágrafo iinico do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do
Tribunal dc Contas do Estado do Paraná, não obstante a previsão na legislação das licitações,
contratos e pregões.

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nL
8.666/93. Lei n°. 10.520/02. Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou
privado que melhor tutelem o interesse público (coletivo).
12.2. Evenmais dúvidas sobre a execução e interpretação das cláusulas do presente contrato
serão solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da
boa-fc objetiva (art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (an.421 e 2.035,
parágrafo único, do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais de
direito, levando-se em conta sempre e preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser
protegido/tutelado.

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
13.1. Os licitantes devem observar c o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados. se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
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a) Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;
b) Prática Fraudulenta": A talsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) Prática Colusiva"; Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes.
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador. visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato;
e) Prática Obstrutiva": (i) destrtiir. falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral. com objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste edital
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou
pessoa fisica. inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de
um contrato financiado pelo organismo.
13.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor como condição
para contratação deverá concordar e autorizar que. na hipótese do contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do contrato.

14. DA PUBLICIDADE

14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no periódico do
município e no Jomal Folha de Capanema, pelo contratante, em cumprimento ao disposto no
art.61, parágrafo único, da Lei 8.666/93.

15. DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema. Estado do Paraná para dirimir quaisquer
duvida ou questões decorrentes do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Planalto - Pr., de de 2020.
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INÁCIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

NADIANE CARLA SCHLOSSER
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

PLANALTO

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

1.
Nome:

RG:

2.
Nome:

RG:
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ANEXO III

1. A documentação referente à habilitação deverá conter o seguinte:

1.1- Da Regularidade Fiscal

1.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
1.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;
1.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

" Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

1.2- Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7
de julho de 2Q11.

1.3 - Documentos Comnlcmentarcs:

1.3.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
1.3.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
1.3.2.1- Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

1.3.3 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

1.3.4 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso. que comprove a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;
1.3.5 - No caso de cooperativa:

1.3.5.1- A ata de lundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede;

1.3.5.2 - O registro de que tratao art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;
1.3.5.3 - O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembléia que os
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aprovou;

1.3.5.4 - Os editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias;
1.3.5.5 - A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto
da licitação;

1.3.6 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização:

1.3.7 - Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio - Junta
Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data
prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste subitem;;
1.3.8 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de
emissão não superior a 60(sessenta) dias;
1.3.9 - Declaração de Idoneidade (anexo IV);

1.3.10 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXllI do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

1.3.11 - Declaração de cumprimento aos requisitos legais para qualificação como
microempresa e empresa de pequeno porte, conforme modelo do Anexo VI deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

1.4 - Relativa à regularidade econômica financeira;

1.4.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judiciai, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso. expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de
seu domicilio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou. na omissão desta,
expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação;
1.4.2- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanço provisório, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

1.5 - Relativa à Qualificação técnica;

1.5.1 - Atestado de Capacidade Técnica emitido por qualquer pessoa jurídica, publica ou
privada, de que atendeu satisfatoriamente ao objeto em quantidade e características
compatíveis objeto da licitação;

1.6 - Disposições Gerais referentes aos documentos:

1.6.1 - Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias
xerográficas, devidamente autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do
Município de Planalto/PR, desde que as cópias estejam acompanhadas dos documentos
originais e legíveis.
1.6.2 — Será considerado prazo de validade de 90 (noventa) dias. a partir da data de emissão
para as certidões nas quais não constar a data de vencimento.
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1.6.3 - Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas
ficará condicionada a consulta pelo mesmo sistema.
1.6.4 - A falta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicará na inabilitação do
Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de
documento(s) faltante(s).
1.6.5 — A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital,
implicara na inabilitação do licitante.
1.6.6 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fíxando-lhes
prazo para atendimento.
1.6.7 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante. com o número do
CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se
aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filia! ou empresa da
qual a licitante seja sucessora por qualquer processo de alteração societária.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0-/2020

A Comissão de Licitação do Município de Planalto - PR.

Declaramos para os fins de direito, que na licitação modalidade Pregão Eletrônico n" ..../2020,

instaurado pelo Município de Planalto - PR. não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei. que até a

presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e

que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

,  de de 2020

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente)

OBS.;

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0--/2020

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N°, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei

Federal n° 9854. de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

de de 2020

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.;

1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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ANEXO VI

CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO.

Ao Município de Planalto - PR.
Prezados Senhores,

Comissão de Licitação

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 0-/2020

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do item abaixo discriminados, conforme
Anexo 1. que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA VL UNIT VL

TOTAL

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE: CARGO:

RO: CPF:

ENDEREÇO: TELEFONE:

AGÊNCIA BANCÁRIA: C/C:

2. PRAZO DE GARANTIA

2.1. A garantia deverá ser de acordo com o estabelecido para cada item.

3. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

3.1. Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital.
A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura do pregão.

4. PROPOSTA: R$ (Por extenso)

4.1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento,
tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e
incidentes sobre o fornecimento, incluso todos os custos e demais despesas e encargos
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital.
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5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

5.1. De acordo com o especificado no item 16, deste Edital.

Local e Data

Assinatura e Carimbo da Proponente
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ANEXO VII

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 0-/2020

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação
modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 0--/2020, instaurado pelo Município de Planalto - PR
que; assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados ao Pregoeiro. sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
Obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto.

Contrato ^^^""ações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do
temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n" 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n" 0-/2020. realizado pelo
Município de Planalto - PR. ^

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

, _ de de 2020.

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente, com firma
reconhecida)
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ANEXO VHI

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0-/2020

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N°., sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão
eletrônico, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

33

c^o



i

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJfT' 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax; (046) 3555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

1. Trata-se de procedimento licitatórío, na modalidade Pregão eletrônico,
com vistas à contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos e
insumos alimentação específica para dieta com restrição de aminoácidos para
Munícipe de Pianaito-PR, cujas especificações estão estabelecidas em solicitação
datada de 25 de março de 2020, conforme especificações do Termo de Referência.

2. A pesquisa de preços fora realizada junto ao Banco de Preços, 02
(dois) fornecedores e contrato anterior.

3. Os autos foram devidamente paginados, não havendo o número do
pregão eletrônico a ser realizado.

4. O procedimento iicitatòrio encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Termo de referência;

b) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 23 de março de
2020;

c) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 23 de março
de 2020;

d) Minuta do editai, anexos e minuta do contrato;

5. Na seqüência, em data de 14 de abril de 2020, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de editai elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
único, da Lei 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

□
0^^
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ANALISE jurídica

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei no
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legalS
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. Na hipótese, a Administração, acertadamente. optou Eêlâ
utilização do pregão eletrônico.

10. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§30, inc. I, da Lei no 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n° 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

11. Importante ressaltar que o Decreto n® 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

12. Por fim, o artigo 2° do Decreto n° 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO
13. O pregão é regido peia Lei n° 10.520/2002, o Decreto n° 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

' An, I" da Lei n" 10.520/2002: "I'uni aquisição Je bens e serviços comuns, poderá ser adoiada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por e.sia i.ei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os Jins e efeilas deste
artigo. aquele.s cujos padrõe.s de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por melo de
especifieações usuais no mercado."

^ Ari ti. As camprès e conlrM^àes e/e bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados do Distrito Federa! e dos Municípios auendo etetuídãS peto
sistema de registro de preços previsto no art 15 da Lei M 8.666. de 81 de Junho de 1993. poderão adotar a modàhOede de pregão, conlarme regulamento especifico
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14. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n® 10.520/2002, que assim dispõe:

I  - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado peio órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor.

15. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da iustificativa da contratação

16. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

17. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

18. Verifica-se. ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à iustificativa apresentada, a fim de aue se possa considerar

' Lei n" iü-520/2002. an. 3". 1; üccrcio n" 3,555/2000. an. 8". 111 o.
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atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no aue tanoe aos
seus aspectos iurídico-formals.

19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vincuiados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem vaior ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

20. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

21. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detaihada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

22. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipal, eis que
ainda não há autorização para a contratação.

23. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto no 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame peia
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n® 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

24. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detaihes excessivos, irreievantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas,^ dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

25. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n® 8.666/93, veda a
Inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços^ sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

26. Ao que tudo indica, tai requisito foi atendido.
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2.3. Da pesquisa de orecos e do orçamento estimado

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

28. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

29. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

30. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes,

31. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do rarno
pertinente à contratação desejada (Acórdão n^ l.782/2010-Plenário) e que não
oode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas fAcórdão
4.561/2010-1^ Câmara^.

32. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
!)■

33. Ademais, vaie asseverar que a adequada pesquisa de^ preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.
34. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'', uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

•' An. 18.1 daLCn" 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 c an. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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35. No presente caso, houve a juntada dos orçamentos que basilaram os
preços de lançamento, sendo 02 (dois) cotações realizadas junto à fornecedores,
pesquisa no Banco de Preços e contrato anterior com o Município de Pianaito-PR, de
modo a buscar o preço real de comercialização dos produtos.

36. Diante dos orçamentos apresentados, sugiro a exclusão do
orçamento fornecido pela empresa CENTER NUTRI, eis que muito acima
dos demais preços obtidos, devendo ser utilizado como base de cálculo a
média de preço entre as demais cotações, o que alterará o preço de
lançamento por item de R$ 2.122,75 para R$ 1.912,33.

2.4. Das Exigências de Habilitação

37. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o Udtante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

38. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo iicitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.665/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus uiteriores termos.

Dos critérios de Aceitação das Propostas

39. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente

defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

40. Do exame da minuta de editai, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.5. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

41. A Lei n° 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

42. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo iicitatório, no que tange às finanças públicas.

PARECER jurídico
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2.6. Autorização para a abertura da lidtacão

43. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

44. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto no
3.555/2000.

2.7. Da Minuta do Edital e seus Anexos

45. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n® 3.555/2000, o
processo licitatòrio deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

46. Sallente-se que não foram utilizadas as determinações do Decreto n°
10024/2019, justificando o amparo na IN no 206/2019.

47. Destaco que a Administração Municipal possui todas as ferramentas
necessárias para a implementação imediata das exigências impostas no Decreto
acima mencionado e mesmo não estando obrigada pela IN n° 206/2019, há a
necessidade de adequação para os próximos processos licitatórios, pois não há
justificativa para sua não utilização, eis que não há somente a plataforma do Banco
do Brasil para a realização do pregão eletrônico.

CONCLUSÃO

48. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatòrio seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos.

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências
legais;

e) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;
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f) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a
realização da presente licitação;

g) Diante dos orçamentos apresentados, suoiro a exclusão do orçamento
fornecido oela empresa CENTER NUTRI, eis oue muito acima dos demais
□recos obtidos, devendo ser utilizado como base de cálculo a média de preço
entre as demais cotacÕes. o oue alterará o oreco de lançamento por item de
R$ 2.122.75 para R$ 1.912.33.

47. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se
ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no editai, com
seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n® 8.656/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

48. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria
Jurídica para nova análise.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 14 de atípll de 2020.

RSON KLAUCK

o - OAB/PR n. 61.323

PARECER jurídico



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-ntail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 15 de abril de 2020.

DE:

PARA:

Inácio José Werle

Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto a Contratação de
empresa especializada para aquisição de forma parcelada de ALIMENTO PARA
DIETA COM RESTRIÇÃO DE AMINIÁCIDOS - TIROSINEMIA, destinado a
dispensação para uso da menor M.D.O, definido por demanda judicial, conforme
especificações da prescrição médica., nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17
de julho de 2002 e subsidiarlamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, LC 147/2014 e demais disposições legais.

Ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 002/2020.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal

CPB
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município de planalto

CNPJ N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N." 010/2020

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO,
Estado do Paraná com sua sede social na Praça São Francisco de Assis, n^ 1583 - Centro
- CEP 85.750-000, inscrito no CNPJ sob n" 76.460.526/0001-16 / 09.272.764/0001-00
respectivamente, em conformidade com o disposto na Lei n". 10.520/2002 e subsidiariamente
pela Lei n". 8.666/93, e legislação complementar aplicável, Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, Decreto Federal n° 10.024/2019, IN n°
206/2019 e demais legislações aplicáveis, torna publica a realização de licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, n° 0-/2020, do tipo MENOR PREÇO
POR LOTE, no DIA 04 DE MAIO DE 2020 ÀS 09:00 horas, tem por objeto contratação de
empresa para aquisição de forma parcelada de Contratação de empresa especializada para
aquisição de forma parcelada de ALIMENTO PARA DIETA COM RESTRIÇÃO DE
AMINIÁCIDOS - TIROSINEMIA, destinado a dispensação para uso da menor M.D.O,
definido por demanda judiciai, conforme especifícaçõcs da prescrição médica, de acordo
com o termo constante no Anexo 1, Termo de Referência, deste Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520, de 17
de julho de 2002, Decreto Federal n.° 5.450/2005 e Decreto Federal n° 5.504/2005 e
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/206 e LC 147/2014,
IN n° 206/2019 com as alterações posteriores.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 17 de abril de 2020.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO: Até às 08:30 horas do dia 04 de maio de 2020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 08:45 horas do dia 04 de maio de 2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 do dia 04 de maio de 2020.
LOCAL: ligitaçocs-e.com.br.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico. Contratação de empresa
especializada para aquisição de forma parcelada de ALIMENTO PARA DIETA COM
RESTRIÇÃO DE AMINIÃCIDOS - TIROSINEMIA, destinado a dispensação para uso
da menor M.D.O, definido por demanda judicial, conforme especificações da prescrição
médica, conforme descrito no Anexo 1.

Compõem este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II MINUTA DO TERMO DO CONTRATO

ANEXO III EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA
FATO SUPERVENIENTE

ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO
MENOR NO QUADRO DA EMPRESA EMPREGADORA



município de planalto

CNPJ N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ntail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

ANEXO VI MODELO DE CARTA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DO

OBJETO DO EDITAL

ANEXO VII DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro CEZAR AUGUSTO SOARES,
designado pelo Prefeito Municipal, mediante a Portaria 002/2020 de 03 de Fevereiro de 2020
o qual será responsável pelo processamento e julgamento da licitação o que haverá de se dar
através do sistema de Pregão Eletrônico do Banco do Brasil flicitacoes-e.com.br").
1.3. A formalização de consultas/encaminhamentos sobre a presente licitação, deverá se
dar através do endereço da sede administrativa do Município de Planalto/PR, sito Praça São
Francisco de Assis, 1583, Centro. CEP 85.750-000, ou então, através do e-mail:
licitacaofoiplanalto.pr.gov.br e do telefone/fax (0XX46) 3558-8104.

II - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA TA DO PREGÃO
2.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da
disputa.

III - CONDIÇÕES PARA PAR TICIPA ÇA O
3.1. - Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo
pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam as condições estabelecidas
neste Edital.

3.1.1 - As empresas bcnefíciadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo VIII.

3.2. - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Banco do Brasil.
3.3. - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as
sanções previstas nos incisos 111 e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93, bem como as que
estiverem sob falência, concordata, recuperação, concurso de credores, dissolução ou
liquidação.
3.4. - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
3.5. - A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos,
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na
aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento.
3.6. - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão,
através do site do Banco do Brasil (licitacoes-e.com.brí. até o horário fixado no edital para
inscrição e cadastramento.
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IV- REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá. em
especial, as seguintes atribuições;
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões fonnuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços:
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 4.7 "a", com firma reconhecida, operador
devidamente credenciado em qualquer empresa associada ao Banco do Brasil, atribuindo
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
nicitacoes-e.com.br").

4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à licitações-e. a qual deverá manifestar, por meio de seu
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante. somente se dará mediante prévia definição
de senha privativa.
4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
do Banco do Brasil.

4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do
Brasil à responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros.
4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.8. PARTICIPAÇÃO
4.8.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de
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preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecidos.

4.8.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante;

4.9. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

4.9.1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do
pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema,
na forma dc grade ordenatória. em ordem crescente de preços.
4.9.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

4.9.3. Serão desclassificadas as propostas:
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;
c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação.
4.9.3.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro.
4.9.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes.

4.9.5. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto.
4.9.6. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas
classificadas e das desclassificadas.

4.9.7. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de
propostas classificadas.
4.9.8. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.
4.9.8.1. A abertura e o fechamento da fase de lances será feita pelo Pregoeiro. Fica vedada
(PROIBIDA) qualquer comunicação entre o Pregoeiro e as Licitantes durante todo o
processo dc Pregão Eletrônico e PRINCIPALMENTE na fase de lances do Pregão
Eletrônico, por meio de "Chat" ou procedimento similar, exceto quanto aos avisos gerais
e necessários por parte do PREGOEIRO, para o andamento do certame. Qualquer
comunicação por "Chat" por parte de qualquer licitante poderá implicar na
desclassificação do mesmo.
4.9.8.2. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um)
segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma,
as empresas apresentarem novos lances; (FECHAMENTO RANDÔMICO).
4.9.8.3. Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu
valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá
resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;
4.9.8.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à

proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor
apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima
entre eles de R$ 0,01 (um centavo de real), inclusive, em relação ao primeiro formulado.

.J3.
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prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo
valor.

4.9.8.5. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o valor
unitário do objeto desta licitação.
4.10. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos.
4.11. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico:
a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos
valores;
4.12. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a
classificação final, em ordem crescente de valores.
4.12.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante.
4.13. Após finalização da etapa de lances NÂO HAVERÁ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS,
sendo o lance final o preço a ser considerado para adjudicação.
4.14. De acordo com o estabelecido pelo Banco Mundial, NÃO HAVERA
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS. Será aceito apenas o registro de uma única proposta de
preços vencedora para cada item, existindo a possibilidade de convocar Licitantes na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, caso haja desistência da vencedora.
4.17. Após os procedimentos previstos nos subitens anteriores, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamenie a respeito.
4.17.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que
será juntada aos autos por ocasião do julgamento.
4.17.1.1. O item cujo preço total seja superior ao estimado para a aquisição, poderá não ser
aceito e adjudicado.
4.17.2. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços
unitários dos materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar
necessário.

4.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos
dos atos realizados;

4.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-maií) divulgando data e
hora da reabertura da sessão;

4.20. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Item XI deste Editai, deverão
ser remetidos para o e-mail: licitacaQ@Dlanalto.nr.gov.br no prazo máximo de 01 hora a
partir do termino do certame, com posterior encaminhamento do originai ou cópia
autenticada, observados os prazos legais pertinentes.
4.21. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser
encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis,
contados da data do término da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços,
para a Prefeitura Municipal de Planalto-Pr:
Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - Paraná - CEP 85.750-
000 ~ departamento de licitações.

A- ^
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E-mail: licilacao(a).planallo.pr.eov.br

Telefone/Fax: (0XX-/6) 3555-8104.
4.22. O não cumprimenlo do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima
estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 13.2, deste Edital, podendo o Pregoeiro
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente;
4.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente,
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.
4.24. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação;
4.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao
autor da proposta ou lance de menor preço.

V - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1. - A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as
informações necessárias para a sua formulação;
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta
totalmente condizente com o objeto licitado;
c) Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita entrega dos
produtos.

VI - PROPOSTA DE PREÇOS
6.1. ■ As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas
necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta
licitação e do respectivo termo contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a
legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus anexos
e os fatores a seguir:
a) No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo
próprio as ESPECIFICAÇÕES, MARCAS e MODELOS dos produtos ofertados. A não
inserção de informações contendo as especificações e marcas dos produtos neste campo
implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para
classificação da proposta.
b) Validade da proposta nos termos do item 8 deste Edital;
c) Os valores cotados deverão ser expressos em Real, com apenas 02 (duas) casas após a
vírgula, e compatíveis com os valores praticados no mercado.
6.2. - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I.
6.3. ■ O Município de Planalto - PR, não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto,
tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta
licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei.
6.4 - Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou
omissão da parte da empresa ou de representante.
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VII- PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO

7.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com
o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via. rubricada em todas as
folhas e a última assinada pelo Repre.sentante Legal da Empresa citado nos documentos de
habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão
Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo,
número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item
4.21. deste Edital, conforme modelo constante no ANEXO VI ou emitido através do sistema
de cotação digital EsProposta, que pode ser obtido através de requerimento por e-mail
(licitacao@planalto.pr.gov.br) a partir do envio de documentos cadastrais (Cartão CNPJ,
Contrato Social ou documento equivalente e alterações caso possua).
Na proposta escrita, deverá ainda conter:
a) Os valores dos impostos já computados no valor do produto ou destacados;
b) O prazo de validade (da proposta) que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados
da abertura das propostas virtuais;
c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a
sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste Edital;
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente;
e) ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos produtos ofertados.
7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no
município de Planalto/PR, no local definido no item 16.1 deste edital.
7.3. Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que
oferecer(era) o MENOR PREÇO POR LOTE.
7.4. Devem estar incluídas no preço todas as despesas com frete/transporte, mão de obra,
tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.
7.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da
legislação em vigor;
7.6. Serão rejeitadas as propostas que:
7.6.1. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários;
7.6.2. Sejam incompletas, isto é, não contenham informaçâo(ões) insuficiente(s) que
permita(m) a perfeita identificação do produto licitado;
7.6.3. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do pregoeiro;
7.6.4. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes
últimos.

VIII - PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS

8.1. - Fica estabelecido em 90 (noventa) dias o prazo de validade das propostas, contados a
partir da data do encaminliamento ao sistema.

IX-GARANTIA/PRAZO DE VALIDADE DOS ITENS

9.1. A garantia e prazo de validade deverá ser observada o que consta no termo de referencia.
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X-CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o
prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e
demais condições definidas neste Edital;
10.2. O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública.
10.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o pregoeiro examinará a
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital;
10.4. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos
do procedimento e as ocorrências relevantes.

XI - HABILITAÇÃO

11.1. Conforme ANEXO III.

XII- IMPUGNAÇÀO AO EDITAL E RECURSOS
12.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pelo proponente;
12.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis.
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente;
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso;
12.4. Após decidido pelo pregoeiro, caberá ao Prefeito do Município de Planalto/PR, deliberar
sobre o recurso, adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar o procedimento
licitatório.

12.5. Não havendo recurso, o pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação ao
proponente declarado vencedor e encaminhará o processo ao Prefeito Mimicipal, para
homologação.
12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal e/ou subscritos por
representantes não habilitados legalmente ou não identificado no processo licitatório para
responder pelo licitante, assim como também não serão conhecidos àqueles que tratem de
assuntos meramente protelatórios.
12.7. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.
12.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

XIII - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
13.1. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, será(ão) a(s) licitante(s) vencedora(s)
notificada(s) e convocada(s), para assinar(em) o termo de contrato em até 05 (cinco) dias
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úteis, a contar da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
13.2. Caso a(s) licitante(s) convocada(s) não assine(m) o contrato no prazo e nas condições
estabelecidas neste Edital ou não apresente(em) situação regular de habilitação, o Município
de Planalto/PR, convocará os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis, inclusive
àquela prevista no art. 81, da Lei n° 8.666/93.

xrv - MUL TAS E SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS
14.1. DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTI^TUAL;
14.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
14.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
14.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
14.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
14.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

14.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

14.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito
as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
14.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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14.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor
total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez)
dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
O 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

14.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência
na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se foro caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.
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8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

XV- FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRA TUAL

15.1. O contrato será firmado entre o Município de Planalto - PR, através do órgão
competente e o vencedor da licitação, o qual consignará os direitos e obrigações das partes e
instrumento que faz parte integrante e complementar deste Edital (ANEXO II), independente
de transcrição.
15.2. O licitante vencedor será convocado a assinar o contrato, retirar ou aceitar o instrumento

equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação.
15.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou aceitar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente
estabelecidas.

15.4. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato, não
retirar ou aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convidar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas
condições propostas de cada classificado, inclusive quanto aos preços, de conformidade com
o ato convocatório, ou revogar a licitação.
15.5. Decorridos 90 (noventa) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a
comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
15.6. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente
justificadas e autorizadas pela autoridade competente do Município de Planalto.
15.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas aquisições até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

XVI - PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO
16.1. O prazo de entrega dos itens é de 7 (sete) dias úteis após o recebimento da Solicitação
de Compra.
16.2. Não serão aceitas entregas fracionadas do quantitativo requerido na Solicitação de
Compras expedida pela Secretaria de Saúde, através do Departamento de Assistência
Farmacêutica:

16.3. Os itens deverão ser entregues no almoxariíãdo da Assistência Farmacêutica localizado
na Rua Júlio Skrzypczak. 742 - Bairro: Nossa Senhora de Lourdes. CEP: 85750-000,
Município de Planalto-PR. de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 1 lh30 e das 13h às 17h;
16.4. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência

il
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e na proposta.

16.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.
16.6. - O prazo de execução poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 1°, da Lei
n° 8.666/93.

16.7. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura
do instrumento contratual.

XVII-PAGAMENTO

17.1. O Município de Planalto/PR. se compromete a efetuar o pagamento, através de
transferência eletrônica, diretamente em conta no nome da pessoa jurídica, até 15 (Quinze)
dias subsequente a entrega do objeto, mediante recebimento da nota fiscal.
17.1.1 - A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome de;

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO/PR.

CNPJ n" 09.272.764/0001-00.

RUA VEREADOR JÚLIO SKRZVPCZAK

PLANALTO - PR

CEP.: 85.750-000

17.2. Após emissão da Nota Fiscal a empresa devera passar cópia do mesmo na data de
emissão no seguinte endereço eletrônico: notafíscai@Dlanalto.Dr.gov.br,
17.3. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e do
Contrato de Fomecimento.

17.4. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da FAZENDA
FEDERAL e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que
é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação
(regularidade fiscal).

XVIII - OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR
18.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

18.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;
18.1.2. Todos os medicamentos deverão observar rigorosamente as determinações legais no
que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos
órgãos competentes; —
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18.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 7.1.3.
substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
18.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
18.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.1.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
18.1.7. Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o item que for considerado defeituoso
pelo requisitante;
18.1.8. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;
18.1.9. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;
18.1.10. Entregar os medicamentos em suas embalagens originais fechadas em boas
condições;
18.1.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;
18.1.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte
especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por
todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o
frete.

XIX-OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
19.1. São obrigações da Contratante:
19.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
19.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
19.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
19.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
19.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;
19.1.6. Impedir que terceiros, sem autorização, forneçam os medicamentos solicitados;
19.1.7. Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimentos dos medicamentos, por meio
da verificação das especificações e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;
19.1.8. Devolver todo e qualquer medicamento que estiver fora das especificações e solicitar
expressamente sua substituição.
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19.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

XX-RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
20.1 As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmente com a seguinte

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação dc recurso

01630 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

01640 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00303

XXI - REAJUSTAMENTO

21.1. O presente edital não prevê atualização de valores.

XXII - DEMAIS CONDIÇÕES CONTRA TU AIS
22.1. Anexo 11 deste Edital.

XXIII - DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município
de Planalto/PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos
participantes da licitação. O Município de Plana!to/PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;
23.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;
23.3. E facultado o pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;
23.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;
23.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão
da sua proposta;
23.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;
23.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Mimicipio;
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23.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

23.9. Não cabe ao Banco do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega
dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
23.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o de Capanema - PR.
23.11. O pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderá aos interessados no horário de 07:30hs às
ll:30hs e 13:00hs às 17:00hs, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de
Licitações para melhores esclarecimentos.
23.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;
23.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.
Os casos omissos, deste Edital, serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente.

Planalto - PR, 15 de abril de 2020.

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal

NADIANE CARLA SCHLOSSER

Secretária Municipal de Saúde / Fundo Municipal de Saúde
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para aquisição de forma parcelada de
ALIMENTO PARA DIETA COM RESTRIÇÃO DE AMINIÁCIDOS - TIROSINEMIA,
destinado a dispensação para uso da menor M.D.O, definido por demanda judicial, conforme

especificações da prescrição médica.

2. ÓRGÃO INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Nadiane Carla Schiosser

4. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO
Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo

196, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando a lei 8.080. de Setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços

correspondentes;

Considerando a Portaria GM/MS 399, de fevereiro de 2006 que estabelece as

Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão, compromisso

entre os gestores do Sistema Único de Saúde (SUS) em tomo das prioridades que apresentam
impacto sobre a situação de saúde da população; e Estabelece diretrizes para a gestão do

sistema nos aspectos da Descentralização; Regionalização; Financiamento; Planejamento;

Programação Pactuada e Integrada - PPI; Regulação; Participação e Controle Social; Gestão

do trabalho e Educação na Saúde;

Considerando os termos do art. 28 do Decreto n° 7.508, de 2011, que garante ao

usuário do SUS. o acesso universal e igualitário à assistência terapêutica integral;

Considerando que esta Secretaria Municipal de Saúde tem por obrigação licitar e

adquirir a dieta para fim especial devido a gravidade da doença (tirosimenia), e que sua falta
pode implicar em descumprimento a ordem judicial previamente estabelecida, bem como

agravamento das condições de saúde do paciente acometido por esta doença;

O Município de Planalto - Pr, por meio da Secretaria Municipal de Saúde DECIDE pela

abertura de processo licitatório para aquisição de alimento para dieta especial com restrição de
aminoácidos.
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5. DO PRODUTO

ITEM QUANT. UNID OBJETO
PREÇO

UNIT

PREÇO

TOTAL

1 50
LATA

500g

Alimento para fim especial para dietas com

restrição de aminoácidos, para controle

dietético de crianças acima de 1 ano

portadoras de TIROSINEMIA. Contém

uma mistura de aminoácidos (isenta de

fenilaíanina e tirosina) adicionada de

carboidratos, vitaminas e minerais. Lata de

500G - TYROMED B Plus

1.912,33 95.616,50

6. CONDIÇÕES DOS ITENS
6.1.1 As latas deverão trazer na embalagem o número do lote, data de fabricação e data

de validade;

6.1.2 O produto deve estar no mínimo 6 meses antes do prazo de validade total. Na
hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente
justificada e previamente avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado,
a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização do produto
no período de validade;

6.2 A empresa deve atender a legislação vigente vista as regras de transporte dentro
das normas de segurança, por se tratar de uma dieta/alimento.

7. DA ENTREGA

7.1. O prazo de entrega dos itens é de 7 dias após o recebimento da Solicitação de
Compra.

7.2. Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Assistência Farmacêutica
localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 - Bairro: Nossa Senhora de Lourdes,
CEP: 85750-000, município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às
1 lh30 e das 13h às 17h;

7.3. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
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7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;

8.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

8.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

8.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de

Saúde;

8.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora pertinentes ao objeto do edital;

8.1.6 Impedir que terceiros, sem autorização, forneçam a dieta solicitada;

8.1.7 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento da dieta, por meio da

verificação das especificações e quantidades solicitadas, bem como a

qualidade;

8.1.8 Devolver o produto que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição.

8.1.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo

de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,

procedência, registro e validade;
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9.1.2

9.1.3

9.1.4

9.1.5

9.1.6

9.1.7

9.1.8

9.1.9

9.1.10

9.1.11

9.1.12

A empresa deve observar rigorosamente as determinações legais no que tange
ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização
nos órgãos competentes;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078,

de 1990); 7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo
fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a

que estiver sujeita;

Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o item que for considerado

impróprio pelo requisitante;

Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido,

sempre que solicitado;

Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o

objeto deste Termo de Referência;

Entregar a dieta em suas embalagem original, lacrada e em boas condições;

Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja
transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o

devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

10. CUSTO ESTIMADO

O custo estimado anual (global) da presente contratação é de RS95.616,50 (noventa e
cinco mil seisccntos c dezesseis reais e cinqüenta centavos).

Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da
contratada, que somente fará jus aos valores após a solicitação e aquisição dos itens.

11. PESQUISA DE VALORES
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Para a pesquisa do valor máximo, realizamos uma busca virtual, tendo em vista que o

produto é importado e de poucos fornecedores no Brasil. O produto não possui registro no

Banco de Preços em Saúde do Ministério da Saúde. Sendo assim, utilizamos como base de

preço a cotação de duas empresas de sites, uma cotação em banco de preços e o Contrato

Administrativo da compra anterior feita pelo município, conforme segue em tabela abaixo:

dc Pesquisa Valor por lata 500^T|
Contrato Administrativo n°

333/2018 - Município de 1.647,00

Planalto - PR

Center Nutri 2.100,00

Nutrikal 2.754,00*

Banco de Preços 1.990,00

*Valor não utilizado na base de cálculo

Planalto, 15 de abril de 2020.

Nadiane Carla Schlosser

Secretária Municipal de Saúde

Inácio José Werle

Prefeito Municipal

20



ÚMÍtS

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maiU planalto@planalto.pr.gov.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

ANEXOU

MINUTA DO TERMO DO CONTRATO

Pelo presente instrumento. MUNICÍPIO DE PLANALTO / FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE PLANALTO, com sede Praça São Francisco de Assis. 1583, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16 / 09.272.764/0001-00, Neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. Inácio José Werle, inscrito no CPF/MF sob n°.
815.418.219-04 e portador da Cédula de Identidade n®. 5.846.233-0, aqui denominado
CONTRATANTE e. de outro lado a empresa xxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° xxx. com sede na cidade de xxxx, estado xxxx, na rua xxxx,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.xxx, inscrito no
CPF/MF sob o n°xxxx, portador da cédula de identidade n°xxxx, residente e domiciliado no
(a) xxxx, xxx,infra-assinados, firmam o presente contrato, que reger-se-á pelas cláusulas a
seguir, sob a égide da Lei n°. 10.520/02, Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações posteriores,
Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no edital e anexos, do
Pregão ELETRÔNICO n® 010/2020.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para
aquisição de forma parcelada de ALIMENTO PARA DIETA COM RESTRIÇÃO DE
AMINIÁCIDOS - TIROSINEMIA, destinado a dispensação para uso da menor M.D.O,
definido por demanda judicial, conforme especificações da prescrição médica, de acordo com
termos constantes no Anexo I, Termo de Referência, do edital do qual derivou a presente
contratação.

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS
2.1. O prazo de entrega dos itens é de 7 (sete) dias úteis após o recebimento da Solicitação de
Compra.
2.2. Não serão aceitas entregas fracionadas do quantitativo requerido na Solicitação de
Compras expedida pela Secretaria de Saúde, através do Departamento de Assistência
Farmacêutica;
2.3. Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Assistência Farmacêutica localizado
na Rua Júlio Skrzypczak, 742 - Bairro: Nossa Senhora de Lourdes, CEP: 85750-000,
município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 1 lh30 e das 13h ás 17h;
2.4. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
2.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3. DA VIGÊNCIA
3.1. A vigência do contrato será de 12 Meses contados a partir da data da assinatura do
contrato ou durante o prazo de garantia.
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4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1. O CONTRATANTE pagará á CONTRATADA, peio(s) objeto{s) elencado(s) na cláusula
primeira do presente contrato, o valor de R$ ( ), consoante a seguinte discriminação:

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA QUANTIDADE VALOR TOTAL (R$)

4.1.1. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesas que venha ser efetuada pela
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato.

4.2 O pagamento será efetuado na forma de créditos em conta corrente da licitante vencedora
no prazo máximo de 15(Quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos
gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento definitivo do(s) objeto($).
4.3 Para liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica ao
endereço notafiscal@pianalto.pr.gov.br, acompanhada das seguintes certidões;
a) Prova de regularidade para com a fazenda nacional (divida ativa e contribuições
federais);
b) Prova de regularidade relativa á previdência social (CND-INSS) e ao FGTS (CRE);
c) Prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante;
d) Prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante;
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas;

4.4. Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da dotação
orçamentária:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01630 09.126,10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

01640 09.126,10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00303

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato,
que, a critério do CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite,
mediante acordo entre as partes, conforme disposto nos parágrafos 1 ° e 2°, inciso II do artigo
65 da Lei n°. 8.666/93.

7. DIREITOS DAS PARTES

7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE:
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a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste contrato e edital da
licitação;
b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com as condições
descritas no presente contrato.
c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de interesse publico
respeitados os direitos da CONTRATADA;
d) Rescindi-los no inciso 1 do arl.79 da Lei n° 8.666/93;
e) Fiscalizar a execução do presente contrato;
f) Aplicar sanções motivadas pela inexecuçao total ou parcial do ajuste;
g) Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
nos casos ali previstos;

7.2. Constituem direitos da CONTRATADA:

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;
f) Impedir que terceiros, sem autorização, forneçam os medicamentos solicitados;
g) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimentos dos medicamentos, por meio

da verificação das especificações e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;
h) Devolver todo e qualquer medicamento que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição.
i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e
validade;

LI-
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c) Todos os medicamentos deverão observar rigorosamente as determinações legais no
que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização
nos órgãos competentes;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

h) Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o item que for considerado defeituoso
pelo requisitante;

i) Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;

j) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

k) Entregar os medicamentos em suas embalagens originais fechadas em boas condições;
1) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;
m) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte

especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade
por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal,
inclusive o frete.

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita,
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;
9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem
todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e
ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto
contratado;

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;

24



município de planalto

CNPJN" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas
pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão
todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual,
com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

9.3. Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Nadiane Carla Schlosser, o acompanhamento da
recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor do contrato as
ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução
do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam
em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia,
determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em
desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou
as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam
inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de
procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.
9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
9.5. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.
9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados
inadequados pelo gestor.
9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da
assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para
representá-la sempre que for necessária.
9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
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a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela
prefeitura municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das
seguintes sanções, independente de outras previstas:
I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
II-Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido
como preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por
cento), na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação
dos equipamentos fora do prazo descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo Vil do
edital);
III- Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras:
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato;
b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato;
c) Não manutenção das propostas;
d) Retardamento da execução do objeto contrattial;
e) Falha na execução contratual;
f) Fraude na execução contratual;
g) Comportamento inidôneo;
h) Cometimento de fraude fiscal;
IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5
(cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras:
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato;
b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato;
c) Não manutenção das propostas
d) Retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falha na execução contratual;
f) Fraude na execução contratual;
g) Comportamento inidôneo;
h) Cometimento de fraude fiscal;
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas
cumulativamente.

10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidôneos
(TCE/PR), para a devida averbação.
10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante
vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação
com faturas vincendas.

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da
prefeitura municipal.
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10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula lO.I. tem por escopo ressarcir a
prefeitura municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral
indenização, caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano
experimentado.

11. DA RESCISÃO CONTRATIJAL
11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 a
80, da Lei n". 8.666/93.

11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas,
poderá resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87
da Lei 8.666/93.

11.3. a rescisão deste contrato poderá ser:
a) I- Determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos enumerados nos
incisos í a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993;

b) II- Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou
c) III.- Judicial, nos termos da legislação.
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei n°. 8.666/93.
11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando
incursa nas sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as
dispostas nos incisos e parágrafo tánico do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, não obstante a previsão na legislação das licitações,
contratos e pregões.

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÃVEL
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°.
8.666/93, Lei n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou
privado que melhor tutelem o interesse público (coletivo).
12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das cláusulas do presente contrato
serão solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da
boa-fé objetiva (art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art.421 e 2.035.
parágrafo único, do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais de
direito, levando-se em conta sempre e preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser
protegido/tutelado.

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
13.1. Os licilantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fomecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta clausula. definem-se as seguintes práticas:
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a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato;
e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III. deste edital
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas. coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de
um contrato financiado pelo organismo.
13.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licilante vencedor como condição
para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do contrato.

14. DA PUBLICIDADE

14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no periódico do
município e no Jornal Folha de Capanema, pelo contratante, em cumprimento ao disposto no
art.61, parágrafo único, da Lei 8.666/93.

15. DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema, Estado do Paraná para dirimir quaisquer
duvida ou questões decorrentes do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Planalto - Pr de de 2020.
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ANEXO III

1. A documentação referente à habilitação deverá conter o seguinte;

1.1- Da Regularidade Fiscal

1.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

1.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

1.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio

ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

1.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

1.2- Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, dc acordo com a Lei n" 12.440 de 7

de julho de 2011.

1.3 - Documentos Complcmentarcs;

1.3.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

1.3.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

1.3.2.1- Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

1.3.3 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

1.3.4 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

1.3.5 - No caso de cooperativa:

1.3.5.1- A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede;

1.3.5.2 - O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

1.3.5.3 - O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembléia que os
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aprovou;

1.3.5.4 - Os editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias;

1.3.5.5 - A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto

da licitação;

1.3.6 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

1.3.7 - Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio - Junta

Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data

prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste subitem;;

1.3.8 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de

emissão não superior a 60(sessenta) dias;

1.3.9 - Declaração de Idoneidade (anexo IV);

1.3.10 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal (anexo V);

1.3.11 - Declaração de cumprimento aos requisitos legais para qualificação como

microempresa e empresa de pequeno porte, conforme modelo do Anexo VI deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante.

1.4 - Relativa à regularidade econômica financeira;

1.4.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de

seu domicilio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta,

expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação;

1.4.2- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanço provisório, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

1.5 - Relativa à Qualificação técnica;

1.5.1 - Atestado de Capacidade Técnica emitido por qualquer pessoa jurídica, publica ou

privada, de que atendeu satisfatoriamente ao objeto em quantidade e características

compatíveis objeto da licitação;

1.6 - Disnosicões Gerais referentes aos documentos;

1.6.1 - Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias
xerográficas, devidamente autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do
Município de Planalto/PR, desde que as cópias estejam acomparJiadas dos documentos
originais e legíveis.
1.6.2 - Será considerado prazo de validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de emissão
para as certidões nas quais não constar a data de vencimento.
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1.6.3 - Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas
ficará condicionada a consulta pelo mesmo sistema.
1.6.4 - A falta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicará na inabilitação do
Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de
documento(s) faltanie(s).
1.6.5 - A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital,
implicara na inabilitação do licitante.
1.6.6 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes
prazo para atendimento.
1.6.7 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do
CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se
aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial ou empresa da
qual a licitante seja sucessora por qualquer processo de alteração societária.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2020

A Comissão de Licitação do Município de Planalto - PR.

Declaramos para os fins de direito, que na licitação modalidade Pregão Eletrônico n°

010/2020, instaurado pelo Município de Planalto - PR, não fomos declarados inidôneos para

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei,

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual

contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

,  de de 2020

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente)

OBS.:

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

OA55-
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2020

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N°, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei

Federal n° 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

de 2020

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.t

1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.

OíSô
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ANEXO VI

CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO.

Ao Município de Planalto - PR.
Prezados Senhores,

Comissão de Licitação

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 0--/2020

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do item abaixo discriminados, conforme
Anexo I. que integra o instrumento convocatório da licitação em epigrafe.

ITEM IQUANT | DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA VLUNIT VL
TOTAL

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
REPRESENTANTE;

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

CARGO:

ENDEREÇO:
AGÊNCIA BANCÁRIA:

I TELEFONE:

2. PRAZO DE GARANTIA

2.1. A garantia deverá ser de acordo com o estabelecido para cada item.

3. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

3.1. Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital.
A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura do pregão.

4. PROPOSTA: RS (Por extenso)

4.1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento,
tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e
incidentes sobre o fornecimento, incluso todos os custos e demais despesas e encargos
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital.
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CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-SIOO - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

5.1. De acordo com o especificado no item 16, deste Edital.

Local e Data

Assinatura e Carimbo da Proponente



município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

ANEXO VII

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2020

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação
modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 010/2020, instaurado pelo Município de Planalto - PR
que: assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados ao Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto,
em ftinçâo de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do
Contraio;

temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 010/2020, realizado pelo
Município de Planalto - PR.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de 2020.

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente, com firma
reconhecida)



município de planalto

CNPfN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: pIanalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2020

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N°., sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão
eletrônico, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)



16/04/2020 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO

MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO" N' 010/2020

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DA
SAÚDE, faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal n» 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal
de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei n°
8.666/93 e complementares, em sua sede sito a Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n" 010/2020,
conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
aquisição de forma parcelada de ALIMENTO PARA DIETA
COM RESTRIÇÃO DE AMINIÁCIDOS - TIROSINEMIA,
destinado a dispensação para uso da menor M.D.O, definido
por demanda judicial, conforme especificações da prescrição
médica.
VALOR TOTAL: RS95.616,50 (noventa e cinco mil
seiscentos e dezesseis reais e cinqüenta centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 04 de maio de 2020, às
08:45h. '
SESSÃO DE DISPUTA: Dia 04 de maio de 2020, às 09-00h
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, a partir do dia 17 de abril de 2020, durante o horário
de expediente da Prefeitura, através do Portal de Licitações do
Mimicípio de Planalto, através de solicitação via e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br ou diretamente no site do Banco
do Brasil.
SISTEMA ELETRÔNICO: e-licitações do Banco do Brasil.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:A6DD83E0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 16/04/2020. Edição 1991
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.dlarion,uniclpal.com.br/amp/materia/A6DD83E0/03AHaCkA2ZnCSNu7MLz8CQiUo7Qg22t5Nia575_-8 Jp6SG2PZtSJfUpUJ3em1BF3uuCo 1/1 ^
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Município de Planaho
Praça Sáo Francisco de Assis, 1583.

85.750-000 - Planalto - Paraná

extrato de contrato W 087/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 012/2020

DATA DA .ASSINATURA: 15 de abril de 2020.
CO.NTRATANTE: Município de Planalto.
CONTRATADA; VANDERLEÍ ADELSON MALIAÍANN- ME
OBJETO: Contratação de enipresa especializada para a prestação de
serviços de manutenção específica e reparação ^laina) das seguintes
maquinas: Motomveladora Catetpillar 120 K e Retroescavadeira JCB
JCA pertenceotes a frota de máquinas deste município de Píanalto-PR.

DD duzentos equarentae oito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020.

RESULTADO DE DISPENSA E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA N* 012/2020

R ttiWM planalto, com iHse no ut, M, inciso li da Lei
ÍS' ̂  P««^. dispffls. deliciB(ioade^*Mabaixoe^fieida.

Caitauçio de enpisa especalizad. poa a presaçio de smiox de
d" ̂ ^ málBinas: Moconíveladara

EMPRESA; VANDERLEÍ ADELSON MALUHANN-ME
fSes mil duzentos e qiatema e oio içás)

DATA: Í5deabril(ie2020,

INÃaOJOSEWERLE
Prefbiio Municipal

INÁaOJOSÉWERLE
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PUNAlTG/f UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PUNALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

'PREGÃO ELETRÔNICO' N2 010/2020

O município de PlANALTO/fUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, faz saber aos
interessados que com base na Lei Federal nt 10.520 de 17 de julho de 2002

^"''^irf«ríamerte, à Lei8.666/93 e compíementares, em sua sede sito a Praça Slo Francisco de

™  '«ESÍI Eifrâico iobJ n» 010/2020, conforme desaito abaixo;
OaiETO; Contratação de empresa especialiada para aquisição de forma

TIROSINEMW, deshnado a d/spensação para uso da menor M.D.O, definido por
demanda /udicial, conforme especificações da prescrição médica.
VALOR TOTAL: R$95,616,50 (noventa e cinco mil seiscentos e dezesseis reais e
Cinqüenta centavos).
ABEI^URA DAS PROPOSTAS; Dia 04 de maio de 2020 às 08-45h
SESSÃO DE DISPUTA: Dia 04 de maio de 2020 às 09K)0h

Sto * Uitatoes do Município de Wanallo, a partir do dia 17 de aM de

Waçoes ̂  MuiiiCipio de Planalto, atra,és de solicitado rá Mait

SISTEMA ELETRÔNICO: e-llcitações do Banco do Brasil.

inAciojoséwerle
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PLANALTO
ove/N" 7S.SM.52StWm.16

P/Ufa SJii Frünciseo iítAesh, JSSJ • CEft SS7S(H»(|
'•""'kplmilloirliiie.tom.br

fMc m> 3555-«(W - fac <461 SSSMlíl
-líAmro ; MRA/tí

Cantíiíe Poaki Pt» Monc > d^rcaUetad»snifa. A.VTOVIOROm e
dtomspnbttidu.

KACIO JOSÉ WEJU.F. PRITErrO DO MUNTdPIO DE PLANACTO
» uo desasanhiiriiíi kpú,

PKIILLA

A."»!»®) «oiw^L!' ^ * *r.üxWWTO ROIH, cr»i pnnau «Bp., „ vílor de B UIU7 (Lm aí ,

ROSAMARJAROTH
U I.26ÍJ3

■ettiBe

-Xe"
•^UUCIOJOSÉ ttTRLE

mreiTOrMl-MCrPAL

BtR-mpriRTAl
ÉgINaaVilX
ENTO DE PESSOAL



ALM Comércio de Produtos pora

Saúde EIRELI

AVISO DE ALTERAÇÃO NA RAZÃO SOCIAL

A empresa NM NUTRINDO A VIDA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚD EIRELI, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF N® 28.921.456/0001-03, Inscrição Estadual:

90775411-17, sediada na Rua Eduardo Pinto da Rocha, 159, sala 01 - Alto Boqueirão - Curitiba -

PR - CEP: 81,850-000, vem por meio deste informar que mudou sua razão social, passando a ser

denominada ALM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n? 28.921.455/0001-03, Inscrição Estadual: 90775411-17, sediada

na Rua Eduardo Pinto da Rocha, 159, sala 01 - Alto Boqueirão - Curitiba - PR - CEP: 81.850-000.

Informamos a todos que em alguns documentos ainda consta a razão social antiga e que

estes serão atualizados na medida em que vencerem e novos forem emitidos. Informamos ainda a

todos os nossos fornecedores e clientes que o atendimento e qualidade dos produtos e serviços

prestados continuarão os mesmos, e estamos à disposição para demais esclarecimentos.

Certo de vossa compreensão.

CuritIba/PR, 18 de fevereiro de 2020.

ANA LUCIA Assinado de forma
diglfalpor ANA

DE LUCIADE
ATí~SC-t í 1 Q MATOS:55189016900IVIA 1 Ub.bb I o 2020.02.18

9016900 14:18:16-03'00'

ANA LÚCIA DE MATOS

REPRESENTANTE LEGAL

RG 4.130.589-4 SÉSP/PR

CPF 551.890.169-00

28.921.456/0001-03
90775411-17

ALM COMÉRCIO DE PRODLTTOS
PARA SAÚDE EiRELI

Rua Eduardo Pinto da Rocha, 159, sala 01

Alto Boqueirão - Curitiba/PR
CEP 81.850-000

fíua Eduardo Pinto do Rocha, XS9. Si 01 - Alto Boqueirão, Curitiba/PR CEP 81.BS0-000



ALM Comércio de Produtos para \
Saúde BREU

MUNICÍPIO DE PUNALTO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO N9 010/2020
ABERTURA: 04/05/2020 ÀS 09h00min

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do item abaixo discriminado, conforme Anexo I,
que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

QUANT. UNID. R$ UNIT. RS TOTAL

1.800,00 90.000,00

ESPECIFICAÇÃO
PRODUTO: TYROMED B PLUS / MARCA:
COMIDAMED / FABRICANTE: DR. SCHÂR
/  PROCEDÊNCIA: ALEMANHA /
APRESENTAÇÃO: LATA DE 500 GR / MS:
ISENTO, CONFORME RESOLUÇÃO RDC
ANVISA N9 27, DE 06/08/2010 - Mistura

concentrada de aminoácidos, isenta de

feniiaianina e tirosina. Suplementado com

vitaminas, minerais e oligoelementos,

segundo as atuais recomendações
internacionais. Para pacientes acima de 1

ano de idade com tirosinemia. Sabor:
I baunilha. Validade: 24 meses.

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
Razão Social/Nome: ALM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
Representante Legal: Ana Lúcia de Matos
RG: 4.130.589-4 SESP/PR - CPF: 551.890.169-00

Endereço: Rua Eduardo Pinto da Rocha, 159, Sala 01 - Alto Boqueirão
Município: Curitiba - Estado: PR CEP: 81.850-000
CNPJ: 28.921.456/0001-03 lE: 90775411-17

Fone: (41)3052-2128 E-Mail: nm.iicitacao@gmail.com
Banco: Banco do Brasil 001 - Agência: 3041-4 - Conta: 33571-1

2. PRAZO DE GARANTIA

2.1. A garantia deverá ser de acordo com o estabelecido para cada item.

3. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
3.1. Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital.
A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, ? parclr da data de abertura do pregão.

4. PROPOSTA: R$ 90.000,00 {Noventa mil reais).
4,1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigações sociais. Impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre
o fornecimento, incluso todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até
sua entrega no local fixado r^este edital.

Rua eduordo Púr.odo Rod<c, 15P, ÜL 01 - Aito 3oqueirôo, Curitiba/PR CEP 81.8SO-000
Assinwidííoinu 6:91:11901 ANA UICIACE

ANA LUCiADEM.ATOS:551S901690U a!atcs:S5189ois9«
OjCoi- 3320.05.M 09;A3;54 -3a':0'

OALf/t



ALM Comércio de Produtos

Saúde EIRELI

5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

5.1. De acordo com o especificado no item 16, deste Edital.

Curitiba/PR, 04 de maio de 2020.

AMA I I l/"IA nP Assinado de forma digital porAiMA LUL_IH UC analuCIADE

MATOS:55189016 MATOS:55I8901ô900
Dados: 2020.OS.04 09:44:11

900 -03'00'

ANA LÚCIA DE MATOS

REPRESENTANTE LEGAL

RG NS 4.130.589-4 SESP/PR

CPF Ne 551.890.159-00

28.921.456/0001-03
90775411-17

ALM COMÉRCIO DE PRODLITOS
PARA SAÚDE EiREU

Rua Eduardo Pinto da Rocha, 159, saia 01

Alto Boqueirlo- Curitiba/PR
CEP 81.850-000

Rua Eduardo Pinto da Racha, 159, SL 01 - Alto Boqueirão, Curitiba/PR CEP Si^SO-000



TYRo
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TYRoMed B Pius

A partir dc1 ano dc idade
Alimento para finalidades nutridonais especiais para crianças
a partir de t ano de idade com Tirosinemia Tipo I, II e III

MisUjra concentrada de L-aminoâcidos puros
Isenta de fenilalanina e tirosina
Suplementado com vitaminas, sais minerais e oligoelementos, de acordo
com as recomendações internadonais''
isenta de sacarose

Simples, fácil e segura do usar

'-U

TYRoMed B Plus ò uma misiura concentrada de amincácidos isenta dc fenilalanina
e tirosina. O IVRoMed B Hus e suplementado com vitaminas, minerais e
oligoelementos segundo as aluais recomendações internacionais.''^

Para o tratamento dietético de crianças acima de l ano de idade com
Tirosinemia Tipo i (deficiência de Fumariiacetcacetase), Tirosinemia
Tipo li (deficiência de Aminotransferase da Tirosina) e Tirosinemia Tipo III
(deficiência de dioxigenase do 4-Hidroxifeiiilpiruvate).

Aquanüdade diaria do TYRoMed B PIus exigida para suplementar as necessidades
diarias de proteína (exceto a fenilalanina e tirosina) depende da idade, peso
e tolerância á fenilalanina e tirosina. A dose de TYRoMed B PIus precisa ser
determinada por um médico/ nutricionista e deve ser ajustada regularmente.

A quantidade diaria exigida deve ser 3 a 5 porções individuais e deve ser
ingerida com mistura de quantidades calculadas de outro alimento (por
exemplo, bebidas ou purês de fruta).

Dietas com o fYRoMed B PIus devem conter quantidades adequadas de
energia, ácidos graxos essenciais, fenilalanina e tirosina para atender às
necessidades diarias.

Favor observar n cuidado dentai do bebê, especialmente antes de deitar!

0-145



Fatores de mtriçâo i Minerais

Energia 1193 kJ 1 Sodío 610 mg

284 kcal Potássio 1376 mg

Equivalente de proieina' 68g Cloreto 954 mg

Carboidratos 2,9 g Catcio 2261 mg

dos quais a mallodexlnna 2,9 g Fdsfaro 1335 mg

Gorduras og Magnésio 365 mg

Aminoácidos 81,9 g Ferro 31 mg

1 L-Aianma 3.99 Oligoelementos

i L-Arginina 3,4 g Zinco 20 mg

1

[ Acido L-Aspartico 9.7 g Cobre 2380 pg
\
: L-Cistina 2,3 g iodo 341 pg

! Acido L-GlutámjCD 8,9 g Cromo 68 pg

' L-Glutamlna 4.7 q ' Fhiof 0.41 mg

' Gllcina 2,8 g Manganês 4,8 mg

' L-Hísiidina 2,3 g Molibdênio 184 pg

j L-lsoleudna 4,7 g Sefênio 82 P9

L-Leucina 7,1 g Vitaminas

1 L-Lisina 6,9 g Vitamina A 1370 pg

L'Mc(lonina 1,6g Vitamina 0 20 pg

L-Fenitaianéia og Vitamina E 24 mg

I-Prolina 7,1 g i Vitamina K 75 pg

L-Serina 5,2 g i Vitamina C 184 mg

L-Treonina 4,6 g j Tiamina 2,3 mg

L-Triptofano 1,8 g 1 Ritioflavina 3,1 mg

L-Tiroana 0 g ! Níacina 31 mg

L-Vallna S.Og Vitamina 86 2,0 mg

Taurina 170 mg Acido FOlico 341 pg

L-Camllina 170 tng Acido Pantoienco 18 mg

• Conversão:

1 g de proteína 1.2 g de aminoacidos ̂
171(j = íkcal

Apiesí-."itat;ÜQ

Lata de SOOg

Vitamina B12 4,1 pg

1 Bioiina 68 pg

Colina 885 mg

Inosilol 307 mg

Coniém colhef medida; 6,0 g
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uve 142«on - MoB«m pere » piipaie de riiititum r «li-
mrAHt preniaí pere g cg>iíi."ib i eLflrmed ' tv I rvc^uiivi I
Tanare br«(T

FASUCaWiE' SutrtpiM I Ine^ka de ^«fiifNCPies NgVi-
I cMiea udeM!
I  ir4ai^3 ibe I0M Occ<i i' > * le beiw*

cxP7adiEi7!o:ot-cf
Piteee n^cUwd SAnsFATOMl de ekcM iCi" e F9'

l#*e MwPtCpel n* Uil^i < a «ewEjfiP - AOC >^* 77S<^ de
AKVISA.

TIO IIIKW;
PreCuTO 7 Cae^ou 1 Merca
vxievmM de ule^rj Me «oeiAcn ií»i4m r ejCMCS

' JÉcnBLTa oee* «1»* I «<i*er^ / r» I reeLt^eei t»v'iT
inrr*

~AgR<AMTE SvpEr^ee ¥io^e er n.;i-
(lonB Um U2

Er^dpc^o Bye MW 0>tic<ce. 2( 7 • Id Iperirme
CNPJ OailS97)r00l}i4l
P»«rr iceubeieci SATISFATÓRIO, dr •(0'iJo ccm » Pc-

l*ie Muntcpal rs* 7EI9rU e Rewlu(ee - IIBC ri* 779/02 de

ccm 4 >cc- I
• J7Sa de 1

AECSTKD HJIlKADA NQ OQ C. (M 2^01714 M6IIA49
«CA"! « Cr
'ú nrioifi

if ;d«: j I Leieg«>'ia / M * ;e
vgtfir'''mi'T v.lâneixj * e bMC de viCenine 8fi.

99 f «jrledfr ac ím'-9í i 4}ci004l • sytímmoktttmtM cn
louniral I suevtMAIS / STN < SitEl' NuTRITICei I BlUis iH)

■ABdiCASTE Supime'! RdurCie de Suedre^rfiier NuNi*
c«trie^ lide UE

Lidpnc AueJaerCiWi.A7l'«KlpA*«u
*>• G«(i9 9Ua(R)4)
>¥'ír SATitfATOUO. Se attfdo <0^ e Po^

terii Mig^-rpeirt* ]<i9.1> e 'nWvc»a - ROC "• 77&02 9»
ANV1SA

flÜ M1ft4S7
rrjfgiQ I Cürqv-ttVm'.»
iieplf*"^lo wuricj<e t Turwre' a base de rlfufia C em

.epwle' «HOGdT «Mnruc» su ne«^ 7uclf
AM I ' r»' ' lA • I sru

lAlSiCASTE. SaeeA«* Mgiv e «e Vei"
(  lUe W(

Fnmr^o Aue we Cilicra, 2i 7 • 1d icMriMf.è
;NP: C«AIS.973n>;0l«61
'aircer CgncS^o SAlISFATCdllO de ecvrdo (•(" a Por*

ifie Mw^iOge] n" 76IAT1 » dewMycee - RDC A* 77V32 de
ANVISA

10 linouA I
eriOde 7 CeUfone 7 Ale* ce
uCdmBse «eeiLto t *>r«rei e bArrie vu-^.e ( «e ■

rapii/U 7 4>M04I * SLalOAirtfl >TUm«><» X ir.fWll < '
mnFiijPiMrtr mtftelFitA' |liiTaFe«ds/»tti

rASUCANtl SuDlvn«iS hfcuine da &«lein«Na NuVi*
dcneii lida ML

ÍAd«i<CE IWe Ml Cioute, 217 • Jd «vieme
INP: (»eiL9714i>ai4l
P*>irr> (vxljetwe WiVaTO«iD Ar ecerd» cw" e Pv«

ivie Uyr.u»^ r' »i VT1 I Analiifis • SOC a* }7Vt? «e
AAVISA.

TO iino4«

eraduie 7Ceieg(B>e' Mexi
<rj>g*fio hiMUedo <on Vamsne C14701X98 «Mm^rer

piri D C^c de a(«r(*l10t e lliiei(fi(M prontcs pirl 6 ccnva-
nio 'sujemei r evr fAlgi on /lenarebNuni

rAbAICAVn SmiIn^m indurui» de SwBUm**T0i Msjtn»
I4SPM Ltd4 VE

Rweii.ai«:liUs< 7l7«edtoB<iM
ÍN*. ca.eiS87í«ci-C'
>0i(v SAnWAtORia e« dier» com 4 p«r>

i«ie Mi^airpel n' 7«:yT1 e B(iMvçek> - ROC n* 77S7U 4d
eNMiA

TIO T1UC441

ICduiB I Ceiagerir r werce
3* cetetnapare edeia

,  pere eOtfs' r
lM^r^

'AMCXSTC SgpeOB r9i.l9'
i>ar4aiM4Mt

Enifpece Au» Jm Q<tiri(A 717 • U ipeneme
CNPJ O8.dlS.$7iQCO1'01
veiim (OAduvr» SA1ISF*TD<U0. de acordo

iNie MvinpM n' 7619711 1 aewüjiM - ASC
ANii^SA

lio IHIMO
•»;S«fU7Ce:i10'i7Mar:e
kkCdi*i>fAi« rieMiO * rAiApel 4 heee ce «tl«*ine 0i

« (Pixvucg oe cikid 1 llOOUl • Mpip*en(e «terrume «w
Ri-«e{ I SliPlEWAU I NUTCliroltT /OSSTCAl 031 OÍNESlS

FAMCANU. Supi1im4ie >Adu>irla d4 SogJimifKOi Nytil-
(lOniie lida ME

W«tfB Fba4 lai* 3)«<»(e 313 • Jd wnptie
CTlPi 0&eiS.97AaMI4i
•9KB cwtdeNW SATiUAICma de ecaM «n 4 Par«

;r4 A' }*1P1I 4 AewAfsAo-ttC «4
AHVtVA

•lilA-SE
TIO niicus
P<ddiAD7Cetego'ij rMaica
Ik«4eni0<!c v^iTiiAico » minrrel e ba^r de BiieDAin4 89

e OvHjSO de toilore '4190041 • Hrpleriefito v len nrio n
f-wÀ ' SUPlEVAli r i'\ ■ STIEl I NlTratTiON' SlATK 8>l7

ft cWn I «ixcas
MàfWiJ

c SysieedW Nv»«

* 27V97 de

ID llilDdlO
Ar»9Lis' Ci^fv-i' Herc»
opbvv4b9 Or rebio • tfUrr,Bte D) m utxu' 430X41 *

ttpiMeftc »terUi.ro da «u^sal I iUPlceAJin r HVWOm I
OSSTCAl. U3JG(NE$IS

PASRItANTE. Hplemeis Inauscile d* S.olenefiti» Num-
cerieieLldaME

Lr\dere|o >U.a mr D«ac« 7i7 * Jo iMAma
OCPJ « 41 s 97170X1-Cl

:  e»K« ttfiJvwrb SA'IS'ATCAjCi ae •««'dy t«r9 > Por*
f tv-a Vy;^t,J n- 7S1V1' 4 SauAiM • «DC " <7&-» de
I AíftlíA.

I  SUB6f AÉNCIA DE AUMENTOS
I  proccMot AdnntiTTennsI  couunicacAo de inicio OE faiaicaçAo d6 mo*
I OVTOS DISPENSADOS DE REASTUO
1  Prstes» 7WS-0 203 7é8'T

'  =to«y*^U«ce.'Ce;r$gr4
<  H) I SAN*A >.Aíri.' 43X979

iUARATINgi,' lANTA fVI IA I 4í:uuj S
nUACD t UH1A ?l A\TA 1430WIS
ESAINHE1AA SAr^TA FD r SANTA PUNTA / 4 II>»2S
EyCAllPTf) ISAÍJTA F^WTA433302S
PAAISHA DE MAPACUJAI SANTA PlANiA41X028
DCATAACINiíA ISANIA PIANTA '4Í0M7S
ÇWA COCt IUWTA PiASTA' 4»CC29
tSRMicIU VANTA I SANTA PIAS A i enfitíS
ChAAEu C; «t90. WsTA PaASTA l eiXUS
OPO Mil -CWÍNS' SASTA 9UAS'Ar AJMC2S
DLKTE Oc ifAorSANTAPLANTA r430Mlá
^kVAUKKA' SANTA FiANTA I AlflOUS
CAVAUNhA Pft I SA*lfA PLANTA / AJKKtfS
CKA Q{ eUGAE I SANTA PjlNlA / 433X7S
CAFTM (IOAA0 r SANTA PlANTA 143M!i2 S
CAPOÊINmA (VS CAMAO I y-STA Pi AAT* 143M079
:A40k;LJA ISXSTA FSASTA14K6Q7S
KXCC • SA\TA P\4S*A 14>Xn2S
;AêC<.D M Viir-O 7 SAATA P JiaTa i 49009 79
yií nnUlA t SANTA FiANTA t «30«J S
UNCkA chá VLftOE I SANTA PLANTA J 4ICQCIS
BAPIBAtlMAiJ J SANTA PlANIA J 43HIUS
6U9ANA / SANTA PLANTA' 43X029
ASACAlUig r SANU PlANTA < 43XD2E
AL:ACi«CÍ»A ' SANTA CiANTA / JÍOXÍS
iíMLU*,' SAN :a ciANTA I i |CiX29
A«s ES*PllAD ; < SANTA FlAN TA 14 XQUS
AANICA gyMTA j SANTA euUTA 14390029
ARAUDA' SANTA P JJyTA 14MX2Í
GUAAANA PD I SANTA PlANTA 14700X9
HlBJSCUS FIORISA1IA PLANTA 7 4100029
H0ITT l A J SANTA PlANTA V A20H: S
SLNE rOLCUlCS 7 SANTAPSANTA/ 420U29
SIU SANGRIAS'SAN TA PLANTA/AJCCeiE
SUCüFiU UMENI7 SANTA P^AATA r «JCOUS
guEOAA PEDAA l SANTA AjANTA l A mU9
ROSA li4RASAN TA PLANTA 14U;079
SENL FQ.HA í SAS 'A P.ANTA f 4)0X79
VALVA' SAlvTA PlANTA r eTOWS
MAU VIRDE' SANTA PLANTA.' 430902S
TtOA/SANIA PLANTA r430U7S
;aNCUIJi r SANTA FIA.NTA 143X079
CASA 00 bk! IDSANIA KA-STA l XiCOU 9
CASECA TASCA' SANTA lA 14)W2N
JASMiV. SAVe 'UHTA/ *34X79
klNHACA UM! N1 (I SANTA r.ANT* • 4IC4C3 S
VACLCA PwOR I SAaJTA OLANTA l aJXUS
ME liSSA I SAN'A Planta ; aj«07 à
PATA OE VACA 7 SANTA PLANTA 7 4)M02S
PCtIO 7 SANIA PlASTA .' *3X029
FUNCh d I SANTA A ANTA 141X1779
OLMdMi Pt OAC OS r SANTA PUN'A 7 4IMW S
CAMISA UHHiriAPi'A PJWTA lltCUS
AÍACATrUO 7 SAS''A PLANTA r <1C0J'8
ACCP1TA0A I SAH7A PLAATA r 4I QCQ ' |
ALCACeC "A' SANTA PLANTA / 4T M11
ALFAZEMA EílAA I SANTA P,AKTA ' * 10UO1S
ANLS é$TB<iADO' SANTA PlANTA;4100018
AANIC A PlANTA f SANTA PLANTA 141OMU
ARRLIMI SANTA ». ANTA J * 10CO U

ASSA P!in' SANTA PLANIA ' 4107018
8ANC lU CH i VIRDl t SANTA P1ANIA' 41COOI8
Cr^AvíTM líIRA'SANTA PlANTA '41CM18
a*i[iAi)vA3 f SA-NTA p.anta 14103:11
^ADANA IS* VTA P-.AKTA 1 * IWt
8C» 00' S AN*A P; AS"A' 41XI • l
* *91 iC 02 VI'A0 ' lANTA PlAS IA / * ISO: 19
CA7UC74 D >' SANTA PLAN tA' (l COOI8
(ALtNCUlA f SANTA PlANTA 1415X16
CANA 90 RPLJUf SAMA PlANlA r 410S91B
CAN! LA CASCA I SANTA PLANIA f d IW01S
; 4P|V (I9AAD: SANTA PLAN TA. 410;C16
C AA08l^ * 7 SANTA PiANTA / *1 «918
lAAC^LA > SA7«TA PjOilA r «leXU
CASÍ Aí A SACMOA' SANTA P.AS-A 141»;«8
CASTANHA TiA iNOLA ' 9*21 rA Pi *A TA / *10001 ?
(ATUARA POI SANTA PlANTA '4100018
CAVAU N HA' lANTA PLANTA 14109018
(I NTElA ASIAti :A I SAN TA PJ»NTA' 4IC001B 1
IhAOÍ BjIiST 'SANTAPwSNTA'*100-18 |
C HAPI u 5E (OL SO' SANTA P16NTA f 41OMT 6 1
( IPO Ui, nOVi SS / SANU PlANT* I *• 0CQ18
DrNU » liAC rSAS<* P^SNUrAIMCIB jDlí.Aí JIN^'A • W7»'A FiM 14' *• C« 18 |
LíyA8*LL;lí/í' SAN1APLAr.TA'dlCCC18 |
: avA ccc e < sant* p.Arj* i *i oooi 8 'c UVA or SAD JOÃO' SAN?A PuANTA' *100618 |
rSPIN'i! IRA SANTA.' SANTA PI AH'A 141X019 |
f L C A: l»'01 SANTA 'lANTA 1410C018 I
PAA. r#" 4 DE UAFACülA / SANTA «lAMTA. 4190316
fyr.c-; SAVA ?JANTa r*iO«:8
FyC y> J SANTA PLANTA' e C DM18
úlS ;i8At 7 SAVIA PLAÍTA 7 41K018
LiNKvãO flOEA I SANTA PLANTA 7 41C0318
OlKStNú NACIONAL I SANTA PlAvTA I *100(18
LAauOI 4 ' SjLN ia PANTA 141QQOI i
&U7< A7CN5A 7 SANTA PLANTA' 11COOI8
LUATO' SANTA IHAfVTA r 41MOU
GliAIASA PÚ I SANTA gJkSU' 41HT18
•8b.SI. I ' SANTA P ANTA ' 4 tOCCI I
hVí . lSAHTA FlANTA ' 41 XCTf
IP: Rac; SANTA PLANTA'eiOICie
jASMiM t SANTA Planta r 4i occ 11
UNHARA SEMEkTE / SANTA PUNTA/ *10X18
r*A; I LA' SANTA PlANTA' 41 MC 18
MAlVi ISAMA PIANTA7 41 DOdí
VAXACUJA FCInASANTA PtANTA 141Mr B
MA>AísAVA PC • LAN1A P;ANT4 f 4*0X16
VA*Í .«»3í , SA*.*A >UMt'A '*• :'.C'-Í
«r I iS<A SXSTA »_ANTa . e* (n*0 • I
WiiilNCl ' SANTA Planta r *iaOQM
AC OF CAClOíaO Pô' SANTA P14NTAV 41C0018
hOOUil AA! SANTA PlANTA < 41X018
PATA 0: VACA' SANTA PUNIA' 4130011
Pf DAA UVE CtJ. I SANTA P.ANTA' 410X18
OLUAA PEDRA I SANTA PiANIA 7 4100CI8
kU4A lasca; SAN~A PtAN*A. 410(19'8
RDSAALLÃA SAN'APUNIA'*100818
iAlSA PARFILKA15AIUA PlAN IA' 41 (CO-1
SíENE I SANTA P.ANTA l «130C19
SETt E BVASI S«>TA PlANTA 141WWTS
SETI SANGRIAS' SANTA PiANlAr *100318
SQSSt GO' SANTA PI ANTA' 41X016
sue lAHU r UNTA PJINTA1410X18
Ttll* I UMA PLANTA 141OOC* 8
USHA >. GATO > UNTA FUN U' *1 3
uíIAMIAELO/SANTA »IXNT*> <ICX1S
VAJ ÍIAHA' UN'A PlAK IA 141CNQT8
^ECOARlAJ UNTA PUNIA' 413X1 é
['"irrne Fato.Cante AKKA RAULA MAOlCSINl D'ORSI«ME
CNAL S229-9'99 • Comr<cie irejiila de ouvos piadiABi

aleneHKKV rMo eweSi^cadn anlmerKCftlf
EA^FRECO Rua FAOAE JOSf D( ANCNirA S12-santo I

AMUO !
(«yj 0« 8^281 «DSI-44

Parecer rmâJsr.g laare < 'rikdcsae *•» vi>aed* *<««*
aiH*ade ' Heril lhSA'IS'ATCR'0, de eraee sm a Parlv^e ,
ttenioMln* 26' Wlr R«aLa^»< - «OC n* 27V02 da ANWSA |SbdPeiAd. 24/91001* |

SUaCEDiNCIA SE AUMENTOS I
Pr I ce ise$ Aerh ir. 67 à cv et

COMlMTCAÇáO OE M^aO 04 EAMCAgEOUlPOCTA.
(iO DE nCOATTOS DbPEMADOS DE tEOSTIO

TD1U8US6
Pie0.ig J Ca:«g3'« 7 M«cJ
bâd lAbdi &340 / e20ú0S8 - Uiiiues para e p'rpir. de

jiffrimns < el'me<Trosc:*>tu ge*!«cor^urno 'Villege
bdo de chcKoiaie' d7QD088 - Mcscuei p«a o prrpero de

alrwciH I elmiom grcnteifive e rentyma' 'Vilbgr
b(4e tebv Iven^' *2X088 - M«*v«s per* a cep**» de

•Unme»* alc-«ni» cr»!» pare euraien: fVSage
RCBAKANTZ Ceun Lidr
E«d«ei» Ry«ICiarem4 1408 ViePPydsW
Cl«P>.E2T8&An'De0I.80
PtoKcr cendiSTr» SATUFAICRIQ ee ecorgo com a Pgr.

I«'* Murii(«aln* 2419/11 a Aiwlugãg • RDC n' 77S'D3 de
TlNVUA.

T|D 701738^9
KodciD' (acestO"*' M»(a
natu éeK dewncle :»P8e«Aea ' ASOOISI - Prr«y

e» «r cNf»'! #ndA. '«iTiei e *jrH»('
iBRU ibm8ew"«4a :* tii8e*/ieH (iiryaJ'*bXi9i*

Piadjtfti í« («eats, eruo* lerrAei efaet»; Safle
maiM aim desmaie de tnoa Burien um oitgs 14)0019T

• PredwiM dr crreeiL erruaei TarfiHes a iariM I Eardj
me»se aLm w smeda de giga dwrym ccm avós teiKfMe

um awrtj 3 '4300191 - Kadyioi 8r iCf B, amrdgs, l#nh« l
t«iel4S'8«fa

r.me ilAtfeemgle erP^eOAur *4j(U19i - Pra«y
*U4 de larma < lacles' flab

isaCftTADOT ãAtie dr greU Itea
('darfi AJanedatxr«<rt p.riaL >4* q 7U72 • SAe Payla
(NP|. 07.1PS )8;;C<0748
Peracrr cofdus.;» SATiS7ATCRia dr ecorco cgm a Por-

une Mumc.pal r' ?418.'11 r Arubi^ig - RDC e* 27$'I3 d«
AN VISA

*10 <1E2U43
RrsduU * Cae?»* t' M«( a

peie e paetar^ er ^»n * -Mtes {fel
47Clcn - Usores pae o 9tt.uo S* Ane-M t ^rr.tcs
pyi'Coi D«« o corsomo / riervedij

miioj/e D»a e .irrpad de boe r Cmcena '420X88 • Mil>
li/» «ira n preparg dr «Lmrrrifii l ellmefiiei (ironidi peta a
rnPHine' Mrvrfea

bnCiKls <o(n rescar» d' ehKdilIr ' 4!0SIS1< PreOwlM 8*
terfir^ miSev TatM^a e i#0gt 'Mrrelie

«4<ca» dMe' 439019 L - PreMies «r cirrA^ «eudOL
(arr«v X TveLea r Urvale

meue aknvnQoe we I anots* -Prc«.tB desatM
jrtikigi. VnNaie ladm I STrvilijAeiebw

mstiJ ítfntfiPtJA ifCl r 43<0U1- PrcAitgs ea cirrau,
aiiidgv ÍNiTie e larrics 7 Mevalia Paint

meua aEime^TiCia sec* / d]Xi9'« Preduins de cariiv
•mi: 9L TamKa t laeict' M rvti-a FwiJlb

nau etimer.ccie iKe ' aaooUT - AMuiH át («ím.
an<oi íeWe» t tartn f Wnilu SM^nen

lUPOUOOP CMW 94útf( pTeoicdggiJ !"V9Ptl«SÍ« e
EixertA(4o Lide

Ei««rfse Aaayde iAM PM» Cer«8M 183 •»da> A^
'ÍSOT»

<SP; ú:a3123'IOC471«84
«irrca Mftdui-vn SATisrATCAiO. U aas? cc e Pv-

Car.e rM»gniC«al n* iSifil e RneÃKêe - RDC "* JIS/Ol Ja
ANVSSA

TID 1)417603
PrtAiB / C«*9Vii 7 Mata

pri áeu» </ «erip» d» inimifiili tf
ataiM 8 aram d 8100678 • jinerM» on MetoB
uiHeBj iid íifltMii rfiiTiiiir •iirrnf

«eerte paa JKQi 9 itftiçto de 4tM e*r*gwec4e tf
viasieis • maM »*er /4X«07l. tfeMía OMA
Mwaec-mtrl*l«de ruOWnNr 'Oemrd BrCaemed B As

^mat» pae tf r«M tf  r nv>sifi dr nebven i ttviBueâte
tf  itftfsbiúe miiaiir r 83COff78 • aLsiTiiot iu<* d'ei4* cm
(8(«S(t9 áenvvkmei 7 HeynfrdArHcyvmd a PIm

*ano4^ tfcOs 0 cB*!^ 9> «Rowe eenoiimOi tf
II iiKiM ÜÉI8 rpfjii f flítwri iÉret8tt pai

tfeW cvrttVFcW 84 rvMfliB 7 >«80M tfr i^feeiee B
tfáuaiLB «7 *«14» tf  rreT^ dc (evoru «itobm*» tf

vOaiMis 6 mim f 4JU0'| > sSmm* Mia duiot cosi
rint^ 8» nytftanii»' Uvmid AT leoneO A PEjj

ânEMK »> dietM tf  inSiflg de Jesiclne enriqyeride tf
vCtfiata e ninrrái u6*r bvflh»; 430W7I * aliMTts» pvi
*«us ub: rcf«i(b9 de "vi«st I Leaied ir L VPed B *8ut

*iwas6 pi tf«u»tf r«0>cft•*cl4vena.lMytAa«v»-
lH vi««e*» tf  Mmvt»«merwl am?! • limcna»
pae*<»iaN>rB8i9k ie»Wtt««íatiWdJVW8«fcei'
ARtfi

^MlM «7 dheul tf  ie«gisi« de letKiAi. »tf«wue e
veáie «fiçueàdo i' vtriweia ♦ r^iaip irtw bwífb-i;
AXDtfTl • wneetM riri Me) eeni res^ df MiokRies t
MetidnM VMidMI nu

»!««»•» p! *4(B tf  rMctlg 8« MhwiP-A «>rdmAA
I8am e mEm tfwíOMC^ c7 «duims 8 nMe* 7 4100071
. *wri5» paa *«48 *a* re«^ *• iN«lBi»e< / Ctetri
ArOauHSdAPka

tfbnam p7 tfelA a reursls de ímImIA aefrBto».
I mm» faliu enrlMttfda cTvasamLn» e simpeis uòcf
I bAindN 2 4100071 • allfliiri>«s cm aletu e«v reigkki d«
1 8uinpRK'0*rni«íi;c}*(m«ms

AM«ng« ^ *eua tf  r<s»>;40 de Ia4tfa««, e««>«po«)
tf «<:pr>es 8 TViveJs 7 42tX7t • pai «nis im
eatóçi»*MeMm / Mjjfffd A# Rlsaeed A Rlui

AwSM pT áeta tf remeto de .'ailtfp«« mvMide
tf  ««aaia e flwwM taOa MaiBrai 4W07I • láaaiBs
B««*a*»aa rcm{l8 4aB«<c«ttA/?tadrgd 12 R«n«d
OPha

tfImeTtti b7 dMtw tf  rstrigig to fetdtfineii eeiricwtfdo
tf  «ttMTBT» I mèipaid ubtf timw^h,» 7 410HH • tfsneMM

rci0t{to *e nuVieoM' ftmft V PlrtfnM
CHb

Peneinr» p fB<ti tf (S»(to Be ÍpiUa*>4 < man»
d iwtfw e nwenê / 8306071 • *iewF"

*8EM 00 rentbto to wnaae 7 V*aH A7 IpaiM A RIa
^encMS P 4«t« O 'tS9í^ d» frrAatvixe e nom

««Tnppntotf l<te0ii4l (rcifttfwttoG' WlilPe I *94037S
• Àuniep ppe dietas lean resliL;to 8e huuWMí ' Tpcmed
82TyiemedãPkt

^oernep M»tfitfii(todea*a84iriui rela «pn-
uiitfii[Mil tf  iranfr tf  I nniBiTi' ItiNtI"! • áreBcttS

em Bim ca» rangto n ajBwm' Lbaud A uoan
AFta

«ámaBB p *CU8 tf  ramsto to  ■a«tol0Bi nto re«i-
rm «a^*póto tf *8Vtoa c pttviA > 410W70 * toítP»
pn*^ CBm ransto de FceOaun i Ucmid B 7 Ucato
IPbA

(MPCtfAOCitMW 9iCto VSÁeAgEpfle. bmvifslo «
|ato*t>ClPl(toCfrfanrMdi toto PlPB CadcM 1U uno* Ae>
Mpan)

Üffl02A3tar«tf1-44
PmH0 nadMa* SAnSfdSttHX to  aato «"•P*-

«to UátieN»' WV91 «Saiòbcto* OC«' 77M7 «a
AW&í:

TID 116!98)8
FVad.ts' Ceirgorie' Me-ca
ucltmau ppi*T(P serj atotei »eba at de ageors e

cjmtr *1X09 • elmnin parsatous; P.a»
MP0RTASC8 Pi9l C»-«e« de Pratots Nia«

«'(Af.Ât L*Vl
irrerrise Rud (B/iir>«rg boaigun APn, 2*3 «vJj

Wariau

CNP'.OS 891.8Blr300J«48
P»ece: Cai<iySil3 SAFISFATORIO B( «MbC a Pc/«

laxe Mi/<ic|>ai o' 3 81 PU e RcMJy(*e • ROO «' 279.'03 ee
ASV1U.

nc-nsií»!
i»G*.X'Cr.«^.4/i4«:j
paie«9rfHi6ekeR8u^:e74ioaC82-(W4tfa-4<, ur»-

pfos rmetiiA' Ler Karn kte
<«geiVE«i icisifr 1*1(1' 41 na*7 - fiotoene» imperos

t rtigfTiÁ I lar Lyi» kae
c>g(ktii nvineCr I *T0CD<2 • EiprcMr.p. te*i«e<0e e

>7G*ias / Lee «cr» ke«
(Werui iavore: ruTv 14ID2GU - Eweiaiee imoero» e

m^,is' Ict «a
dvere u.rfe' 4100047 - EseoaiM t«a«age e m«Pa»

rktEiai tf»
haotft s«M» 7 41X042-EfOenaUA cmocret a moPot

\ Pr btfn ter
"Uired ptoer' 41H947 • Etfieciaiiat Imperes«mcho)

7lte*tfn «<
ssre rA eaicr' 41M049 -twMriA tmerres i mctf*»s

rice kim kee
O-kCceettf^ 4lOCB42-EMfOir>uimcanf ragfut

'tr« B0»*e«
to<9*r IMei ' 4*KJ-U - Eu«C».et (emoercs r rrgPa

F ir» •sr^ <e«
ptpviym sen lO'; lAi"' *100043 - rsorcvi* irmpero»

r rndlNes' lie kym Kai
iO; SdyCi' I100&*2 • Eweuirjt imperes r

•neti»; l»t Vm Lm
IVPOirADCA 4 FwU 0» Inig Eip Cm Lida
Lr.3nr{d-AiWaiJ*« 90X uUM • áetftoi
;sP. I* n4)iA'Mi<«
Bvrea rauh»*» UfiSFAlDíia d* rc- e Ra

iar j Wiff-Kpal r* J811iTT r RLtMtLsto - RDC 27S,<&: s»
ANVTSA

TID ;i 1*6288
PcmIuio ' Caiejsii» iMare
iN&c»le(i ee ir.ti íiririito iot: itfegme ; diWto •

p«» diria» crnt ^geed» candeia dr »?ãc»n '
to*iT;*T

FftSlKAKíf Pd eCm P Owdein IAM lua
Errcrrvie A.e<e»totf,)Ii-AÇM8r4
CNPJ 47.788 9HVO«M7
Parcir ctcTdvsmi NCE>ERb9Q lOBjlrgct" do p««.ia m

dHacada (CMn j RnilULle RDC 299/07 180/03, Stfll.
tlDI11t2:iO
Petoie/CKrgenarMadca

ípipnwnfiriel
'«•■IM .gr^nitoOp iJTi "».»«•

&£LO oe AlTTf HllKiDADe

Página tfo Olrto Onetol eertíneadi p«lo Inipronu Ofieul do E»uao oe Sle Paulo em 1770S;3914 T1;3S:98.
N*de SOrio Oo Cenificedo: 9250SACa7lSA4E29d8PQ7C9BBADOB463S4ABD3EB
(Ticket; 250UB74) .www.icnpren800l1cial.eom.br
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út cofiJiJctwuJü O liiipiíW na Ict 7 dc U de julflo Je
combinado com « arujjo (>" do Dcctcio de M dc janeiro

je ?'hO tcwl^c
Art V Tomar publico 01 aios de a\alia(lo lOMcaiã^ica «Ic

rMc»jaios ícíoWsvMi. cc«up<>flciu« c efms. ideniifuadM no wno.
com tJ rccietino ctMluJo da anaibe Os dados compkm do yi*
íofTM de ixaíiKio losxoi^i encociv»n * 4itponi%tis ao ea^-
rcvo ck-trónico http • porUÍ «nsuo «on (*V psTiortaL'#!}^
rrw»i:>oCo\i<(HON>coloiíiA , , ,

An ^ A puf^icacte do cMratfi (kaic intomc de a\t[ta^la
io\teo1ouica nào esimc a r^qncrefue do cuniprimçnlo dw dímaw

jlisçftc» procedidas pelo» otjíos responsáveis «lis áreas de stn»
culiura e ie inc<o anibiemc. conforme le^siKao vigenic no pais.
aplicas Cl eu obj^ do rcdocriniciuo

An 7^ Esu (Uu4o(áo czara ciiv upur u dau de sua pu*
bí.c:^io

IXKCKl: RAPOSt) IH; MCLLÜ

1*9 í;5la Rcsoiucáo e o stKW a que %c refere «rio publicado» em
supleinetiui o prcsenie edicáo

Rí.bÜI ICAO RK V OE 6 líK ACOSTO Dt Jfilü

O [>v«scir<l*rci»i^n<e da Agência Nacional de Vi^iláaeia S>a-
nitaiia. no uso das âinbu<ô« «w lhe coorcmn o Deo^ de i*>
mcxáo dc 4 dc jafleiM sie 2i>0íl. do Ptcsuicnic da RepuWiça. c o
inciso \ do jrt I? do RcimUmeniD da ANVISA. aprovado pelo
Etoteiu n' ò 02»*. de 10 d: abni dc 1999. wndo em visia o dispcpsio
no iiKivo VIII do an U» c no inciso t. 5 1" ilo an 55 do Rcgimcnu»
Inierru da ASVfS A. aprovado nos icrnio» do Anc\o I da PocUna n."
>54 de M d« ago»o oe 2li"'v republicada no DOU de 21 de a^lu

uxuidcmlo a eecevuUáe dc adcquaeáo da 'Rclacáo de
sta<nov'elias dce ingj«drmic« siivo» d: ak:ro(Ov<et. doraisaaniunoe c
occvrvonics Jc madeira', resolve

Aft r Alterar o l.imiie Ma«umo dc Rcvduo da cultura de
£Cb.>l>. 4: írmrcso folisr.^Jl..> "»Vs^j 1,ü.;|í4b
fií monoaniria do ingrediente auvo CIX • CrOftOrAWNlL. na
\*liKfcv dc monoijrírij» Jo* ingredientes ausor cíc agcoiOMCi^ do-
oussanilMios c pcescname» de maderra, r^iblicada
usluçáo • RE N' 16*. dc 29 de asosio dc itu?. DOL de u2 de
scwnihivj Jc

An ~ E»U Rcualucia enira em vigC na dau de sua |W>
UieafAo

l)lK^Eb RAfOSO m, MfcLl.O

KEMJLICÃO KE SM ''Si. DE P DE JliNKO DE 20lfl (*>

O Düe^>Pres>vkBte da Agéneu NaciraiaJ dc VigiUBCia $«•
nevi*. no is» da» ambJicdB» qiv üac conferem o Decreto de n»
nvafJo de 4 de janeiro dc 2CjAS. do Presidome da Reeubitca. c o
icciMt X du an 1> do Kegiilamenu) da AKVISA. provado pelo
Dcercio n" i 029. de )6 dc abnl de tendo em visia o disposto
no iiKiio Vlll do an tn e no inciw I. i r do an 5S do Regimcnio
iBtenw da ANVI$A. aprovado luks icrroot do Ane\o 1 da P<viana n*

dc 11 de agasto de i^pobitcada 00 DOU de 21 d; aposso
dc

considerando o «bspovo no uieiso V' do art 4 l,da Pemaru n'
?54de 2W6.

cotuidcrando a fioiuluçio RDC c\" i54, dc 25 dc dc/embfo
de m:

cMtfrdervhlo aitdj o { T ̂  ati ?* c o an 4* da E(e«olu(ào
RIX* n * 6ii dc C5 de ogtuUo dc 2ÜÚT. resolve

An r Cavevict a Empresa aa fama do ANEXO, a Cer>
titíeacdo dc Boas Praticas Je Arma/enameniu c DismbuX^

Art 2* A preseitlc ceitificaçâo icra validside dc 2 idoisi atws
a pamr de sua publtcacie

An 3" Esu Retniucáo enirs em vigur ita dau de sua pu'
bUca^lo

i«Ri Cl, RA^)^o oe MaU)

l3pedi6a£_LJl<ü2^1ih^
tvFSiTiA MA»nirys n>= tln vrcEWTE

L?7l íCanDlcrncmolíü
aAkPA FUNDA

Município S\0 PAULO .

n:? 01 wijxif

Ayiia]4«áa-dg FiatJgagCTiP —.—.
Centltcacto de Boas Praitca» de AimacenaacMo c Uvdnoiutáo pa*
_  ra os Pfaduioc ,
Produto» medtcca. dcvidtDTwaie c^tcuado» uiitío 4 ANVISA, CT'|

RETIíK .\C6ES

Nl Rc»lutSon° 1 752 ÜC llid. abnl d£ 2" In, puMiMíiro
Diírio Olícial Ja Uniki ti» 73. Js )v ds abnl * JUlü. Scçío I. Pia
X(í, e Sui^eniento. Pág 43

Onde V Ic

E,MPRESA ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LIDA
ENDEREÇO RODOVIA GENERAL MILTON TAVARES

SOUZA. KM 135. S® 332
BAIHRO ITAPAVUSSIJ CEP. l3l5CW<)li • COSMOPO-

I.IS/SP

CNPJ 05 43V635/ÜIHH4)?
PROCrSSO 35351IKH1Wí004 76 AUTORIZ/MS:

I 21339 3
.AT1V)DAD8A:LAS5£
ar.maí:enar medicamento
ÜISIRIBIIR MEDICAMENTO
EXPEDIR MEDICAMENTO
IMPORTAR (NSUMOS FARMACÊUTICOS

^P&SA ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA
ENDEREÇO RODOVIA GENERAL MIL10S TAVARES

SOUZA, KM 135. S' 332
ÜAIRRO ITAPAVUSSU CEP 13I50UA> • COSMOPO-

l.IS^P
CNPJ t)5 4396i57l*K;l.05
PROCESSO 25351.00M99/2004.76 AUTORIZ-MS

1.21339.2
ATIVIDADECLASSE
ARMAZENAR MEDICAMENTO
DISTRIBUIR MEDICAMENTO
EXPEDIR MEDICAMENTO
IMPORTAR; ISSUMOS FARMACELTlCOS'MEDlC A-

MENTO

(*) Republicnia pce Ia saído, no DOU b* IIA. de 2I-6-2010. Sccáo

l. pag 13". e em Supkmerae pég. 4. cum iBcarrecSo no ongtnal

Na Rcwluçáo • RE ANVISA N" 2W, dc 27 dc lancito de
2.010. pubIteaJa ivo DOU n' 21 de 0] de Fcvetciro Je 2010. Sccáo l
pacOá Bjplcmento a presente cJicád

<& V lé
MATRIZ

ÊMPRESA IZABCL CRJSTINA KROICH DF MENEZES
INO ME

AUTORlZOvlS PHV4.4W09.7UX
CNPJ, Ü.5 353 957/0001.35
PROCESSO N" 25351
Rua' DiamatUino 506
BAIRRO Jodim Rcioicer
município Cuaba
UF MT

CEP TgOAO.OOO
AREA PAF
ATIVIDADE. Corvceaiio de Reno*afSu de AFE de demita

empresas que pmion senidoi de imeres&e da aaude púbUça, cm
embarea^d^. aeroaaves. termtitats aquivtanos. pcrVH organiaadoo.
«fopanoa, jv«m dc Ixoouira e rectnws airaadcgado»

LeiJ.«e

KiPRESA IZABKL CRISTINA KROICH DE MENEZES
IND ME

AUTORIZ/MS: PHY4.4W(W.7L3H
CNPJ U3 353 9S7/C«J0I.J5
PROCESSO N" 25,151 75" 889/2008.22
Rua Sana Fe 36j

BAIRRO JarJnn CaLfonia
município Cutabá
UF MT

ÇFP 7«1170 3*11
AREA PAF

ATIVIDADE ConceiaAo dc Renuvaçia «ás AFE de deitiaii
empreai» que prestem ssníçc» dc iptctetse da saúde públtca, em
entbecaçíei. aeronave», lerminiia aquavórtea. pono» orgamradw.
aaopevtot pMUn de frotupra e reeioloa «líaBdctadcn

joíTagenor alvares da silva
ANEXO

VALIDADE- H/12/2U10

MATRIZ

EMPRFSA IZABEL CRISTINA KROICH DE MENEZES
ISD ME

AUTORIZ/MS PHY4-SW"9.7L38
CNPJ ü.*35>.657/UMl.?S
PROCESSO N" 25351 ?5<J tfvyut.ii
Rua Santa Fe 366

BAIRRO Jardim Caliromo
município Cuiaba

UF MT
CEP 78 070 ?*tl
ARFA PAF _
ATIVIDADE Coaeenk) de Rotcnacáo Qc AFE de demaa

empeesa» que prestem serviços dc touresse da tiinV púbLca. cm
crBoamxCcs Krcdivc». terminais squívsanM. pcrl» or^uniA.
aeroporto», postos ds fronteira e rccioios alfandegado»

Na Reaoluçoo n^ 2 *6*. dc 10 de julho de 20"9, publicada no
Dtanu Oficial da Unílo 131. de 13 de juICvo de 2MN, Seç&o 1 e
Pág 47 c Suplemento Pag 48

Oioic fc lé*

tVlPRESA MERCK SHARP E DOHM£ F.AR.MACEUTI.
CA LTDA

ENDEREÇO RUA 13 DE MAIO
BAIRRO SOUSAS CEP. 13150564) • CAMPINAS/SP

CNPJ 45«7(>I3.'0001.J4
PROCESSO AUTÜRI2/MS ll*-i:'/ii
ATIVIDAODCLASSE

ARMAZENAR' INSUMO/MEDICAMENTO
EMBALAR ISSUMOMEDICAMESTO
EXPORTAR ISSUMOMEDICAMENTO
FABRICAR INSUMO/MEDICAMESTO
IMPORTAR IKSUMOMEDICAMENTO
REEMBALAR INSUMOMEDICAMENTO
TRANSPORTAR INSU.MO/MEDICAMENTO

EMpSiSA MERCK SHARP E DOHME FARMACEUTl.
CA LTO.A

FNDERtCO RUA 13 D£ MAIO
BAIRRO SOUSAS CEP l3l3lAhO • CAMPINAWP
CNPJ 45 9K7 0INfíl-54
PROCESSO 25991 0Ülí3A'77 AUTORIZAC lüOONO
ATIVIDADbClASSE
ARMAZENAR INSUMO/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR MEDICAMENTO
EMBALAR INSUMOAdEÜlCAMENTO
EXPEDIR MEDICAMENTO
EXPORTAR (NSUMOAíEDICAMENTO
FABRICAR INSUMOrMEDICAMENTO
IMPORTAR ISSUMO/MEDICAMENTO^
REEMBALAR ISSUMO/MCDICAMENTO
TRANSPORTAR INSUMO/MEDICAMENTO

Na Resolução n» 3 *40. dc 14 de agoaio de 2»09. miblicada
no Diarío Olieial da Uniáe n^ 156. de 17 J< agosui dc 2tw. Seçáo
I e Pag 64 e Supletncnia Pag I""

Oi^ tf Lê
EMPRESA PRO-DIET PARMAtEimCA LTOA
ESDERECO ESTRADA DA ACUA ESPRAIAOA>«0
BAIRRO AÜLASSAICEP 067000M - COnA/SP
CNP) >:l.S«7S38rtlOCl3-ü2
PftOTESSO 253SI 0274IM/t«)-lJ AUTORIZAIS

I 2(P)lft.5
ATIVIOAOE-CLASSE

AR.MA2ESAR MEDICAMENTO
DISTRIBUIR MEDICAMENTO
EXPEDIR MEDIC.A-MENTO
TRANSPORTAR MEDICAMENTO
Leu) .tf

EMPRESA PRO DIET FARMACÊUTICA LTDA
ENDEREÇO RUA SANTA MÚNICA. N" S7J. LOTE ÜI-

QUADRA-AU condomínio SANJOSÉ ^
BAIRRO PARQUE INDUSTRIAL CEP Ot.7líT25 . CO-

TIAÍP
CNPJ H SS7 «JS-OMSJ:
PROCESSO 2S35l027JCn.tl0.U AUTORIZAIS

l.!P)|6 9
ATIVIDADE/CLASSE

ARMAZENAR MEDICAMENTO
DISTRIBUIR MEDICAMENTO
EXPEDIR MEDICAMENTO
TRANSPORTAR MEDICAMENTO

uniuni no w*»j u« BujinjJv«Ni «u» u ...v," •. «v ..

) Regulamento Ajtrovado pelo Decreto n' 3.029. de 16 de abnl dc
X>9, e lendo eni visia o dispcoio no tneiso II e no» !" e 3*do an

DIRETORIA CüLEGlADA

RtSOLH.iO lUH N* 27, Oi: ti .VCUblU D». 2010

Diíjuc soUt'.- as categv^ns» de «Lruinio» .*
onWai'.m iwnios o ̂ or» nerigauvicdad.*
de re^isuu suitiario.

A Doeuna Colefiada da AaêrKia Nacional de Vt|ilirtcia
Soniuna, no uao da ainbuiçlo que lhe canfere o ineiio IV dO an li
do l

1999,.

54 da Regimento Ituemo aprovado nos irmtos láo Ancso I da Ponana
n* 354 da ANVISA. de 11 de agosu de 2006. republicada no DOU dc
21 de «fosu» & ?txw>. e a Consulia Publtea n ' 95. de 21 de de/cinbro
de 2009. publuada no Diano Ofieaai da Ucün n' 2*4 d.* 22 dc
flceembro de 2i«i'). em reitruto rcali/aJa em 5 de agoMO de 2010.

adota a icgutrue Resolução da Dutiona Colegiada c cu
Direior.Prcsidenic. ilctemiitio a «ua pubilcaçSo

An r Fies aprov ado o Regiilactscnto Tecmco que esiabdcec
M caicisonas de slunentM c embalagens isentos de registro samurto
e 05 cMgtfU» de alimcmos e embeUgeoa com obrtgaioneviada «M
reginro satuuro. conforme os ABe\04 I c II desta Resoluçáa

An 2' A* empresas qiK dslám o itumero de rcgisuo Jc
produios quc. dc aeordo com csu Resolucki. paassm a ser isentos,
pridein. opiattvemente. usâOo na rotulagcni de seu rcipectivos pro*
duto. aeé o lomino do esmquc dc embalagem nu aie a data tio
tencuncpio do registro

An r O desctsnívunenio Jas disposições contidas ncsu
Rewluçáo coauiiuj infraçio sanitino. nos toosos da l.ei n' o 437. dc
20 de o^tcato de 1977. secn prejui/o das icspoaoabilidadc» cniL ad*
RtittistraQva e penal cobvets

An 4* Ficam ret ogado» o item * 2 do Aneso dO Resolução
23. de 15 de lutço de 2000 e ti ReoolvcáP da Diretoria Cviegioda da
ANVISA - RDC »' 27». de 22 dc tftcmbfo de 2005

An 6' FsU Re»luc^ enirs em nga na dau de iua pa-
bbeoçlo

DlRCia: RAPOSO UF Mlil.l.fJ

Emc dcKumcmo pode ser ienfocado se endereço eteirònico biip //vvw u lu.gov brtemcidaffehiml.
rvio Codigo (HXJ12l)|lV8t>9U"úti

DockffcwíiW asiunado digutilmctiie tournmic MP n' 73t*V2 de 24/0W2OOI. que msiiiut a
Itilroeuruuara de Chasês Ptíblteos Braulcini • irP-Brasjl

cmmq.
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ASEXO I

Al IMESTOS E EMfiALAOESS ISENTOS DA OBíUGATORÍEOADE Dê REGISTRO
SANirARIO

rTsa
aiir7t SLTft)EXl£SI  AL I f<JC>

toXTRotXDAVRA^IÊÍA^ nsG

AVTEO^umzES:43í->i«

TÍ1ÍKj8>
:r,(í7t77?-

gr^QLUVáBJjllKJi»

pliíLffc
* ?(iÍKÍ7'

csss

•PRODUTOS DE VtCiETAIS (EXCETO PALMITO). PRODUTOS DE FRUTAS E CO-

ObccrNácôís , -
(li Ado(aMc de Mcq • «fc M ebkMwuei e ^-cKuto* «eiejem proMiu^ 6fn Ke<

EuUmeatos Tmakm apconoas .
{2i T©do» « adM\9i altíftcíww de^em esar prevr*©» em rejulartfmo wcmco ttpeeiii»

Esfci incluída» <M fermemos químicos.
(5) InciuiMú 08 biolósicw e S» cukura» tnicrooianaj
(4) Ênmrs» e pcesnfto ennoiáiiCAs • desde que preMsus cm RegiüwvvMtós lecotcoi

«pMiricoi. suas ttffll» dc olttocio. e 91c «eodíifi as espocilkaçôes eaabelwidM a»e»
fCBulamemos - , ^

I5i Cogumelos Ccriwnivçi» - oas forma» dc açitweauçto mieira». frtgmcQMCaa. mmda» c eo
coRsena

ANEXO II

AUMENTOS E EMBALAGENS COM OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANtTARlO

srarrorrcE

«■iJipaoMity/.Tai

0UW5 COMmCÍCXDTSK
fpr^A

RÊSpOLK ÂO-RÍ"- N* 3.W®. OE 4 DÊ AGOSTO RE JOIO

O I>iictor da Ducioria ColcgiaJa da Aeèneia Necional dc
\ luUncia Sacu;Ana. no uio da» auiDutçte» oue lhe canferero o Dc-
(Tdo dc fksncsc^ de 10 de cusiivo dc 2008 do Pcmdeme da
R^Ukc. c« mcisos I. V c Vü do an 12 do RcnUmeato da
AS VIS A 3pf"^ «Io pelo Decrcio No- 3 0?'í. de 16 de afcetl de IW «
a Pürtana n" ?I2. dc 14 dc abíü d« ?OHi. com fisidamcnio no ait 52
e AO Parng 1' do 8" 56 da l-Ji No- 0 7W, de 29 de janeiro dc IW.
aliado ot> no inciM I do an dc Rcgimcnlu Inicn^
anrok^io CMK icTOu» do AncNO I da PotiaAa n' 554 da ANVISA. oc
í I dc agosto de 2ou6. iev«iblic*ÍJ no DOl dc 21 dc egwio dc 2006.
c «n confoeni»d»ic c«*Q a Rcaob^do KDC n*25. Je 4 Je abnl dc
2Ct)8. fcsoKc

An r Reconsiderar o« lermos Ja üccisdo recorrida a fim de
Kvnar :nsul»MUcnie a How>lu(4a • Rb. a sc^ir cebcionada. so lo-
(siu as Pets<^ cspuciflcadM deieruiiaAdo o momo da «naltac
ecireaondemc e a cMu^io do rc^iMUxu tucmo pw exaunda sua
fiaalirud.*

Ari ^ Êsu Rcwluçlo eoCta «m tigor na uu de sua pu-
hlicac^

DIRCCU KAfOSü DE MEU<>

ANEXO

ResolüCio n' 6SII de 24 de Fevereiro de 201U. publicado nu
DO L: n ' í' dc 25 de Fevemro de 2"H) «eçio 1. pis

E.Npeil«ese do Pedido de Rceui\»ideT«;io |7ah|7/10>5
Processo 25351 4l466&Tt*i9.7?
Enipreu NlEDiCAL TRADE DE MARtCA COMEROO

nt MATERIAL HOSPITALAR LTDA
K»27 • Regi»(ri> «le Famliias dc MaeensI de U»o Módwo

1^1 PORTA IXJ

KrSOC.l < ^0-RE V 3 655. DF « HK ACOSTO OK MIUCI

O Diretor da Diretnna Coicgiada da Agencia Nacional de
Viuilòneia Senitana, nu u»ri das alnbu:(^t;s uue lhe cunTctem o De
creto de notn<a(iv de dc ouiubro de 260K do Presidente d<i
RepubLea. o inci» VIU do an 15 e o iiiciso III do »rt 4« e o incito
i ^ I* do an dú Regvucniu Intimo aprovaio oo» («rmot do Anexo
1 da Portana n* .-M de ASVISA, dc 11 dc a-douo de 2006. rc-
publicada no DOU dc 21 dc agosio de 2(Vo. c o meto II alínea 'a'
do an r da Ponana ii® 512 da ASVISA. dc 14 de abril dc 2i>l»,Çkiblicoda nn tXJL* n' 71. dc 15 dc abril de 20lü, S^kv 2, píg

comNfefardo a aru 12.15 c o an 3? e seguiftie» da Lei n *
<- 7UJ, de 23 dc seieoitro de 1^*6: o incito IX. do »rt 7* da Lei b '
'? 782. dc 2ü dc janeiro dc 19V9. resolve

Ari r Indeferir a» peticòrs do» produto» Sanenotes Do-
nnwanitano*. conforme rclBçió anexa

An T EsU Rcmdufio enira era vigor fu dtU dc »ua |iu«
bÍ«aclo

UlKf I i. BRA*i AP'\Rf.nDÜ HeXRBANO

1*1 Esa Resilwcio e o ancvo a que se tefcre scráo poblicsdos em
suplcmcnio * prcscfuc edi^k*

«KSÍIM (, iO-RF 3A56. DR S DR AGCCTD DE 201OCJ

O Diretor da Ducioria Colegiada da Agírtcia Nacional de
Vjçilineia Sanitiria nn u»o da& ainbuicAc» quc Ibe conferem o De
creto dc ec«nc»cio de lu de ouiuBro dc ^CH>8 do Pruadenie de
Rc^Uk». u meiso ATH do »n 15 e o uxiw III Jo an 45 e o taciio
14 (' .k] an 55 do Regimenao Iniento aprov «Ío ooi icrmos do Aixsu

j da Ponana n' 354 da ANVISA. dc M de acosto de 2006, re-
nublceadi no DOU de 21 de agosto dc 20iX>. e o mci» SI alínea aSo an da Ponana nMl2 Ia AN VISA, de U dc abrit de 2010,^blicada no DOU n° 7|. ik 15 de abril de 2010, Scqáo 2. pàg

coftnJorrfo o ifi 12 e o an 33 e segumie» da Lei o*
6 360. de 23 d! sezerabre ds 1776, bcn comoo ukuo IX do an r
da Lei n' V 782. de 26 de joectro dc iq<M, molvc

An r Delcn/ aa petições dos prcduios Saneantcs Domi*-
u&il&nos. conrormc rclac5o anexa

An ^ Esta Reioluc^ P***
bÍKaçáo

DIKChU HRAS .U'*KKTlXi ÍHKHANO

(*; £»ia Rc»o1ucáo c o anexo a que se refere scrio publicados en
«uplcincntu á presente cdi(2o

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTKRIA MJ. DE :3 DE Jl I.IIO DK 3111

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, ne
USO dc sua» atfibuiçàt», obecrv'ado o disposto ix> arti^ 21. lociao XII.
alínea 'a*, da CoBâauicia Federal, e no ari 7" dw Decreto o* 5 82U.
de 29 de juftbo dc 2iAi6, tendo em vista o que conaudo Procs» n*
5300Ü 012 312^2009. resolv c

An f Coosiunar a TELÊVfSAO NA IP! LTDA. concí»-
sionana do Senicodo l^sdiodifusão dc Sons c Ima^n». com sede m
evda^ de For do Igoacu. Estado do Paraná, o canal (cnniae novel,
conc^oadenlc a iaixa dc freqúcncia 620 - 626' MH/. para a uans-
niiskt dl giul do SctxKO R^iodifuMo de Som c Imageca. ao
ánitKbv «Io Sistema Brasileiro de TelcM&ao Digital Tmcsvt •
SBTVD-T, n,i mcíioa localidade

Art. 2^ A prcsenic cottsignacáo regcr-sc-a pelas disposi«;tes
do Cddtgo Hrasiloro de Tclceomunicacôes, kis subsequentes e seus
rcgulsntaUoi c do Decreto n* 3.820. ie 2V06

An f" O insmimenio paetual AkcorreaK dcua conngoacio
scrã <ekbr«]i3 ense a canecrsionan» e a Uniio. em praio odo su-
ponor a wxxcnta dias

An 4' Esta Pm/una entra em vigor na data dc sua pti-
bliCBçSa

JOSfc .A-Cs H élt AK!)1 1 M IF

POKfARJA N' 694. DE 28 OR JLLllO HR 2010

O MINISTRO 05. ESTADO ÜAS COMUNICAÇÕES, no
uso dc suas nnbu^õev. contcnne o dtvpasto no an 5* da Let n'
5 7&5. dc 23 dc jub/ú dc IV72. e no an tr. inciso 11.9» Decreto n*
88C66 dc 2'» dc jacttuo d< I9&?. c lenJc em msU o que cotstj do
Processo ri' J37AKXf|.lsiK2üOO. fc«lvc

An )' Renuvar, dc acordo com o aa .^3 43^. da Lci n'
4 117, de 22 dc Qosto dc 1962. por de/ anos. a nartir de 31 de
laneiio dc 2tXlt a ncrmisaào oi^tornadA f UKDAÇ.^U CULTL'RAL.
tOLTACIONAI E DL RADIODiaSAO CATtORAL DE SAü
SEBASTIÃO DO RIO DK JANEIRO, ccafonnc eof«U nesta Por-
lona. para cxplurtf. sem direito de exclusividade, i> «rvtço dc ri-
diodilusAo sonora em írcqucncu modul^a. no município de Sk)
Gonçaio Estado do Rio de Janeiros

An 2* A exploracAo do s«rxi(u dc raãiodifuska. cuja outorga
e renovada pm aü Portina reger-w-a pelo Cod-go Brasileiro dc
Teleccroiinicacija^ «ubscqueoicr c scu.« re^-ulanicntov

An 3* Este ato someaie produ/ira efeitos lecais ap« de
liberação dó Coegrosso Sacvooal. noa wrmm do 4 ^ do art ??3 da
Crmslituieto Fedenl.

An 4* Esu PctfUfia entra «lu vigor na dal a de sua pu.
blioaçio

JC/SE ARn R Fll VRfJl l.tlir

PORTARIA N' 721. OR 3 Df ACOSTO DF 2010

O MINISTRO DH ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de sua» ambinçôes em confomidade con o aaibo 32 do Re-
culaneniâ ^ Senieas dc RAjKdifuOo. aprovado pcTo Dccmo n'
°2 795, de 31 de cadubro dc l*)63.crea a rcdacM que lhe fmdada
pelo Decreto n' I 72U, d< 24 ils novembro dc 1905. e tendo em visa
u que consta do Processo n" 53710 ÜU03uS.'2tX)2. Concorrência iv
104/2001-SSR/MC. fcwlvc ^

OuUBgv pennualo a Raáio Lavras FM uda pare explora,
pda praao ^ der anos. sen direito dc exclusividade, «erxico de
r^dstuste soura em freqüência moduJ^ no ouiueipo de La
vrai. Esi^ de Minai Gerais A pcrrmssAo aa outoreada vraenic
prcduíire cfciios legai» arõs delibcraçki do Congresso Nacional, nos
lermos do arugo 22^, j 3". da Consuiuitlo

ic^b aricx Fll ardi 1 i.lU

POR TA RI A S'-.2Í. IIR 3 DF ACiüSlO IH. 2010

o MINISTRO OS ESTADO DAS COMUNICAÇÕES iio
u» de luM etribuHòea. cm eonfomudadc com o antj^ 32 do Hc-
gulamenio dos Srextcoi de Radiodiriiilo. aprovsdo pela Dcc.-«o n'
X2.79S te II d; outubro dr 1963, com a redacic que lhe f-av dthls

Decreto ci* I 72i>, dc 24 de imvembre de 1995.«; undoesi vioa
o que consta do Prccetao rv' S^7U)WúU74QOO:. Ceocorrincva n'
109/21» l-SSR/MC. Twolve

Outorgu pcrmissSo ao Suuma Inlçgraoo de Rad^comu-
nicacio Ltda - 5lR pai ' ' ' '
de exclusividade, lerv

para explorar, pelo |HB/o de de/ anos sem drreiui
erviea Je radusdifuvdu sonora em frequ^"

4. muoeipo de Claraval. Estado dc Mcnas Cenis A ocr-
Bis^ ora outaepda tomcnie produnra efeitos legais apõe deli-
bcisçde do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, i 3 . o«i
Constituição

JOSE .AIttk K Ml ARDI 1 J ilh

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMl'MCACÔE.S
CONSELHO DIRETOR

ATO N- 2.994. DE O DF MaIO I)R 201'»

Processo n" *5*iin WíííVjt |n . Arbca a -NSSOCIACAü
DOS TAXISTAS OÊ BRASIUA. CN?J n* Os U4 trxklwOl-». FIS-
TEL n" 5<XI III 4Í4-4I. a sançéo de eadueidttie d» auioriraç3o itars
cxploraçáu do Scrvieo dc Radiotasi Pitvado. cansubsteixiada iiu Ato
n* 17 409. de 6 de julho de 2O01. publicado rho DOU cm O' de lühode 2011I. pcbdesci0np(imeatododitpasioeoan '•*. 42*. ean ".da
Lei n*5o7cviv66, e no an II. do Aacxo i RcscduçSo n* 255Ct»(i|
A sanqfo aplicada iiio tmplica iset^êo de evcotuaii tebttos dccvH- .
rentes da auton/açiu anienomicflve expedida

KONM DO MOU KAKDI.NBtPíj
Pr.-^i.lçoi; «J • (\"italJ.i*'

ATO N- -L7r>4. DR 2 Dk JLNllO DR 2010

Processo n* 53.V»OOOMI5/21H" - Ac^ica a SS PUS IN
FORMÁTICA LTDA ME. CNPJ 02076 83'M»fW1.3y. FISTEL n "
500136(14988. a sasçks de caduudade da auianrecBü pare exptoraçka
do SerxKO de CoaiuBjeaçio Muliimsdia. coesubiuoevada aa Ate fl-

Fstc dixumciito pode »cr vcnfccado 1
pcki CsSdigii lKKH20ltKJHC-«HHR>4

».-nikrcço cleirrump hnn//v.\».» in ^ lr'Aiüiicxl,xirísml, Documento atunado digualmmtc conrbmic MP n* 2 2üii-2 ik 2>«/ON.'2tH»l. que miiitui a
Infraesiruiura de Chave» Públicns Braaileira - ICP-Qiasil

01M'i



30/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

CAÊKA
C.-fAA = FtiCÉRAL

Certificado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.921.456/0001-03
Razão Sociai:NM nutrindo a vida comercio de produtos
Endereço: RUA jose riêtmeyer / 486 / Curitiba / pr / 8i5io-630

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:22/03/2020 a 19/07/2020

Certificação Número: 2020032204501615817167

Informação obtida em 30/03/2020 10:49:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

htlps;//consulta.Cff.cai>ía-gov.bf/consultacrf/pages/consuliaEmpfegadcr.jst 1/1
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27/02/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
CNPJ: 28.921.456/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Madona! cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretana
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo,_para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1,751, de 2/10/2014,
Emitida às 10:04:38 do dia 27/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/08/2020.

Código de controle da certidão: 6ABE.AFC4.F778.F294
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

H" 021737099-03

Certidão fornecida para o GNPJ/MF; 28.921.456/0001-03
Nome: NM NUTRINDO A VIDA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELi EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs,: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 01/08/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wvtfw.fazenda.pr.Qov.br

Píjwa 13ô 1

emimo via MamvPiiblIca (OaWMM 09 03.3J)

OtflfD



29/01^020 www5-curiüba.pr-gov.bf/glfn/ceaiaaonegaliva/

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE: NM NUTRINDO A VIDA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI

CNPJ: 28.921.456/0001-03

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 809647-0 ^
ENDEREÇO: R. EDUARDO PINTO DA ROCHA, 159 SE 01 01 ANDAR - ALTO BOQUEIRÃO,
CURITIBA, PR
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA I LICITAÇÃO

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome
do sujeito passivo inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data.

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no
Município de Curitiba.

Certidão expedida com base no Decreto n® 670/2012, de 30/04/2012.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Sen/iços - ISS), Imobiliários (Imposto
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais.

CERTIDÃO N": 29426/2020

EMITIDA EM: 29/01/2020

VÁLIDA ATÉ; 27/06/2020

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 83C8.C2FD.A69F.4S21-2.A077.75D3.B5DC.AF6E-2

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço
http://www.curitiba.pr.gov,br - link: Secretarias / Finanças.

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a
períodos compreendidos nesta.

Certidão expedida pela irtemet graüjitamente.

www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/ceniclaonegaliva/

O)i0Ã
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PODEK ^Tü^;iCIÂi•ilO

J':S':'ICA DG TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NM NUTRINDO A VIDA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 28.921.456/0001-03

Certidão n°: 191651493/2019

Expedição: 11/12/2019, às 09:44:51
Validade; 07/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NM NUTRINDO A VIDA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE
E  1 R E L 1

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o

n' 28.921.456/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n= 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatoria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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ANA LÚCIA DE MATOS COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
CNPJ: 28.921.456/0001-03

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual, e na melhor forma de
direito; ANA LÚCIA DE MATOS, brasileira, maior, separada judicialmente, nascida em
14/05/1966, vendedora, portadora da cédula de identidade RG n^ 4.130.589-4,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF
n^ 551.890.169-00, residente e domiciliada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à
Rua André Petrelli, n^ 421, Bairro: Jardim das Américas, CEP 81540-330, única e
legítima titular da empresa ANA LÚCIA DE MATOS COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA
SAÚDE EIRELI, com sede no Município de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Eduardo
Pinto da Rocha, n^ 159, sala 01, Bairro Alto Boqueirão, CEP 81.850-000, registrada na
JUCEPAR sob NIRE 41600619013, em sessão de 05/10/2017, inscrita no CNPJ sob o
28.921.456/0001-03, resolve efetuar a Quinta Alteração Contratual da Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada, com consolidação de seu Contrato Social.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica alterado o nome empresarial da EIRELI que passará a Girar sob a denominação de
ALM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA
Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo não abrangidas pelo
presente Instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor e fazendo parte
integrante deste para todos os efeitos legais e de direito. O titular resolve consolidar as
cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, que passam a ter os
seguintes termos e condições:

ANA LÚCIA DE MATOS COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
CNPJ: 28.921.456/0001-03

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual, e na melhor forma de
direito; ANA LÚCIA DE MATOS, brasileira, maior, separada judicialmente, nascida em
14/05/1966, vendedora, portadora da cédula de identidade RG n- 4.130.589-4,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF
n® 551.890.169-00, residente e domiciliada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à
Rua André Petrelli, n^ 421, Bairro: Jardim das Américas, CEP 81540-330, única e
legítima titular da empresa ALM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI,
com sede no Município de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Eduardo Pinto da Rocha, n-
159, sala 01, Bairro Alto Boqueirão, CEP 81.850-000, registrada na Junta Comercial

A vKliMd* docufMnto. ■« inprftaso. fica sujeito â coQ^rovsçâc de &ua autanticloa^e nos reap»eclvoo poreaÍ9*
Infofüiande aeus respectivos cddiços de vecificaçAo.
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ANA LÚCIA DE MATOS COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
CNPJ: 28.921.456/0001-03

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

do Estado do Paraná sob NIRE: 41600619013, em sessão de 05/10/2017, inscrita no
CNPJ sob o n^ 28.921.456/0001-03.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO E ENDEREÇO
A EIRELI girará sob o nome empresarial de ALM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA
SAÚDE EIREI, e terá sede e domicílio no Município de Curitiba. Estado do Paraná, à Rua
Eduardo Pinto da Rocha, n^ 159, sala 01, Bairro Alto Boqueirão, CEP 81.850-000.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL

A EIRELI terá como objeto social o Comércio de Produtos para Nutrição
CNAE: 4729-6/99

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO
Seu prazo de duração da EIRELI é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade
da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário
ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação.

CLAUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social da EIRELI é de R$ 93.700,00 [noventa e três mil e setecentos reais),
dividido em 93.700 (noventa e três mil e setecentas) quotas, no valor nominal unitário
de R$ 1,00 (um real), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional
do País:

ANA LÚCIA DE MATOS - n^ de quotas: 93.700 - Valor: 93.700,00 (Noventa e três mil e
setecentos reais).

CLÁUSULA QUINTA ■ A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo ainda pela integralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO
A EIRELI será administrada pela titular ANA LÚCIA DE MATOS, a quem caberá dentre
outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI,

A validada daate aa in^rapso, fica aojalto é MnprovpçAo de sua autenticidade noa csapectlvoa portais*
infomndo seus raspactivos cddigos da varifleapAo.
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ANA LÚCIA DE MATOS COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIREL!
CNPJ: 28.921.456/0001-03

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse Social, ou
assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar
bens imóveis da EIRELI.

Parágrafo primeiro: E vedado ao administrador, bem como a qualquer procurador
ainda que devidamente constituído, obrigar a sociedade em operações estranhas ao
objeto social, tais como: fiança, aval, endosso, aceite e de todo e qualquer título de favor,
bem como o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. Artigos
997, VI; 1.013,1.015,1064, da Lei 10.406/2002.

Parágrafo segundo: Faculta ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no
caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo terceiro: Poderão ser designados administradores não titular, na forma
prevista no artigo 1.061 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS DO CAPITAL
SOCIAL

As quotas da empresa individual são indivisíveis perante a empresa e a terceiros, e não
poderá estar representada por mais de um titular, e da mesma forma, não poderão ser
cedidas, transferidas, alienadas, inclusive em relação aos direitos sobre as mesmas, sem
o expresso consentimento do empresário, o qual, em condições de igualdade e preço,
terá sempre o direito de preferência e na proporção das quotas que é possuidor.

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da EIRELI, sob as penas da lei que não possui nem é titular de nenhuma
outra empresa nos moldes de empresa individual de responsabilidade limitada em
qualquer parte do território nacional.

A valldaCe deste docunientc/ se inípcasso, fica suielto è coaiprcvaçj© de sua aotenticidsde noa respectivos ponsiar
infortundo seus respectivos códigos oe verificação.
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ANA LÚCIA DE MATOS COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
CNPJ: 28.921.456/0001-03

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA NONA

A EIRELI poderá a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em
qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o titular procederá
ao levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício
após as deduções previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de
responsabilidade limitada, à formação de reservas que forem consideradas como
necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção
das quotas do capital social que é possuidor.

Parágrafo Único: No curso dos quatro meses posteriores ao encerramento do exercício
comercial, o empresário deliberará quanto às contas patrimoniais e do resultado
econômico e poderá efetuar a distribuição dos resultados de cada exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RETIRADA DE "PRO-LABORE"

O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro-labore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes. Contudo a quantia a ser paga à título do
supracitado pro labore será fixada em Ata de Assembléia Geral com a anuência e
presença unânime do Conselho Fiscal, que será oportunamente criado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FALECIMENTO OU DA INCAPACIDADE
SUPERVENIENTE DO TITULAR

No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, fica
vedado o ingresso de herdeiros, e o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUCESSÃO
Em caso de modificação do contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela
por outra ou transformação, falência ou incapacidade superveniente comprovada do
titular, a EIRELI continuará suas atividades através da incorporação de uma pessoa
jurídica sucessora, que será nomeada em ata específica.

A validade deste Gocmnento, ee ifflpcesso, fica euieíco á comprovação da aua aucenCicidade nos respectivos portais,
informando eevs respectivos códigos de veriiicscSo*
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ANA LÚCIA DE MATOS COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
CNPJ: 28.921.456/0001-03

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em Que a
EIRELI se resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

O titular delibera por constituir conselho fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO
O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a
administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade, (artigo 1.011, § l®, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, para resolver quaisquer
litígios oriundos do presente Ato Constitutivo da EIRELI.

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina em uma única via, o presente
Instrumento Particular de Alteração Contratual, obrigando-se fielmente por si e seus
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Curitiba, 12 de fevereiro de 2020.

Ana Lúcia de Matos

A validade desta doeunente. se icapresso. fiea sujeite é çonçrovéçèo da sua auteaticidada nos respectivo» pertd;s*
inferaande seus respectivos códigos de ver:fieaç4e.
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Secretaria Especial de Desburocratlzaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI consta assinado
digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

55189016900 ANA LÚCIA DE MATOS

CSRTinCO o REGISTRO EM 14/02/2020 10:03 SOB N° 20200940058-
PHOTOCOLO: 200940058 DE 14/02/2020- CÓDIGO DE VERlFICRÇfcO:
12000731884- NIRE: «1600619013.
XUJ COKÍ31CIO DE PRODUTOS PAR* SAÚDE SIFELI

!  LEANDRO HARCOS RA2SEL BISCAIA

1  1 «w «BÇEOíRfAail.pt.goT.br

A tfaHâ4t3« -itfâLa dai..uMi;Lu, o« iBp/«sso, ííc* »u3«ltc t corpiivaçií í» aua auteoticidad* noa reapactlvos psrtais
Infetvando aeua raapactlvca c£414»a M vcrti:c<«(o.
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NM NUTRINDO A VIDA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
CNPJ: 28.921.456/0001-03

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual, e na melhor forma de
direito: ANA LÚCIA DE MATOS, brasileira, maior, separada judicialmente, nascida em
14/05/1966, vendedora, portadora da cédula de identidade RG n^ 4.130.589-4,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF
n^ 551.890.169-00, residente e domiciliada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à
Rua André Petrelli, n^ 421, Bairro: Jardim das Américas, CEP 81540-330, única e
legítima titular da empresa NM NUTRINDO A VIDA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA
SAÚDE EIRELI, com sede no Município de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Eduardo
Pinto da Rocha, n^ 159, sala 01, Bairro Alto Boqueirão, CEP 81.850-000, registrada na
JUCEPAR sob NIRE 41600619013, em sessão de 05/10/2017, inscrita no CNPJ sob o n^
28.921.456/0001-03, resolve efetuar a Quarta Alteração Contratual da Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada, com consolidação de seu Contrato Social.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica alterado o nome empresarial da EIRELI que passará a Girar sob a denominação de
ANA LÚCIA DE MATOS COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA
Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo não abrangidas pelo
presente Instrumento de Alteração permanecem em pleno vigor e fazendo parte
integrante deste para todos os efeitos legais e de direito. O titular resolve consolidar as
cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, que passam a ter os
seguintes termos e condições:

NM NUTRINDO A VIDA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
CNPJ: 28.921.456/0001-03

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual, e na melhor forma de
direito; ANA LÚCIA DE MATOS, brasileira, maior, separada judicialmente, nascida em
14/05/1966, vendedora, portadora da cédula de identidade RG n^ 4.130.589-4,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF
n2 551.890.169-00, residente e domiciliada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à
Rua André Petrelli, n^ 421, Bairro: Jardim das Américas, CEP 81540-330, única e
legítima titular da empresa ANA LÚCIA DE MATOS COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA
SAÚDE EIRELI, com sede no Município de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Eduardo
Pinto da Rocha, n^ 159, sala 01, Bairro Alto Boqueirão, CEP 81.850-000, registrada

A v«Hâsde deste ôocujrienco, se ingresso, fies eu-elto & copipr«vâçâo de su» süCenttcidsàa nos respectivos pcrtsts,
informando seus respeetivcs códigos de verificaç&o.
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NM NUTRINDO A VIDA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
CNPJ: 28.921.456/0001-03

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

na lunta Comercial do Estado do Paraná sob NIREt 41600619013, em sessão de
05/10/2017, inscrita no CNPJ sob o n° 28.921.456/0001-03.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO E ENDEREÇO
A EIRELI girará sob o nome empresarial de ANA LÚCIA DE MATOS COMÉRCIO DE
PRODUTOS PARA SAÚDE EIREI, e terá sede e domicílio no Município de Curitiba.
Estado do Paraná, à Rua Eduardo Pinto da Rocha, 159, sala 01, Bairro Alto Boqueirão,
CEP 81.850-000.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL

A EIRELI terá como objeto social o Comércio de Produtos para Nutrição
CNAE: 4729-6/99

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO

Seu prazo de duração da EIRELI é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade
da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário
ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação.

CLAUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social da EIRELI é de R$ 93.700,00 [noventa e três mil e setecentos reaisj,
dividido em 93.700 [noventa e três mil e setecentas) quotas, no valor nominal unitário
de R$ 1,00 [um real), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional
do País:

ANA LÚCIA DE MATOS - n^ de quotas: 93.700 - Valor: 93.700,00 [Noventa e três mil e
setecentos reais).

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo ainda pela integralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO
A EIRELI será administrada pela titular ANA LÚCIA DE MATOS, a quem caberá dentre
outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI,

A validade desce se isçreaao, f£c« oujvito i ccnprcvsçSo de sue sucencieidide nos respectivos portais,
iníoxmsrdo seus respectivos eódiço» de verifiiescle.
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NM NUTRINDO A VIDA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
CNPJ: 28.921.456/0001-03

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse Social, ou
assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar
bens imóveis da EIRELI.

Parágrafo primeiro: E vedado ao administrador, bem como a qualquer procurador
ainda que devidamente constituído, obrigar a sociedade em operações estranhas ao
objeto social, tais como: fiança, aval, endosso, aceite e de todo e qualquer título de favor,
bem como o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, Artigos
997, VI; 1.013,1.015,1064, da Lei 10.406/2002.

Parágrafo segundo: Faculta ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no
caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo terceiro: Poderão ser designados administradores não titular, na forma
prevista no artigo 1.061 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS DO CAPITAL
SOCIAL

As quotas da empresa individual são indivisíveis perante a empresa e a terceiros, e não
poderá estar representada por mais de um titular, e da mesma forma, não poderão ser
cedidas, transferidas, alienadas, inclusive em relação aos direitos sobre as mesmas, sem
o expresso consentimento do empresário, o qual, em condições de igualdade e preço,
terá sempre o direito de preferência e na proporção das quotas que é possuidor.

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO
Declara o titular da EIRELI, sob as penas da lei que não possui nem é titular de nenhuma
outra empresa nos moldes de empresa individual de responsabilidade limitada em
qualquer parte do território nacional.

i Vílldjde dBS!» doeunenco, cc »u;«í:6 i eo.çrov»«lo de »i;í aut«-.tieidide r.os respectivos portsta,
Infecmsndo seus reepeeetvee cMlgos de verittcsclc.
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NM NUTRINDO A VIDA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
CNPJ: 28.921.456/0001-03

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA NONA

A EIRELI poderá a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em
qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o titular procederá
ao levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício
após as deduções previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de
responsabilidade limitada, à formação de reservas que forem consideradas como
necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção
das quotas do capital social que é possuidor.

Parágrafo Único: No curso dos quatro meses posteriores ao encerramento do exercício
comercial, o empresário deliberará quanto às contas patrimoniais e do resultado
econômico e poderá efetuar a distribuição dos resultados de cada exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RETIRADA DE "PRO-LABORE"

O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro-labore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes. Contudo a quantia a ser paga à título do
supracitado pro labore será fixada em Ata de Assembléia Gerai com a anuência e
presença unânime do Conselho Fiscal, que será oportunamente criado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FALECIMENTO OU DA INCAPACIDADE
SUPERVENIENTE DO TITULAR

No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, fica
vedado o ingresso de herdeiros, e o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUCESSÃO
Em caso de modificação do contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela
por outra ou transformação, falência ou incapacidade superveniente comprovada do
titular, a EIRELÍ continuará suas atividades através da incorporação de uma pessoa
jurídica sucessora, que será nomeada em ata específica.

A validade desce documento, ac iTnpresao, íica à coraprovaçSo de sua attCerti ©idade nos respectivos pgttais,
tnforia-r.do seus respectivos códigos de veritícaçio.
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NM NUTRINDO A VIDA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EiRELI
CNPJ: 28.921.456/0001-03

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
EIRELI se resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

O titular delibera por constituir conselho fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO
O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a
administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade, [artigo 1.011, § 1-, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, para resolver quaisquer

litígios oriundos do presente Ato Constitutivo da EIRELI.

E, por estar assim justo e conti-atado, lavra, data e assina em uma única via, o presente
Instrumento Particular de Alteração Contratual, obrigando-se fielmente por si e seus
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Curitiba, 28 de janeiro de 2020.

Ana Lúcia de Matos

A  detfCe documenco. Itepressc. fica su-eiio a ccarpeovaçag da «ua autenticidade reapcctlvos portaia.
infernando âeus rsspeccivos códiços da verifieaçle.
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ANA LÚCIA DE MATOS COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SÂUDE ElRELl
consta assinado digitalmente por

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS1NANTE(S)

CPF Nome

55189016900 ANA LüCIA DE MATOS

-IgRrinCO o BEGISTRO SM 5Í/02/2020 14:30 SOB N* 2020Q64S790.
PROTOCOLO: 300045160 06 29/01/2020. CÓDISC 3E VSRIFICAÇSO:
12003S74392. SISS: 4160C619013.

XMA LCCIA DE KXTOS COMÉRCIO DB PRODUTOS PARA SSODE EIRKLl

LEANDRO MARCOS RAySSL BISCAIA

il INT/. COmCRCIAL SBCRETÂRIO-QBRAL
'  nnPAWMA CORITIBA, 06/02/2020uvrAivuw 1 vww.Bmpresafâcil.pr.gev.br

alidsde de«%e dccurenco, ee IraptBSíO, £1íí sujeilo i corrprsvaçío de 6U« íiítentlcSdide nos teapeoeivos porteis,
tníovBuindo respectivos códigos de verlCics?Co«

oaG^



yArípAFHjppópjEm

RESaTHOOEHAt- 4.130.589-4 DATA0eEXPEDIÇÍ0 2S*aai}H:;

NOME: ANA LUOA DB MATOS
»MfStM>ODASKSUfI*MC-*PÚBftCA;T.ÍI^C

;;^^M-!-<r'iHgíifuTaDE®EfmHCACAC'DO»'AB*NA ;:í: - ;,
4.130.589-4 ^

FILIAÇÃO: ANr0NO6£KAriM DE MATOS

lOLANOA 8ARB0SA DE MATOd

DATA D£ KASCMENTO; 14DS/1M6NATURAUOADE: PARANAVAI^PR

DOC ORIOEM: COUARCA»MAANAVAV^R. QA SED6

C.CAd AV 0(V«376». LIVRO*MB. FOLHA*71V

CPF; U1.M.16M

CUfVTMPR | eAftiof^U eAOAOHEm

ASSlMÍmAvÍDdTmAAA iftSH^ATbnA DO rrticTcn

LflK»7.116DESÍ011í3CARTEIRA DE lOENTlOAOE
stfWrio. Doulí,

HE AÚBtTCKVí tíÈBAJIUA l 00 ni
'<) MlmsíiBiu'nns. riiiAiics

riFnAntAiLiti AJi n r.iKr-md a i ..r

Rn

IICPAflTÁMlAJlO fJACinfJAl O C

ASI L

. UIÁVj UIJ Cl
'Cflnf1 tita/nAClúVsrAt Uf. iiÁndiiACAn

WX LOCIA PS >9.709

aec nmwM/dtt«mMB
Nia&MÇ.4

l»l.9^.169-00 U/OS/1S€«|

M70HZ0 9UAPZK OC
HA90S

lOlMOf» BARBOSA OS

MA tosOÍq cc

0»/i9/2>a
RTUÍ\iO í;.\Ot.CHERI
AUTENTICrtÇÀO

C3S50S7ST'.t'

• A halgoípl# 4 -«IfrailutSO
i 1^1, EHb fm iTTt

rXSRCS ATZV RS«&CSRADA

HA8 COLETIVO

HAfi ESCOLAR

TatebonatD de Ntt

SZÃSftõ^ào Cópia _FD«*»r*«tUo —
20/ÍSr20U

I  I

[CURItlBA^ 9K

sasemtíTS

tMn»4T9»l

:0!-TJAIS/PKiH-/lO'NA)K y-i:; SAMUEL QUivcDCüA COSTA
Escrevente jgramenrado

5::

OJtô



IIJNTA COMSeOAl
ÜOW.f!ANA

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial dc Estado do Paraná

Empreso^^fóc//

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Corlificamas que as inlnrmaçSes aoaiín conslani dos documsníos arfluivados
nesta Junta Cumeicial e sâu viflenles no üala da sua expetiiçSo-

Nome Empr.»«nal: ALM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIREU

Nalei«M JunaiM- Empiesa Irdivdi^a! oc Reipoi\Mt.liMiM L.rretsda ;0s Naiureaa Empresanat

NIRE (Sede)
41600619013

CNPJ
28.921.456/0001-03

Arquivamento do Ato
Constitutiva

05/10/2017

Protocolo: PBC2CI016572I6

Inido de Atividade
05/10/2017

r"b E™U°AROo'piNTO DA ROCHA, N" 159, SALA 01 ANDAR OllCCND WACHESKI CJ CMRL ALTO BOQUEIRiO - CurItIba/PR - CEP 81850-000

Objeto
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA NUTRIÇÃO

i CaailaI
; RS 93.700,00 [noventa e irés mil e seleoenlos reais)
! Capital Integraltzado
' RS 93.700.00 [noventa e três ml e seleceMos reais)

Porte

Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular

. Nome

I ANA LÚCIA DE MATOS

CPF

651.890.169-00

Administrador

S

Inido do Mandato

03/10/2018

Término do Mandato

I Dados do Administrador
, Nome
1 ANA LÚCIA DE MATOS
t

í tjltlmo Arquivamento
' Date

I 14/02/2020

CPF

55'.890.169-00

Inicio do Mandato
03/10/2018

Término do Mandato

Número
20200940058

Mo/eventos

002 / 051 • consolidação DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situaçio
ATIVA

Sletua

SEM STATUS

Esla eeniíão foi emitida aulomallcamerte em 06/03/2020. às 12 09:50 (horário de Brasília).
Se impressa, venficar sua autenlicidaae no https:(/www.empresafacil.pr,90v.br, com o t:ddigo MCLONZJ4.

PRC2001557218

leanoro marcos RAVSEU BISGAIA
Secretário Ceral

1 de 1
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CM/OS/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE inscrição

23.921.456/0001-03

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

□ATA DE ABERTURA

05/10/2017

NOWÊ EMPRESARIA.

ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE ElRELl

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME 0£ FANTASIAI PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R EDUARDO PiNTO DA ROCHA
NUMERO

169
COMPLEMENTO

SALA 01 ANDAR 01 CONO WACHESKI C4
CMRL

CEP

81.850-000
BAIRRO/DISTRITO

ALTO BOQUEIRÃO
MU.NICIPIO

CURITIBA
UP

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JOAOROGERiO_PADILHA@HOTMAIL.COM

TELEPONE

(41) 3344-7238/ (41) 3052-2100

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
05/10/2017

MOTIVO CE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/05/2020 ás 09:48:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



ALM Comércio de Produtos para

Saúde EIRELI

AO

MUNICÍPIO DE PLANALTO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2020
ABERTURA: 04/05/2020 ÀS OShOOmin

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

A Empresa ALM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI EPP, CNPJ/MF NS

28.921.455/0001-03, Inscrição Estadual: 90775411-17, sediada na Rua Eduardo Pinto da Rocha,

159, sala 01 - Alto Boqueirão - Curitiba - PR - CEP; 81.850-000, neste ato representada por seu

representante legal Ana Lúcia de Matos, brasileira, empresária, portador da cédula de identidade

RG n2 4.130.589-4, inscrito no CPF sob o n2 551.890.169-00, DECURA, para os fins de direito, que

na licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 010/2020, instaurado pelo Município de Planalto -

PR, não fomos declarados InidÔneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer

de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a

nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Curitiba/PR, 04 de maio de 2020.

ANA LUClA DE 'Salor'"'
MATOS:5518901 MATOS:S5189016900

Dacios: 2020.05.04 09:44:22

6900 -03'00'

ANA LÚCIA DE MATOS

REPRESENTANTE LEGAL

RG N2 4.130.589-4 SESP/PR

CPF N9 551.890.169-00

28.921.455/0001-03
90775411-17

ALM COMÉRCIO DE PRODUTOS
PARA SAÚDE EIRELI

Rua Eduardo Pinto da Rocha. 159, sala 01

Alto Boqueirão-Curitiba/PR
CEP 81.850-000

Rua Eduardo Pinto da Rocha, 159. Si 01 - Alto Boqueirão, Curitíha/PR CEP 81.850-000

OJ0i



ALM Comércio de Produtos para

Saúde EIRELI

AO

MUNICÍPIO DE PLANALTO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO N9 010/2020
ABERTURA; 04/05/2020 ÀS 09h00min

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

A Empresa ALM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI EPP, CNPJ/MF NS

28.921.456/0001-03, Inscrição Estadual: 90775411-17, sediada na Rua Eduardo Pinto da Rocha,

159, sala 01 - Alto Boqueirão - Curitiba - PR - CEP: 81.850-000, neste ato representada por seu

representante legal Ana Lúcia de Matos, brasileira, empresária, portador da cédula de identidade

RG n9 4.130.589-4, inscrito no CPF sob o n9 551.890.169-00, DECLARA, que não possuímos, em

nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n^ 9854, de 27.10.99,

que altera a Lei n^ 8666/93.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Curitiba/PR, 04 de maio de 2020.

ANA LÚCIA DE 'Zp
por ANA LUGADE

MATOS:55189 MATOS:55189016900
Dados: 2020.05.04

016900 09:44:33-0300'

ANA LÚCIA DE MATOS

REPRESENTANTE LEGAL

RG N9 4.130.589-4 SESP/PR

CPF N9 551.890.169-00

28.921.456/0001-03
90775411-17

ALM COMÉRCIO D£ PRODUTOS
PARA SAÚDE EIRELI

Rua Eduardo Pinto da Rocha, 159, sala 01

Alto Boqueirão-Curitiba/PR
CEP 81.850-000

Rua Eduardo Pinto da Rocha, 159. SI 01 - A/to Boqueirão, Curítiba/PR CEP 81.850-000

OÁQf\



ALM Comércio de Produtos para

Saúde EIRELI

AO

MUNICÍPIO DE PLANALTO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO NS 010/2020

ABERTURA: 04/05/2020 ÀS OOhOOmin

TERMO DE RESPONSABILIDADE

A Empresa ALM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI EPP, CNPJ/MF N2
28.921.456/0001-03, Inscrição Estadual: 90775411-17, sediada na Rua Eduardo Pinto da Rocha,
159, sala 01 - Alto Boqueirão - Curitiba - PR - CEP; 81,850-000, neste ato representada por seu
representante legal Ana Lúcia de Matos, brasileira, empresária, portador da cédula de Identidade
RG ns 4.130.589-4, inscrito no CPF sob o n2 551.890.169-00, DECLARA, para os fins de direito, na
qualidade de Proponente do procedimento de licitação modalidade Pregão Eletrônico, sob n2
010/2020, instaurado pelo Município de Planalto - PR que:

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados ao Pregoeiro, sujeltando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do
objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do
Contrato;

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n9 8.078 - Código de Defesa

do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n2 010/2020, realizado pelo
Município de Planalto - PR.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Curitiba/PR, 09 de abril de 2020.

ANA I liflA DF Assinado deforma digitai por ANA
LUCIADEMATOSiS51890169OO

MATOS;55 1 8901 6900 Oados: 2020.CI5.M09:44:44-03'00'

ANA LÚCIA DE MATOS

REPRESENTANTE LEGAL

RG N2 4.130.589-4 SESP/PR

CPF N2 551.890.169-00

28.921.456/0001-03

90775411-17

ALM COMÉRCIO DE PRODUTOS

PARA SAÚDE EIRELI
Rua Eduardo Pinto da Rocha, 159, sala 01

Alto Boqueirão—Curitiba/PR
CEP 81.850-000

Hua Eduardo Pinto da Racho, 1SS,SL Oi-Alto Boqueirão, Curitiba/PR CEP81.850-000



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO
1'OFICIO DISTRIBUIDOH.PABT. E CONTADOS JUDICIAL DO FORO
CENTRAL OA COMARCA DA SEQIÁO METROPOLITANA DE CURITIBA
AV CÁNDIOO DE ABREU, 535 1-ANDAR • FOIJE; (41) 3027-5253
EDIFÍCIO DO FÓRUM ClVEL • CENTRO-CIVICO
CEP' S0530-S06

www.14ls1rlbuldorcurlUb0.com,br

PARANÁ

PEDIDO DE CERTIDÕES

EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL
AV, CÂNDIDO DE ABREU, 535 - TERREO - CEP 80530-506

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO
TITULAR

EMPREGADOS JURAMENTADOS

SANDRA LÜCIAPEUKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

CHRISTIANNE SOARES MOREIRA
KARINA BAVARO ALVES
FERNANDA GALLASSINI
VANESSAMANENTE

EXECUÇÕES FISCAIS 00 ESTADO E, DO MUNIClP O_-^R^^^^^^ DO JURIIMU'-' C WW l*lWt«IVI> «V I I

TABEUONATOS • JUIZADO ESPECIAL ClVEL E CRIMINAL

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo os

livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de AÇÕES DE FALÊNCIAS,
CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, existentes nesta
serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação contra:

CNPJ.28.921.456/0001-03

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de
29/12/62) a 13/04/2020.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 15 de abril de 2020

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

Escrevente Juramentado

FmítidR t>nr; L 1117

i uuti ci£ n:/ta.ç-c-.-B-q» :̂ Viiro-j a.*.
l"V 1 *• .V^u» Im

Autenticação Digital ' S
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í3Gru;A-i«^Af«MU*'«WB>'K«L'<\'r<;0. d «cVim • J.*
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Folha:00001

TERMO DE ABERTURA

Contém este LIVRO DIÁRIO número 002 (dois), 00049 (quarenta e nove) folhas numeradas
eletronicamente do número 00001 ao número 00049 e se destina a escrituração dos
lançamentos das operações próprias do estabelecimento dc contribuinte abaixo
identificado.

I Razão Social;

Endereço:

'**3airo:

iCidade:

Estado:

CEP:

NM NUTRINDO A VIDA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE
EIREU

Rua Eduardo Pinto da Rocha. 159, sala 01

Alto Boqueirão

Curitiba

PR

81.850-000

Registro na Junta Comercial do Paraná: 41600619013

Data do Registro: 05/10/2017

Inscrição Estadual; 90775411-17

C.N.P.J./C.P.F.: 28.921.456/0001-03

')ata de Encerramento do Exercício Social: 31/12/2018

Curitiba. 31 de Dezembro de 2018

ANIiaplSiA DE MATOS
TITULAR

RG: 4.130.589-4 SESP/PR

CPF: 551.890.169-00

\

JOAO Irogerio pAdilha '
TÉCNICO CONTÁBIL
RG; 3.179.683-0 SESP/PR

CRC: 047897/O-4 UF: PR

AI

0'esen/e

ÈrcJusK

JUNTA CDMgRCIAL 00 PARANA

Termo de Autenticação i9/02i582-fi
OcrMento l^'rD/T;(^s. por rrun sxsnírsK^ • confiru]», achM* em cmtixinidMa
leoiuaçio em vtpor wn sous lermos » acerturg • nrcnramenia

CÜRmBA

,  ,2 8 HM. 2019 -
'  nC8P0NSA«LP/AUTENTICACA0

OUJ-



NM NUTRINDO A VIDA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
Coidllheira Sistema Contãbfl Balanço Patrimonial

Ccnaolidacao: Empresa Grau: 4

Folha' 37

Data; 31/12/2016
Hora:_, 16.2V15

Encerrado em: 31/12/2018

12/2018 12/2017

ATIVO

ATIVO CIRCULAN'^

disponível
CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

REALIZÁVEL a CURTO PRAZO
CLIENTES 8 RECEBER

ESTOQUE MERCADORIA p/ REVENDA

TOTAL DO ATIVO

946.323.34
946.323.34

128.929.19

873,49

128.0SS,70

817.394,15

499.896.43

317.497,72

946.323,34

92,373,13
92.373,13

92 373.1.3

92 373 ■ '

n i; ■

0,1)11
0,00
0,00

92.373,13

CAHrÔRlÕ BACACHtA)
A.-. ^IJjeNTtCAÇÀO

apre.

atos3u\eoticidad .^^^3



NM NUTKINDO A VIDA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE E1REL1
Cordilheira Sislama Conlábil Balanço Patrimonial

Coniolldaçâo: Empreaa Grau: 4

Folha-

Data 31/121201»
_  Hora. H).21 15

Encerrado em; 31/12/2018

12/2018 12/2017

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS e CONTRIBUIÇÕES si VENDAS

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EXiGIVEL a LONGO PRAZO
EWPÉSTIMOS e FINANCIAMENTOS

PATRIMÔNIO LiQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZAÜO

RESULTADOS ACUMULADOS

LUCROSIPREJUlZOS ACUMULADOS

k TOTAL DO PASSIVO

046.323.34

440.674,45
423.926,03
423.926,03

16.748,42

16.748,42

117.373,62
117 373,62

117,373,62

388,275,27
93.700,00
93.700,00

294.575.27

294 575,27

946.323,34

92.373,13
0,00
0,00
0.00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

92,373,1;!

93 700 011
93./00 0()

-1 326,87

-1.326,87

92.373.13

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com Oase nas InfomieçOes e na documentação apresentada, encerrado em 31/12/2018,
somando tanto no Ativo como no Passivo, a Importância de RS 946.323,34 (ncxrtCTtttos e quarenta e seis mil, trezentos e vinte e trãs reais a trinta e
quatro centavos), e em 31/12/2017, somando lanlo no Ativo como no Passhio, a impotência d^S 92.373,13 (noventa a dois mil. trezentos e
setenta e três reais e treze cenlavos).

CIA DE MATOS

;90.169-00

JOAÓ rogeNI^
TEtNICO COWTÁBIL
CRC 047897/O-4

S0\O d®
Qgrttfico de

O BACM

O»



NM NUTRINDO A VIDA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
CordllhBlra Sislama Contábil Damonstrsçào do Rssultado do Enorcicio

CNPJ: 2B.921.4S6/0001-03

Conaolidacgo: Emprata

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

RECEITA OPERACIONAL 3/ VENDAS

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
DEDUÇÕES DA RECEITA

IMPOSTOS Bl RECEITA OPERACIONAL

DEVOLUÇÕES de VENDAS

RECEITA LiQUIOA

CUSTOS

CUSTOS

CUSTOS COM REVENDA de PRODUTOS

CUSTO PRODUTOS VENDIDOS

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

^^ESPESAS OPERACIONAIS
DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM PESSOAL

MANUTENÇÃO e CONSERVAÇÃO
SERVIÇOS DE TERCEIROS e HONORÁRIOS
DESPESAS GERAIS

DESPESAS COMERCIAIS

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

RESULTADO ANTES DAS OPEMÇÕES FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS OPERACIONAIS FINCANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS BANCÁRIAS

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTÁRIAS

LUCRO/PREJUiZO ÜQUIOO DO EXERCÍCIO

!CIA DE MATOS

.890.169^

AOILHA

BIL

047897

Foiba:

Dnln:

HcTí-; _ ..U. 22

Grau;.4

2D1B 2017

664.086,39 0.00

664.086,39 0,00

664.086,39 0.00

31.551.69 - OiOO
31.551.69 0,00
22.584,89 0,00

8.967,00 0,00

632.534,70 . 0,00

297.562,45 0.00

297.562.45 ')

297.562 45

297.562 -S f  1

334.972,25.. o.uo

38.319,36. 1.326,87

38.319,36 1.326,87
38.319,36 1.326,87

8,31 0,00

314,00 0,00

954,00 954,00
2.905,03 0,00

34.138.02 0,00

0,00 372.87

298.652,89 -1.326,87

23,81 0,00

23.81 0.00

23,81 0.00

774.56 0,00

774,56 ci.cn

0,24 O.C'.

774,IZ ■ ,r

295.902,14 -1.328,07

.2.9.5^02,14 . -1.328,87

A li

CARTÓRIO BACACHehI
I . autínticaçAo



NM NUTRINDO A VIDA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
Cordílhelm Sistema Contábil DemonetracSo dos Lucros ou Prsjuisos Acumulados

CNPJ: 28.921.4S6/0001-03
ConsolfdaçSo: Empresa

Folha: 40

Daia. 31/12/2018
Hora. 10:23:21

12/2018 12/2017

Saldo tnlclal de lucro/pre}u<zos acumulados

Ajustes de exercícios anteriores _

Sakfo ajustado

Reversão de reservas

lucro/preluizo liquido do exercício

Destinagão do lucro

Saldo final de lucro/prejufzos acumulados

Dividendos por ação do capital social

-1.326.87

0,00

-1.326.87

0,00

295.902,14

0,00

294.575,27

0.00

DE MATOS

.169-00

jo/to Robwiop
CNICO CONTÁBIL
RC 04789T/O-4

0,00

0,00

0,00

0,00

-1,326,87

0,00

-1.326.87

0,00

certifico

cartJrjõTÀcÃcheI

. Dwjlé.

QA^iG



NM NUTRINDO A VIDA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI Folliai *3
Cordilheira Slslema Conlábil Nota» Explicativas

Hora,,

CNPJ: 28.921.45««)00t^)3

Con«oHdac»o: Empreia 12/2018

Estabelecimento: 01 - NM NUTRINDO A VIDA COMERCIO DE PRODUTOS • 28.921.456/0001-03

Notas Explicativas Gerais
0001-

CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa NM Nutrindo s Vida Comércio de Prociut.on para Saúde EIRELI,con sede na
Cidade de CuriCíba. Estado do ParanA, à Rua Eduardo Pinto da Rocha, 159, saia 1,
Bairro Alto Boqueirão, CEP 81R50-OnO, tem como principal objetivo a
comercialiraoâo de produtos para nuttii;Ao Ent.eral, cnnstitiiida em 05/10/'2017,
conforme seu documento constitutivo.

2. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E POLITICA CONTÁBIL SIGNIFICATIVAS
As DemonstrapOes Contábeis da empresa NM Nutrindo a Vida Comércio de Ptortvitn:!
para Saúde EIRELI, do periodo compreendido entr» 01/01/2018 a 3Í/12/2ÜIK,
apresentam adequadamente a posição patrimonial e financeira, com observância
aoa Princípios de Contabilidade n foram elaboradas em conformidade com a ITG
1000, aprovada pela resolução CFC lílin/ZOlZ. As demonstrações contábeis, exceto
informações de fluxo de caixa foram elaborados seuundci o regime de competência
e estão representadas em real, a moeda nacional brasileira.

2.1. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - Correspondem ao.s valores de caixa que
podem ser sacados a qualquer momento com riscos instgnificativos de alteração
de valores."

2.2. ESTOQUES PARA REVENDA - Estâo demonstrados pelo custo médio ponderado. As
quantidades em estoque foram fornecidas pela empresa.

2.3. ATIVO CIRCJIANTE - Estâo demonstrados ao seus valores originais,
observando o regime de competetência.

2.4. PASSIVO CIRCULANTE e EXtGIVEL A LONGO PRAÍiO - F.stSo demonstrados ao seus

valores originai.s, observando o regime de competetência.

2.5. IMPOST0.9 E CONTRIBUIÇÕES - Os imposlo.s e contribuições estâo apurados pelo
regime do .Simples Nacional aplicado para ás Miçruempresa.s e Empresas de Pequerm
Porte, previsto na Lei Complementar 123 de 14 dezembro de 2006.

2.5. DETERMINAÇÃO tX) RESULTADO - O resultado é apurado era obeíliência ao regime
de competência de exercícios.

2.7. CAPITAL SOCIAL - O capital social é de RS 93.700,00, (noventa e três mil e
setecentos reais), dividido em 93.700 mil (quotas), no valor nominal de R.S 1,00
real cada, integralizado até a data de encerramento do balanço.

2.6. A empresa nâo tem contingências passivas.

3. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

3.1. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERClClO - Demonstração contábil apresenta
todos 08 Itens de receita e despesa reconhecidos no período, excluindo os itens
de outros resultados abrangentes.

Tem como objetivo principal apre.sentar de forma vertical resumida o resultado
apurado em relação ao conjunto de operações realizadas no período de doze me.ses.

Discrimina:

a  receita bruta das vendas, ns deduções das vendas, os abatimentos e
os impostos;

a  receita liquida das vendas, o cunco da.s mercadorias vendidas a o
lucro bruto;

as despesas com as vendas, as despesas financeiras, deduzidas das
receitas, as despesas gerais e admini.strativa.s, e outras despesas operacionai.s;

o  lucro ou prejuízo operacional, .is outras receitas e as outras
despesas;

o  resultado do exercício antes das provisões para o Imposto Penda P.
Jurídica e da Contribuição Social s/Lucro Liquido (CSLL);

o lucro ou prejuizo liquido do exercício.

3.1.2 RECEITA OPERACIONAL BRUTA - Apresenta o fatiirnnento -i- - r i - i i -
realizado no exercício. rv I Aur^.CAcT
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NM NLTTRINDO A VIDA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
Cordilheira Sistema Contábii Notas Explicativa»

Poiha:

Data:

Hora:

44

31/12/2('10

17:19 12

CNPJ: 28.621.45e/0001-03

Consolidação: Empresa M6sMno: 12/2018

3.1.3 RECEITAS FINANCEIRAS - Apresentam 03 valores correspondentes a juros
ativos recebidos de clientes na liquidaçSo em arraso de rtuplicatas.

3.2. BALANÇO PATRIMONIAL - DemonstraçAo que apresenta a relação de ativos,
passivos e patrimônio liquido de uma entidade em data especifica, entendendo
que Ativos são recursos controlados pela entidade como resultado de eventos
passados do qual se esperam beneficioa econômicos futuros para a entidade,
passivo, corno Obrigação presente da entidade, derivada de eventos já ocotrido.s,
cuja liquidação se espera resulte em salda de recursos capazes de qerar
benefícios econômicos e patrimônio liquido como o valor residual dcs ativos da
entidade apôs a dedução de todos os seus passivos;

3.2.1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS COMPARATIVAS - Tem como objetivo apresentar
a  indicação dos valores correspondentes das demonstrações do exercício
anterior.

3.3. demonstração de lucros ou PREJUÍZOS ACUMULADOS - Demonstração contábil que
apresenta as alterações em lucros ou prejuízos acumulados para um período.

4. EVENTOS .SUBSEQUENTES - O administrador declara a inexistência de fatos
ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do exercido que venham a ter
efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Curitiba, 31 de dezembro de 2018.

IA DE MATOS

CPF 551,890.169-00

1

iOib ROGER|o PApILHA
TfcNICO C0NTÂ81I

'CRC 047897/0-4

CertilicoQ"® ^gaiosauteoycidaoe .^3
foi írmento
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NM Nutrindo a Vida

NM NUTRINDO A VIDA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
CNPJ. 28.921.456/0001-03

Balanço Patrimonial Encerrado em: 31-12-2018

Data: 31/12/2018

ANÁLISE ECONÔMICA FINANCEIRA
ÍNDICES DE LIQUIDEZ E DE SOLVÊNCIA

01- ÍNIDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE LC ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

946.323.34 =

440 674,45

2,15

02- ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL ATIVO CIRCULANTE t REALIZÁVEL A

L6 LONGO PRAZO 946.323.34 = 1,70
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO 558.048,07

EXIGiVEL A LONGO PRAZO

03-SOLVÊNCIA GERAL SG ATIVO TOTAL 946 323.34 =

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO 558 048 07
EXIGiVEL A LONGO PRAZO

1,70

^4. Índice de grau de endividamento

^; matos
TITULAR

CPF: 551.890.169-00

'28.921.456/0001-03l
I.E.; 90775411-17
NM NUTfilWDOAVIDA

COM. Dr PRCD, PAÍIA SAÚDE EíREü - EPP

QGE
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO

EXIGiVEL A LONGO PRAZO 558,048.07 =

TIVO TOTAL 946.323.34

0,69

iO&Ò ROGÊRldPADlLHA
. fCNico CONTÁBIL JoSo Rofjédo PadijhS^llffirtro oacacmbri
RG:3.J79.6S3.0SESP/PR CRC PH „
CRC: 047897/O-4 UF; PR V '

i.

L
^  Pinto da Rocha, 1S9, SL 01 - Alto Boqueirão, CurItIba/PR

Alio BoqufirSo - CEP: 818SO-000
Cu.itiba-PR _J CEP 81.850-000

RPEN

] de Cópia

FRJ76815 ̂



Folha:00049

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém este LIVRO DIArIO número 002 (dois) , OOO-IO (quarenta e nove) Folhas numeradas
eletronicamente do número 00001 ao número 00049 e se destinou a escrituração dos
lançamentos das operações próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo
Identificado, referentes ao periodo de 01/01/2018 a 31/12/2018

i  Razão Social:

Endereço:

^Bairro:
r

I Cidade:
I

1 Estado:

!  CEP:
I
t

{  Registro na Junta Comercial do Paraná:

i Data do Registro:

I  Inscrição Estadual:

C.N.P.J./C.P.F.:

NM NUTRINDO A VIDA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE

EIRELI

Rua Eduardo Pinto da Rocha, 159. sala 01

Alto Boqueirão

Curítiba

PR

81.850-000

41600619013

05/10/2017

90775411-17

28.921.456/0001-03

Curitit)a. 31 de Dezembro de 2018

IA DE MATOSANÍ
TITC
RG: 4130,5ff?-4 SESP/PR
CPF: 551.890.169-00

JOAÔ ROGE^O PADILHA^
TÉÒNICO CONTÁBIL

-RG: 3.179,683-0 SESP/PR

CRC; 047897/O-4 UF: PR

MnÍJtJo' «-J,-

■o
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í 4 HOSPITAL NORTE PARANAENSE
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa NM NUTRINDO A VIDA

COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EiRELI EPP, CNPJ/MF N» 28.921.456/0001-03,

Inscrição Estadual: 90775411-17, sediada na Rua Eduardo Pinto da Rocha. 159, sala 01
-Alto Boqueirão - Curitiba - PR-CEP: 81.850-000, é nosso fornecedor da linha de dietas
enterais das fabricantes COM1DAMED. FRESENIUS KABi. HUMAUN. NUTRICiUM.

PROBENE. VITAFOR e TECPON.

Cumpri-nos esclarecer que o desempenho e cumprimento da referida empresa

em relação à entrega dos materiais, qualidade dos produtos, preços finais e prazos,
foram satisfatórios, nada constando em seu desabono até a presente data.

\

Por ser verdade, firmamos o presente atestado.

V ••¥ > >

Arapongas/PR, 19 de dezembro de 2019.

■-a_ fOv
Ana Paula Bisca
Vice-presidente

1' TABELIONATO - ftiCMDO ANTONIOLIQHA88AN0
Comarca da Arapongat-PR - Av Arapongas, J42 -FONE;(43) 3055-;

RECONHEÇO pof SEMELHANÇA (CN 11.6.3.1) a(») firma(s> da: IlJ
[UndHRsC 1-AS* SAULA BISCA CCBTATO

Vf'
Selo: haíJI Na29W . qZxw? - oFSex . YJ8C4
Arspcngas, IS w€ DEÍ^Qibr^^e 2019

V; TAir* PATRIcnif D«tuv. ...
ESCREVENTE JUUMENT/tDA g]

PRODUTOS COMERCIALIZADOS E QUANTIDADES - 2019

Astanfiiartâct Wrirt<a Parana^ncA Ho. rinmhaio T^ônrsor
1



HONPAR
HOSPITAL NORTE PARANAENSE
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PRODUTOS

SUPLEMENTOS- 200ML

Fresubtn Energy Drínk (Baunilha, Chocolate, Morango)
Fresubin Energy Flbre Orlnk (Baunilha, Chocolate, Morango)
Fresubin Protein Energy Drlnk (Baunilha, Chocolate, Frutas Vermtíhas, Avelã, Abacaxi,
Capuccino)
Fresubin 2kcal Drink (Baunilha, Frutas da Floresta)
Fresubin 2kcal Orlnk Neutro

Fresubin 2kC3l Fibre Drink (Chocolate)

Fresubin Lipid Drink (Frutas Tropicais, Cappuccino)
Fresubin Jucy Drlnk (Maça, Abacaxi, Cereja)
Frebini Energy Drlnk (Banana, Morango)
FrebinI Energy Fibre Drink (Chocolate, Baunilha)
Fresubin Creme (Baunilha, Carameto, Frutas da Floresta)
Survimed OPD Drlnk ""

Fresubin SKcalShot

Fresubin 3.2 Kcai Drink

DIETA SOOML

PEDIATRIA

Frebini Original EB SOOmI
FrebinI Original Fibre EBSOOmI
Frebini Energy EB SOOmI

Frebini Energy Fibre EB SOOmI

PADRAO

Fresubin Originai EB500 ml

Fresubin Original Flbre EBSOOmI

Fresubin Energy E8S00 ml

Fresubin Energy Fibre EBSOOmI

Fresubin HP Energy E8500 ml

ESPECIALIZADA

Fresubin Hepa EBSOO ml

Fresubin Lipid EBSOO ml

Survimed Opd EBSOOmI

Reconvan EBSOOmI

Fresubin HP 2.0 EB SOOmI

Fresubin HP 2.0 Rbre EB SOOmt

Diben 1.5 Kcal HP EB 500 ml

QTD/AN
O

1.100

1.650

3.300

3.190

3.190

1.59S

3.300

660

495

352

165

110

220

5

352

176

352

176

704

704

880

880

1.056

1.056

704

1.408

704

704

704

396

i A.Qsnríií:»r.ân Mnrto ParaFiáiartQc» Hó rírtmKafô.cf/s
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HOSPiTAL NORTE PARANAENSE
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DIETA PADRÃO e ESPECIAUZADA • lOOOmt 0

0

Fresubin OrlBínat ESlOIXItnl 2.7S0

Fresubín Original Fibre EBlOOOnnl 2.420

Fresubin Energy EBlOOOml 2.332

Fresubin Energy Fibre EBlOOOml 3.080

Fresubin Soya Fibre EBlOOOml 2.090

Fresubin Hp Energy EBlOOOml 3.300

Fresunin 1.2 HP Fibre EB 1000 ml 1.100

DlbenEBlOOO ML 1.100

Dlben 1.5 HP EB 1000 ML 880

Survimed OPD EB 1000 ml 550

DIETA PÓ 0

0

Thick&Easy-sachê 9g 22

Thick & Easy Lata , 55

Fresubin Protein Powder {Sem sabor) 110

PleniS{80Ü g) 11

Pleni D (800 g) 11

Pleni l.S (400 g) 11

Pieni Fifaer (800 g) 11

Pleni SF (400 g) 11

VíTAFOR 0

0

Carbofor400gr 77

Enyfor 30 saches de 3g 22

Enzyfor 10 saches com 3g 11

Fosvita 30 saches de 7g 330

Fosvita Pote 250g 55

Glutamax 20 saclies com 5g 330

Glutamax 30 saches de lOg 330

Glutamax Pote 400g 220

Simfort 10 saches de 2g 220

Simfort 30 saches de 2g 165

Sustevit Pró Lata 400g (Baunilha, Chocolate, Morango, Banana) 110

Susievit Lata 400g (Baunilha, Chocolate, Morango) 110

Whey Ponein Isoiate- IS siachês -15 gramas 55

COMIDAMED 0

0

Amlnomed c/UCPufas 400 g 1

Aee/'\Ol•a/^<Sr^ Klrvrt^ Dio^-opraor^cô
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Alergomed 400 g 1

PKUMed PIus A SOOg 1

PKUMed PIus B SOOg 1

PKUMed PIus C SOOg 1

MSUDMedASOOg 1

MSUDMedBSQOg 1

OACMed A SOOg 1

OACMed B SOOg 1

GACMed A SOOg 1

GACMEd BSOOg 1

HCYSMedASOOg 1

HCYSMEd BSOOg 1

TYROMedASOOg 1

TYROMed B SOOg 1

URCMEdASOOg 1

URCMEd BSOOg , 1

lEUMed BSOOG 1

PROBENE 0

0

Susfup Kids - lata de 380g (Banana, Baunilha, Chocolate. Morango) 44

Sus'up Tradicional - lata de 400g (Banana, Baunilha, Oiocolate, Morango) 5S

Susfup Mais - lata de 400g (Banana, Baunilha, Chocolate, Morango) 66

Sust'up Espessante - lata de 22Sg 143

Susfup Sênior - lata de 400 g - Sem Sabor 154

TECPON 0

0

TCM 2S0ml 11

TCM AGE 250ml 22

HUMALIN 0

0  •

Humalin Arg Repair - Caixa com 10 sachès de 12 gramas 55

Humalin Defense - Caixa com 10 sachês de 5 gramas 11

Humalin Quallsenlor - Display com 10 sachês de 30 g cada 22

Humalin Arg Cír • Caixa com 30 sachês de 12 gramas 66

' ŷ
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

Dependência; MUNICÍPIO DE PLANALTO - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO -

(PR)

Licitação: (Ano: 2020/ MUNICÍPIO DE PLANALTO / N° Processo; 010/2020)

às 09:01:23 horas do dia 04/05/2020 no endereço PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS,
1583-EDIFICIO, bairro CENTRO, da cidade de PLANALTO - PR, reuniram-se o Pregoeiro
da disputa Sr(a). CE27VR AUGUSTO SOARES, e a respectiva Equipe de Apoio, designado
pelo ato de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do Pregão N°
Processo: 010/2020 - 2020/010/2020 que tem por objeto Contratação de empresa
especializada para aquisição de forma parcelada de ALIMENTO PARA DIETA COM

RESTRIÇÃO DE AMINIÁCIDOS TIROSINEMIA, destinado a dispensação para uso da
menor M.D.O, definido por demanda judicial, conforme especificações da prescrição médica,
conforme descrito no Anexo i.

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços:

Lote (1)-L0TE 001.

Data-Hora Fornecedor Prooosta

04/05/2020 0fi-5fi'4R'4n3 BH MED niRTRIRUinnRA HORPITAI AR 1 THA RS 95 R1fi 50

28/04/2020 09:10:50:855 NM NUTRINDO A VIDA COMERCIO DE PRODUTOS PARA
SAIJDF R$ 95.616,50

Após a etapa de lances, Com disputa em sessão pública, foram apresentados os
seguintes menores preços:

Lote (l)-LOTE 001.

Data-Hnra Fornecedor Lance

04/05/2020 09:14:43:728 NM NUTRINDO A VIDA COMERCIO DE PRODUTOS PARA
SAIJDF R$ 90.000,00

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o
menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da
disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto
bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e
o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:

No dia 04/05/2020, às 09:37:43 horas, no lote (1) - LOTE 001. - a situação do lote foi

13/05/2020 Página 1 de 2
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alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: Atualização efetuada -

servidor: pxl0aop00004_multisalas-02. No dia 13/05/2020, às 17:35:17 horas, a situação do
lote foi finaiizada.

No dia 13/05/2020, às 17:35:17 horas, no lote (1) - LOTE 001. - a situação do lote foi
alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: Documentos

conferidos. Declarado vencedor. No dia 13/05/2020, às 17:49:10 horas, a situação do lote foi
finalizada.

No dia 13/05/2020, às 17:49:10 horas, no lote (1) - LOTE 001. - a situação do lote foi
alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO.

No dia 13/05/2020, às 17:49:10 horas, no lote (1) - LOTE 001. - pelo critério de menor

preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa NM NUTRINDO A VIDA

COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE com o valor R$ 90.000,00.

No dia 04/05/2020, às 08:58:46 horas, o Pregoeiro da licitação - CEZAR AUGUSTO
SOARES - desclassificou a proposta do fornecedor - BH MED DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR LTDA, no lote (1) - LOTE 001. O motivo da desclassificação foi: O objeto é
determinação judicial, paciente com tratamento que não pode alterar a dieta, não sendo
aceito a substituição por outra marca, por esse motivo vossa empresa fica desclassificada.

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa
declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações
detalhadas sobre o andamen^do processo. , ^

ÍR A SOÀRES

d^isputa

RUDINEI PAULqyJlè^QlJES CORRÊA
Autoridade Competente

Membro Equipe Apoio

Proponentes:

27.360.084/0001-20 BH MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

28.921.456/0001-03 NM NUTRINDO A VIDA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE

13/05/2020 Página 2 de 2
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Sífiíi?

município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Fraticisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de forma parcelada de ALIMENTO
PARA DIETA COM RESTRIÇÃO DE AMINIÁCIDOS - TIROSINEMIA, destinado a dispensação para
uso da menor M.D.O, definido por demanda judicial, conforme especificações da prescrição médica, a
classificação ficou a seguinte:

01

ALM COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI

Alimento para fim especial para dietas
com restrição de aminoácidos para
controle dietético de crianças acima de
1 ano portadoras de TIROSINEMIA,
Contém uma mistura de aminoácidos

(isenta de fenílalanina e tirosina)
adicionada de carboidratos, vitaminas
e minerais. Lata de 500G - TYROMED

BPIus

LATA 50 1.800,00 90.000,00

TOTAL 90.000,00

Planalto - PR, 13 de maio de 2020.

UGOSTC

SÔARES

regoeiro
066.452.549-03

MALINSKI

Membro

068.626.699-40



município de planalto

CNPIN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoría Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Eletrônico sob n° 010/2020, cujo objeto é a Contratação de empresa

especializada para aquisição de forma parcelada de ALIMENTO PARA DIETA COM

RESTRIÇÃO DE AMINIÃCIDOS - TIROSINEMIA, destinado a dispensação para uso

da menor M.D.O, definido por demanda judicial, conforme especificações da

prescrição médica, de acordo com termos constantes no Anexo I, Termo de

Referência, do edital do qual derivou a presente contratação, em favor da empresa

ALM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, e em conseqüência

ADJUDICA, ratificando os objetos em favor da mesma para que produza seus

efeitos legais.

Planalto-PR, 13 de maio de 2020.

Xr-
INÁCIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNICIPAL



15/05/2020 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

EXTRATO CONTRATO 109/2020

Praça São Francisco de Assis, n® 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 109/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2020

DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO / FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO.
CONTRATADA: ALM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA
SAÚDE EIRELI.
OB^TO: Contratação de empresa especializada para
aquisição de forma parcelada de ALIMENTO PARA DIÈTA
COM RESTRIÇÃO DE AMINIÁCIDOS - TIROSINEMIA,
destinado a dispensação para uso da menor M.D.O, definido
por demanda judicial, conforme especificações da prescrição
médica, de acordo com termos constantes no Anexo I, Termo
de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação.
VALOR TOTAL: RS 90.000,00 (noventa mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses da data da
assinatura.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Mimicipal

NADIANE CARLA SCHLOSSER
Secretária Municipal de Sáude

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identifícador:C7D03EDl

Matéria publicada no Diário Oficial dos Mimicipios do Paraná
no dia 15/05/2020. Edição 2010
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.cliariümunicipal.ccm.br/amp/materia/C7D03ED1/03AGdBq27ebSbSLYHutrfnlj\/kZjQS0ziviS9JkEbo\/GwFkHK97eTxsYHG6SR3hj-JfMcWbjt3... 1/1
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15/05/2020 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 010/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 010/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
aquisição de forma parcelada de ALIMENTO PARA DIETA
COM RESTRIÇÃO DE AMINIÁCIDOS - TTROSINEMIA,
destinado a dispensação para uso da menor M.D.O, definido
por demanda judicial, conforme especificações da prescrição
médica, de acordo com termos constantes no Anexo I, Termo
de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação.

EMPRESA: ALM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA
SAÚDE EIRELI.
LOTE: 01.

ITEM: 01.

VALOR TOTAL: RS 90.000,00 (noventa mil reais).

DATA: 13 de mato de 2020.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identif1cador:066691E4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 15/05/2020. Edição 2010
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

/.diariomuniclpal.com.br/amp/materia/066691E4/03AGdBq27MGmqVWTTSsb3KqVqtUGO3bYvyAn0iNWcSuYLTMcr-flQz5GgfeSbR1Hd5WY... 1/
dh


